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Poder Executivo  

 

 

 

DECRETO DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o disposto na Comunicação Interna                      

nº 006/2019 da Comissão Permanente de Acumulação de Cargos 
Públicos do Município ï COPACM; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Comunicação Interna                    

nº 0188/2019, oriunda da Divisão de Recursos Humanos ï DIRH da 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0812/2019 ï  

SEMAD e o que mais consta nos autos do Processo                                                     
nº 2019.18911.18923.0.000494 (Volume 1),resolve 

 
CONSIDERAR DESIGNADA, no período de 03-02 a                  

03-04-2019, a servidora PRISCILA AGUIAR COSTA, matrícula                     
nº 110.940-5 B, Membro Suplente, para responder, pelas atribuições de 
Membro Titular da Comissão Permanente de Acumulação de Cargos do 
Município ï COPACM, com direito à percepção das vantagens inerentes 
ao exercício da função, em substituição á titular MARIA ROZA DE 
ARAÚJO, afastada por motivo de licença médica. 
 

Manaus, 27 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 
 

DECRETO DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019 

 
O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 

competência que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO o Memorando nº 707/2018 ï 

SEADM/DISAS/SEMSA; 
 
CONSIDERANDO a manifestação da Junta Médico-

Pericial do Município-JMPM, que defere a solicitação de Readaptação de 
Função Temporária por 120 (cento e vinte) dias; 

CONSIDERANDO a ciência do Subsecretário de Gestão 
Administrativa e Planejamento da Secretaria Municipal de                      
Saúde ï SEMSA; 

 
CONSIDERANDO o Despacho da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0882/2019 ï 

SEMAD, e o que mais consta nos autos do Processo nº 2018/1637/5191, 
resolve 

 
CONSIDERAR READAPTADA, no período de 29-10-2018 

a 25-02-2019, em função compatível com sua capacidade física, nos 
termos dos artigos 61 e 62 da Lei nº 1.118, de 01 de setembro de 1971 ï 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, a servidora 
ALECKSANDREA TAVARES DE OLIVEIRA, Agente Comunitário de 
Saúde, matrícula nº 091.863-6 D, do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA. 
 

Manaus, 27 de fevereiro de 2019. 

 
 
 

 
 

DECRETO DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO a manifestação da Junta Médico-

Pericial do Município-JMPM, que defere a solicitação de Readaptação de 
Função Temporária por 180 (cento e oitenta) dias; 

 
CONSIDERANDO a ciência da Subsecretária de Gestão 

Administrativa e Planejamento da Secretaria Municipal de                      
Saúde ï SEMSA, em exercício; 

 
CONSIDERANDO o Despacho da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 
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CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0882/2019 ï 
SEMAD, e o que mais consta nos autos do Processo nº 2018/01/0121, 
resolve 

 
CONSIDERAR READAPTADA, no período de 25-10-2018 

a 22-04-2019, em função compatível com sua capacidade física, nos 
termos dos artigos 61 e 62 da Lei nº 1.118, de 01 de setembro de 1971 ï 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, a servidora 
DENISE DOS SANTOS FARIAS, Agente Comunitário de Saúde, 
matrícula nº 101.509-5 D, do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA. 
 

Manaus, 27 de fevereiro de 2019. 

 
 

 
 
 

DECRETO DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO o Parecer Técnico de 09 de julho de 

2018 ï ASSTEC/SEMED, que opina pela possibilidade de unificação das 
matrículas do servidor abaixo identificado; 

 
CONSIDERANDO os Pareceres nº 61/2016 e 68/2018 ï 

P.PESSOAL/PGM, utilizados em situações análogas; 
 
CONSIDERANDO o Parecer nº 0018/2018 ï CAEFPE, que 

opina pelo deferimento do pleito; 
 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0710/2019 ï SEMAD 

e o que consta nos autos dos Processos nº 2013/4114/4147/14267 e                  
nº 2018/4114/4147/03657, resolve 

 
UNIFICAR, a contar desta data, os cargos de Professor 

Nível Médio 20 horas, providos pelo servidor ANTONIO SERGIO DA 
SILVA BERNARDO, matrículas nº 012.010-3 A/B, para o cargo de 
Professor Nível Médio 40 horas, matrícula 012.010-3 A, no Padrão 4, 
Referência E, conforme dispõe o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Profissionais do Magistério do Município de Manaus ï 
Lei nº 1.126 de 05 de junho de 2007 e Lei nº 2.266, de 12 de dezembro 
de 2017. 
 

Manaus, 27 de fevereiro de 2019. 

 

DECRETO DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 128, inc. I, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 447, de 11 de 

novembro de 1998, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal 
dos Direitos da Mulher ï CMDM, com alterações introduzidas pela Lei              
nº 872, de 02 de setembro de 2005; 

 
CONSIDERANDO o que consta no art. 25 do Regimento 

Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher ï CMDM, cuja 
reformulação foi aprovada pela Resolução nº 002/2015 ï CMDM, 
publicada na Edição nº 3783 do Diário Oficial do Município de               
01-12-2015; 

 
CONSIDERANDO a Ata da 3ª Reunião Extraordinária do 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher ï CMDM, realizada no dia 16 
de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO o teor dos Ofícios nº 059/2018 e 

003/2019  ï CMDM/Manaus; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Ofício nº 2903/2018 ï 

GS/SEMASC e o que consta nos autos do Processo                                           
nº 2018/19309/19630/04095, 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR DESIGNADA, a contar de                          
16-10-2018, a senhora abaixo relacionada, para compor a Diretoria do 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER ð CMDM: 
 

NOME FUNÇÃO 

ROSALY PINHEIRO DA SILVA Secretária Executiva 

 
II ð CONSOLIDAR, a composição da Diretoria do 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher ï CMDM na forma do Anexo 
Único deste Decreto. 
 

Manaus, 27 de fevereiro de 2019. 
 

            
 

ANEXO ÚNICO 
 

NOME FUNÇÃO 

FLORISMAR FERREIRA DA SILVA Presidente 

MAGLÚCIA IZABEL DE ASSIS ONETI Vice-Presidente 

ROSALY PINHEIRO DA SILVA Secretária Executiva 

 
 
 
 

DECRETO DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0480/2019 ï 

DGP/SEMINF e o que consta nos autos do Processo                                        
nº 2019/19309/19630/00574, resolve 

 
CONSIDERAR CESSADA, a contar de 01-02-2019,              

a Gratificação Técnica no valor de R$ R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais), concedida à servidora MARIA GORETH DOS SANTOS VIEIRA, 
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por meio do Decreto datado, publicado na Edição nº 3.213, página 16      
do Diário Oficial do Município de Manaus de 19-07-2013. 

 
Manaus, 27 de fevereiro de 2019. 

 

 
 
 
 
 

DECRETO DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019 
 
O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 

competência que lhe confere o art. 128, inc. I da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o disposto no Ofício nº 0234/2019 ï

GP/SEMJEL; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Memorando nº 255/2019 

ï DAF/MANAUSCULT; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 18/2019 ï 

FMF/CONCULTURA e o que consta nos autos do Processo                     
nº 2019/19309/19630/00579, 
 

RESOLVE: 
 

I ð DISPENSAR, a contar de 01-03-2019, o senhor abaixo 
relacionado, da função que ocupa no CONSELHO MUNICIPAL DE 
CULTURA: 
 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

CONSELHEIRO REPRESENTAÇÃO 

Titular MARCELO AUGUSTO SAHDO MEIRELES 
Secretaria Municipal de Juventude, 

Esporte e Lazer ï SEMJEL 

 
II ð DESIGNAR, a contar de 01-03-2019, o senhor abaixo 

relacionado, para exercer a função  mencionado no inc. I deste Decreto 
no CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA, instituído pela Lei nº 710, 
de 04-09-2003, alterado pela Lei nº 1.776, de 01-10-2013: 
 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

CONSELHEIROS REPRESENTAÇÃO 

Titular ARIVAN DOS REIS E SOUZA FILHO 
Secretaria Municipal de Juventude, 

Esporte e Lazer ï SEMJEL 

 
III ð O membro designado neste Decreto cumprirá o 

restante do mandato do membro dispensado, referente ao biênio 2017-
2019. 
 

 
Manaus, 27 de fevereiro de 2019. 

 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 17.777/2019 
 

CESSA EFEITOS de Portaria por Delegação 
na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, republicado na Edição 
3644 do DOM de 11-05-2015; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0402/2019-

DTRAB/SEMSA, subscrito pela Secretária Municipal de Saúde, em 
exercício; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0024/2019-SUSAM, 

subscrito pelo Secretário de Estado de Saúde; 
 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo           

nº 2019.18911.18923.0.000498, resolve 
 
CONSIDERAR CESSADOS, a contar de 02-01-2019, os 

efeitos da Portaria por Delegação nº 14.922/2018, publicada na Edição 
4391 do DOM de 29-06-2018, que autorizou a disposição 
especificamente da servidora ELIANA TAVEIRA PEREIRA, AS - 
Técnico em Enfermagem D-01, matrícula 125.879-6 A, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 27 de fevereiro de 2019. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 17.778/2019 

 
CESSA EFEITOS de Portaria por Delegação 
na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, republicado na Edição 
3644 do DOM de 11-05-2015; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0402/2019-

DTRAB/SEMSA, subscrito pela Secretária Municipal de Saúde, em 
exercício; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0024/2019-SUSAM, 

subscrito pelo Secretário de Estado de Saúde; 
 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo           

nº 2019.18911.18923.0.000498, resolve 
 
CONSIDERAR CESSADOS, a contar de 02-01-2019, os 

efeitos da Portaria por Delegação nº 14.922/2018, publicada na Edição 
4391 do DOM de 29-06-2018, que autorizou a disposição 
especificamente do servidor ELIUMA GOMES DA SILVA, AS ï Digitador 
C-02, matrícula 108.074-1 A, do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA. 

https://protocolo.manaus.am.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2103112&area=processo
https://protocolo.manaus.am.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2103112&area=processo
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GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 27 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 17.779/2019 
 

CESSA EFEITOS de Portaria por Delegação 
na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, republicado na Edição 
3644 do DOM de 11-05-2015; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0402/2019-

DTRAB/SEMSA, subscrito pela Secretária Municipal de Saúde, em 
exercício; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0024/2019-SUSAM, 

subscrito pelo Secretário de Estado de Saúde; 
 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo           

nº 2019.18911.18923.0.000498, resolve 
 
CONSIDERAR CESSADOS, a contar de 02-01-2019, os 

efeitos da Portaria por Delegação nº 14.922/2018, publicada na Edição 
4391 do DOM de 29-06-2018, que autorizou a disposição 
especificamente do servidor ÉZIO LACERDA LOPES, ES ï Estatístico 
F-09, matrícula 086.064-6 B, do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 27 de fevereiro de 2019. 

 
 
 

 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 17.780/2019 
 

CESSA EFEITOS de Portaria por Delegação 
na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, republicado na Edição 
3644 do DOM de 11-05-2015; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0402/2019-

DTRAB/SEMSA, subscrito pela Secretária Municipal de Saúde, em 
exercício; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0024/2019-SUSAM, 

subscrito pelo Secretário de Estado de Saúde; 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo           
nº 2019.18911.18923.0.000498, resolve 

 
CONSIDERAR CESSADOS, a contar de 02-01-2019, os 

efeitos da Portaria por Delegação nº 14.922/2018, publicada na Edição 
4391 do DOM de 29-06-2018, que autorizou a disposição 
especificamente da servidora FABIANI CHRISTINE COSTA MARINHO, 
Especialista em Saúde Médico, matrícula 093.890-4 B, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 27 de fevereiro de 2019. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 17.781/2019 
 

CESSA EFEITOS de Portaria por Delegação 
na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, republicado na Edição 
3644 do DOM de 11-05-2015; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0402/2019-DTRAB/ 

SEMSA, subscrito pela Secretária Municipal de Saúde, em exercício; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0024/2019-SUSAM, 

subscrito pelo Secretário de Estado de Saúde; 
 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo           

nº 2019.18911.18923.0.000498, resolve 
 
CONSIDERAR CESSADOS, a contar de 02-01-2019, os 

efeitos da Portaria por Delegação nº 14.922/2018, publicada na Edição 
4391 do DOM de 29-06-2018, que autorizou a disposição 
especificamente da servidora THAÍS LOPES BARROS AFONSO, AS-
Assistente em Administração D-02, matrícula 112.593-1 A, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus,27 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 17.782/2019 
 

CESSA EFEITOS de Portaria por Delegação 
na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, republicado na Edição 
3644 do DOM de 11-05-2015; 

https://protocolo.manaus.am.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2103112&area=processo
https://protocolo.manaus.am.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2103112&area=processo
https://protocolo.manaus.am.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2103112&area=processo
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CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0402/2019-
DTRAB/SEMSA, subscrito pela Secretária Municipal de Saúde, em 
exercício; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0024/2019-SUSAM, 

subscrito pelo Secretário de Estado de Saúde; 
 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo           

nº 2019.18911.18923.0.000498, resolve 
 
CONSIDERAR CESSADOS, a contar de 02-01-2019, os 

efeitos da Portaria por Delegação nº 14.922/2018, publicada na Edição 
4391 do DOM de 29-06-2018, que autorizou a disposição 
especificamente da servidora LUCILENE VASCONCELOS BEZERRA 
DE SOUZA, ES ï Administrador F-10, matrícula 065.721-2 B, do quadro 
de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 27 de fevereiro de 2019. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 17.783/2019 
 

EXONERA, a pedido, servidor de cargo 
efetivo na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, republicado na Edição 
3644 do DOM de 11-05-2015; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho subscrito pelo 

Chefe do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho e a anuência 
do Secretário Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 6173/2018-

NTRAB/GTRAB/SEMSA, subscrito pelo Secretário Municipal de Saúde; 
 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo           

nº 2018/1637/3650, resolve 
 
CONSIDERAR EXONERADA, a pedido, a contar de 01-04-

2007, nos termos do art. 103, inc. I, § 1º, inc. I, da Lei nº 1.118, de 01 de 
setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, a servidora MARTA MARIA LEITE FERREIRA do cargo de A2 ï 
Auxiliar de Enfermagem, matrícula 132.803-4 A, integrante do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 27 de fevereiro de 2019. 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 17.784/2019 
 

EXONERA, a pedido, servidor de cargo 
efetivo na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, republicado na Edição 
3644 do DOM de 11-05-2015; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho subscrito pelo 

Chefe do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho e a anuência 
do Secretário Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0190/2019-

NTRAB/SEMSA, subscrito pelo Secretário Municipal de Saúde; 
 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo           

nº 2018/1637/6781, resolve 
 
CONSIDERAR EXONERADA, a pedido, a contar de 01-01-

2019, nos termos do art. 103, inc. I, § 1º, inc. I, da Lei nº 1.118, de 01 de 
setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, a servidora SUSANE MELLINA MACIEL BARROS do cargo de 
ES ï Cirurgião-Dentista Geral, matrícula 110.067-0 A, integrante do quadro 
de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 27 de fevereiro de 2019. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 17.785/2019 
 

EXONERA, a pedido, servidor de cargo 
efetivo na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, republicado na Edição 
3644 do DOM de 11-05-2015; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 
identificado; 

 

CONSIDERANDO o teor do Despacho subscrito pelo 
Chefe do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho e a anuência 
do Secretário Municipal de Saúde; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0302/2019-
NTRAB/SEMSA, subscrito pelo Secretário Municipal de Saúde; 

 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

https://protocolo.manaus.am.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2103112&area=processo


 

Manaus, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019 
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CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo           
nº 2019/1637/0131, resolve 

 
CONSIDERAR EXONERADO, a pedido, a contar de        

02-01-2019, nos termos do art. 103, inc. I, § 1º, inc. I, da Lei nº 1.118, de 
01 de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Manaus, o servidor ANIBAL LOPO FIGUEIREDO FILHO do cargo de        
ES-Médico Clinico Geral, matrícula 095.699-6 B, integrante do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 27 de fevereiro de 2019. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 17.786/2019 
 

AUTORIZA A DISPOSIÇÃO de servidor na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, republicado na Edição 
3644 do DOM de 11-05-2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 365 do Código Eleitoral, 

combinado com o art. 72, inc. II, da Lei nº 1.624, de 30-12-2011, art. 2º, 
§ 1º, da Lei Federal nº 6.999/82, e artigos 5º, 6º e 8º da Resolução TSE                
nº 23.523/2017, do Tribunal Superior Eleitoral; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 003/2019- 

REQ/GABPRES/TRE-AM, subscrito pelo Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amazonas, que solicita a disposição do servidor 
adiante identificado; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parecer nº 295/01/2018 - 

ASSJUR/SEMED, que opina pelo deferimento do pleito; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0276/2019-

SEMED/GS, subscrito pela Secretária Municipal de Educação; 
 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo 

nº 2019/19309/19630/00061, resolve 
 
AUTORIZAR, a contar desta data, pelo prazo de 12 (doze) 

meses, a disposição do servidor RAUL BATISTA DE SOUSA,                
Tec. Mun./Assist. Administração, matrícula 118.871-2 A, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED para 
o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS ð TRE/AM 
(Cartório da 31ª Zona Eleitoral - MANAUS/AM), com ônus para o 
órgão de origem. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 27 de fevereiro de 2019. 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 17.787/2019 
 

PRORROGA disposição de servidor na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, republicado na Edição 
3644 do DOM de 11-05-2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 111, inc. I, da LOMAN, e o          

art. 62, inc. I, da Lei nº 1.126, de 06 de junho de 2007, modificada pela 
Lei nº 1.412, de 20-01-2010, combinado com o Decreto nº 842, de         
14 -04-2011, alterado pelo Decreto nº 2.802, de 30-04-2014; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 010/2019-GP, 

subscrito pelo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do 
Amazonas, que solicita a prorrogação da disposição da servidora adiante 
identificada; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parecer nº 259.01.2019-

ASSJUR/SEMED, que opina pelo deferimento do pedido; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0314/2019-

SEMED/GS, subscrito pela Secretária Municipal de Educação; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO as Portarias por Delegação                   

nº 8.024/2016, Edição nº 3891 do DOM de 18-05-2016, nº 11.032/2017, 
Edição 4083 do DOM de 13-03-2017, nº 14.156/2018, Edição 4332 do 
DOM de 27-03-2018; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo 

nº 2019/19309/19630/00185, 

 
RESOLVE: 

 
I ð CONSIDERAR PRORROGADOS, a contar de            

01-01-2019, pelo prazo de 12 (doze) meses, os efeitos da Portaria 
por Delegação nº 5918/2015, publicada na Edição 3709 do DOM de           
12-08-2015, que autorizou a disposição da servidora LIDIANE 
OLIVEIRA MOTA, Pedagogo, matrícula 114.996-2 A, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED 
para a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 
ð ALE/AM, sem ônus para o órgão de origem; 

 
II ð ESTABELECER, nos termos do § 2º do art. 17 da 

Lei nº 870, de 21-07-2005, combinado com os artigos 13, 32 e 34, 
todos da Orientação Normativa MPS/SPS nº 02, de 31 de março de 
2009, que a Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
proceda ao desconto, recolhimento e repasse das contribuições 
previdenciárias devidas à MANAUS PREVIDÊNCIA ï 
MANAUSPREV, bem como com os valores correspondentes à 
contribuição patronal. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 27 de fevereiro de 2019. 

 

 



 

Manaus, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019 
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PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 17.788/2019 
 

EXONERA, a pedido, servidor de cargo 
efetivo, na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, republicado na Edição 
3644 do DOM de 11-05-2015; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho da Divisão de 

Pessoal e a anuência do Secretário Municipal da Mulher, Assistência 
Social e Cidadania; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo           

nº 2019/11908/11909/00005, resolve 
 
CONSIDERAR EXONERADA, a pedido, a contar de        

02-01-2019, nos termos do art. 103, inc. I, § 1º, inc. I, da Lei nº 1.118, de 
01 de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Manaus, a servidora SARA PEREIRA PAIVA do cargo de                
PS. Assistente Social A-XI, matrícula 108.645-6 B, integrante do quadro 
de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA ð SEMASC. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 27 de fevereiro de 2019. 

 
 
 

 
 

CASA  CIVIL 

 
 

PORTARIA Nº 003/2019-ADM/CASA CIVIL 
 

O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no uso das 
Atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação vigente, e; 

 
CONSIDERANDO a Lei nº 8.666/93 de 21-06-1993, no seu 

art.67, e seus respectivos parágrafos; 
 
CONSIDERANDO o teor do Contrato de Prestação de 

Serviços Nº 002/2016, celebrado entre o Município de Manaus por 
intermédio da Casa Civil e a empresa UATUMÃ EMPREENDIMENTO 
TURÍSTICOS LTDA; 

 
CONSIDERANDO o Decreto datado de 31 de julho de 

2018, publicado no DOM Edição 4411, de mesma data. 
 

RESOLVE: 
 

I - CESSAR OS EFEITOS da Portaria nº 016/2018 ï 
ADM/CASA CIVIL, publicada no DOM Edição 4400 de 18 de julho de 
2018. 

II - DESIGNAR a contar da data de assinatura, os 
servidores abaixo membros da Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização do Contrato de Prestação de Serviços Nº 002/2016 e seus 
aditivos nos termos dos artigos 73 e 76 da Lei Nº 8.666/93, passando a 
ser composta pelos servidores adiante identificados: 

 
Servidor Matricula 

Francisvera Benevides Correia Costa 116.004-4E 

Daniela Virginia Bastos Tavares 085.111-6E 

Fátima Gonçalves Formoso  010.040-4I 

Valéria Meireles Pereira (Suplente) 117.657-9C 

Karin Viviane Costa da Silva (Suplente) 123.115-4B 
 

 
III - ESTABELECER que a prestação de serviços seja 

considerada relevante, não remunerada. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 25 de fevereiro de 2019. 
 

 
 

 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO 

 
 

PORTARIA N. 063/2019-GS/SEMEF 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO, no 
exercício da competência que lhe confere o artigo 128, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO a necessidade de suprir as demandas 

da Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da Informação e 
Controle Interno - SEMEF, em decorrência de urgência ou outra 
natureza, com despesas miúdas e de pronto pagamento, 

 
CONSIDERANDO a publicação da Portaria nº 035/2019-

GS/SEMEF, publicada no DOM Edição nº 4522, de 22/01/2019, pág. 06, 
 
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo n. 

2019.11209.15266.0.009480-SIGED/SEMEF, de 19/02/2019; 
 

RESOLVE 
 

I ð AUTORIZAR a liberação de adiantamento ao servidor 
ANTONIO JORGE DE CASTRO CANTÉ, Matrícula nº 062.892-1B, no 
valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), sendo R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais) no elemento de despesa 33903089 ï Material de 
Consumo, e R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) no elemento de 
despesa 33903989 ï Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 
destinado a despesas miúdas e de pronto pagamento, referente ao mês 
de março de 2019. 

 
II ï DESIGNAR, de acordo com o art.6º, inciso X do 

Decreto nº 3.206, de 04/11/2015, o servidor Antônio Claudio Duarte 
Augusto, Assistente Técnico Fazendário, Matrícula nº 118.672-8B, para 
atestar o recebimento dos bens e serviços relativos ao adiantamento e, 
na sua ausência, o servidor Márcio Magalhães de Souza, Assistente 
Técnico Fazendário, Matrícula 070.539-0C. 

 
III ð ESTABELECER, de acordo com a Lei nº 198, de 21 

de junho de 1993, e o art. 6º, Inciso VII, do Decreto nº 3.206, de 4 de 
novembro de 2015, o prazo de aplicação de 30 (trinta) dias, contados da 
data do recebimento do numerário, e o prazo de 15 (quinze) dias para a 
prestação de contas de sua aplicação, contados do término do prazo de 
aplicação, sujeitando-se a tomadas de contas, se não o fizer nesse 
prazo. 



 

Manaus, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019 
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IV ð ORIENTAR ao tomador do adiantamento que a 
Prestação de Contas deverá ser formalizada mediante a apresentação 
dos seguintes documentos: 
1. Cópia do Ato de Concessão do Adiantamento; 
2. Cópia da Ordem Bancária ou Cheque Nominal; 
3. Comprovante das despesas realizadas numeradas seguidamente; 
4. Comprovante do recolhimento de saldo, quando houver. 
 

V ï DETERMINAR que esta Portaria entre em vigor na 
data de sua publicação. 
 

Cumpra-se, registre-se e publique-se. 
 

Manaus, 20 de fevereiro de 2019. 
 

 
 
 

 
 

PREGÃO Nº 001/2019 ð CML/PM 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0018/2019 ð 
DIVRP/DEGCM/UGCM/SEMEF 

 
No dia 21 de fevereiro de 2019, no Órgão Gerenciador, 

foi(ram) registrado(s) o(s) preço(s)  da(s) empresa(s) abaixo 
identificada(s), para eventual contratação de serviço de locação de 
veículos automotores tipo popular para o transporte de pessoas em 
serviço, materiais, documentos e pequenas cargas, em atendimento às 
demandas dos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e 
Indireta da Prefeitura de Manaus, resultante(s) do Pregão Eletrônico 
nº 001/2019 ï CML/PM para Sistema de Registro de Preços. As 
especificações constantes do Processo Administrativo 
nº 010007.11209190050000051/2019 ï SEMEF, assim como os termos 
da(s) proposta(s) de preço(s), integra(m) esta Ata de Registro de Preço, 
independentemente de transcrição. 

 

As unidades participantes e as condições a serem 
praticadas encontram-se estabelecidas no Edital de Licitação do referido 
Pregão e no Termo de Referência, parte integrante do Instrumento 
Convocatório.  

 
As contratações oriundas da Ata serão processadas de 

acordo com a previsão orçamentária das unidades participantes. 
 

O contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-lo, na 
forma do art. 62, caput e § 4° da Lei nº 8.666/93, indicará o(s) local(is) 
de entrega/execução do objeto. O presente registro terá a vigência de 12 
mês(es), a partir da data de publicação desta. 
 

Item Unid Qtd Descrição Marca 
Valor 
R$ 

Fornecedor 

1 Mês 2.328 

(ID 504419) SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR, 
Característica(s): popular, 
hatchback, motor 1.0, 
potência mínima de 73cv, 
combustível flex, 05 portas, 
sendo 01 porta-malas, 
capacidade para 05 
passageiros, ano/modelo 
no mínimo correspondente 
ao ano anterior à locação, 
Características 
Adicional(is): sem 
motorista, sem combustível, 
com ar condicionado, 
direção hidráulica, vidros e 
travas elétricas, CD player, 
rádio AM/FM, veículo limpo, 
higienizado, com 
manutenção total por conta 
da contratada, Modelo: 
CELTA, PALIO, HB20, ou 
similar, conforme Projeto 
Básico/Termo de 
Referência. 

VOLKSWAGEN 1.234,00 
LOCAMIL 

SERVIÇOS 
EIRELI 

Manaus, 20 de fevereiro de 2019. 

 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO 

 
 

PORTARIA N.º 006/2019-ESPI/SEMAD 
 

A DIRETORA GERAL DA ESCOLA DE SERVIÇO 
PÚBLICO E INCLUSÃO SOCIOEDUCACIONAL, no uso das atribuições 
legais conferidas pela legislação vigente, 

 

CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 1.441, de 
30.01.2012, que estabelece novos procedimentos a serem observados 
por órgãos e entidades quando da concessão de descentralização de 
créditos orçamentários, 

 

CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 10, § Único, da 
Lei Municipal nº 2.386, de 02 de janeiro de 2019, 

 

CONSIDERANDO ainda o que dispõe no art. 15, incisos I 
e II e art. 16, do Decreto Municipal nº 4.294, de 31 de janeiro de 2019. 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Destaque de Crédito Orçamentário em 
favor da Unidade Gestora 160104-RECURSOS SUPERVISIONADOS 
PELA SEMEF, no valor total de R$ 1.526.861,80 (Um milhão, 
quinhentos e vinte seis mil, oitocentos e sessenta e um reais e 
oitenta centavos), conforme Anexo Único desta Portaria. 

 

Art. 2º A concessão de que trata esta portaria tem como 
fundamento a Lei nº 1.930 de 19 de novembro de 2014, que dispõe 
sobre parcelamento e reparcelamento de débitos tributários para efeito 
da compensação disposta na Lei nº 1.350, de 7 de julho de 2009, e Lei 
nº 1.357, de 8 de julho de 2009 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, operando seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2019. 
 

Anexo Único da Portaria nº 006/2019-ESPI/SEMAD 
Nº F SF P A ND FR R$ 

01 12 364 0018 2032 339039 0100 1.526.861,80 

Total: 1.526.861,80 

 
Nº. Sequência Ordinal da Programação de Trabalho Descentralizada 
Códigos: 
F: Função 
SF: Subfunção 
P: Programa 
A: Ação 
ND: Natureza de Despesa 
FR: Fonte de Recurso 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 26 de fevereiro de 2019. 

 



 

Manaus, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019 
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EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Aquisição de Materiais 

nº 001/2019, celebrado em 08/01/2019. 
 

2. CONTRATANTES: O MUNICÍPIO DE MANAUS, por meio da 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï 
SEMAD e a empresa Extra Comércio Atacadista de Máquinas e 
Equipamentos Ltda. 
 

3. OBJETO: O Contrato tem como objeto o fornecimento de 15 (quinze) 
aparelhos de ar condicionado com a devida instalação, para atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento 
e Gestão ï SEMAD, identificados no Edital de Pregão Eletrônico 
nº 250/2018 ï CGL, Ata de Registro de Preços nº 0138/2018-3 ï e-
Compras. AM e Termo de Referência n.º 49/2018. 
 

4. VALOR: O valor total do Contrato importa a quantia de R$ 47.818,00 
(quarenta e sete mil, oitocentos e dezoito reais). 
 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do Contrato 
foram empenhadas sob o nº. 2019NE00054, de 07/01/2019 no valor 
de R$ R$ 47.818,00 (quarenta e sete mil, oitocentos e dezoito reais) 
à conta da seguinte rubrica orçamentária: 14101.04.122.0032.1011. 
0000.01000000.44905237. 
 

6. PRAZO: O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na 
forma da lei. 
 

7. FUNDAMENTO: O Contrato tem como fundamento o art. 15, inciso 
II da Lei n.º 8.666/1993, Lei n.º 10.520/2002, Decreto Federal n.º 
7.892/2013, Lei n.º 8.078/1990, Decreto Estadual n.º 34.162/2013, 
Decreto Municipal n.º 2.715/2017, Decreto Municipal n.º 3.246/2015, 
Decreto Municipal n.º 3.270/2016, adesão à Ata de Registro de Preços 
nº 0138/2018-3 ï e-Compras. AM, decorrente do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 250/2018 ï CGL, às folhas 32 a 80, sendo firmado com 
anuência do Secretário Municipal de Administração, Planejamento e 
Gestão, mediante Despacho Autorizativo, às folhas 209, datado de 
08/01/2019, bem como manifestação da Assessoria Jurídica por meio 
do Parecer nº 0269/2018 ï ASJUR/SEMAD, às folhas 174 a 178, 
constantes no Processo Administrativo nº 2018/16330/16341/00054. 

 
Manaus, 08 de janeiro de 2019. 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Aquisição de Materiais 

nº 002/2019, celebrado em 11/01/2019. 
 

2. CONTRATANTES: O MUNICÍPIO DE MANAUS, por meio da 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï 
SEMAD e a empresa NP da Amazônia Comércio de Equipamentos 
de Informática Ltda. 

 

3. OBJETO: O Contrato tem como objeto o fornecimento de 125 (cento 
e vinte e cinco) aparelhos telefônicos, conforme discriminações do 
Termo de Referência n.º 060/2018, para atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï 
SEMAD e Central de Bens Inservíveis. 

 

4. VALOR: O valor total do Contrato importa a quantia de R$ 4.375,00 
(quatro mil, trezentos e setenta e cinco reais). 

 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do Contrato 
foram empenhadas sob o nº. 2019NE00055, de 10/01/2019 no valor 
de R$  4.375,00 (quatro mil, trezentos e setenta e cinco reais) à 
conta da seguinte rubrica orçamentária: 14101.04.122.0032. 
1011.0000.01000000.44905206. 

6. PRAZO: O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, na 
forma da lei. 
 

7. FUNDAMENTO LEGAL: O contrato tem como fundamento o art. 24, 
inciso II da Lei n.º 8.666 de 21/06/1993, Lei n.º 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, Decreto n.º 3.278, de 29 de junho de 2017, 
Decreto n.º 3.928, de 29 de dezembro de 2017, bem como no Termo 
de Referência n.º 60/2018, sendo firmado com anuência do 
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Gestão, 
mediante Despacho Autorizativo, às folhas 105, datado de 
11/01/2019, bem como manifestação da Assessoria Jurídica por 
meio do Parecer nº 274/2018 ï ASJUR/SEMAD, às folhas 73 a 77v, 
constantes no Processo Administrativo nº 2018/16330/16341/00057. 

 
Manaus, 11 de janeiro de 2019. 

 
 

 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Aquisição de Materiais 

nº 003/2019, celebrado em 21/01/2019. 
 

2. CONTRATANTES: O MUNICÍPIO DE MANAUS, por meio da 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï 
SEMAD e a empresa F N DE ALMEIDA EPP. 
 

3. OBJETO: O Contrato tem como objeto o fornecimento de 60 
(sessenta) cadeiras giratórias e 03 (três) estantes de aço para 
almoxarifado, para atender às necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD e Central de 
Bens Inservíveis, identificados no Edital do Pregão Eletrônico 
nº 011/2018-CLDPE/AM, Ata de Registro de Preços nº 005/2018 e 
Termo de Referência nº 040/2018. 
 

4. VALOR: O valor total do Contrato importa a quantia de R$ 17.850,00 
(dezessete mil, oitocentos e cinquenta reais). 
 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do Contrato 
foram empenhadas sob o nº 2019NE00056, de 18/01/2019 no valor 
de R$ 17.850,00 (dezessete mil, oitocentos e cinquenta reais) à 
conta da seguinte rubrica orçamentária: 14101.04.122.0032. 
1011.0000.01000000.44905242. 
 

6. PRAZO: O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura. 
 

7. FUNDAMENTO LEGAL: O contrato tem como fundamento o art. 15, 
inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, Lei nº 10.520 de 17/07/2002, 
Decreto Federal nº 7.892/2013, Lei nº 8.078/1990, Decreto Estadual 
nº 28.182/2008, Decreto Estadual nº 21.178/2000, Decreto Municipal 
nº 2.715/2014, Decreto Municipal nº 3.246/2015, Decreto Municipal 
nº 3.270/2016, a adesão à Ata de Registro de Preços nº 005/2018, 
decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 011/2018 ï CLDPE/AM, 
às folhas 40 a 85 e Termo de Referência nº 040/2018, sendo firmado 
com anuência do Secretário Municipal de Administração, Planejamento 
e Gestão, mediante Despacho Autorizativo, às folhas 265, datado de 
21/01/2019, bem como manifestação da Assessoria Jurídica por meio 
do Parecer nº 271/2018 ï ASJUR/SEMAD, às folhas 229 a 233V, 
constantes no Processo Administrativo nº 2018/16330/16341/00039. 

 
Manaus, 21 de janeiro de 2019. 

 



 

Manaus, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019 
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE 

 
 

PORTARIA Nº 089/2019-GCONT/SEMSA 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO os dispositivos nos artigos 67 e 73, da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 
CONSIDERANDO o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 

nº 011/2015ïProrrogação e Reajuste, que entre si celebram o Município 
de Manaus, por meio da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA, e a 
empresa Amazonas Distribuidora de Energia S/A; 

 
CONSIDERANDO os serviços de fornecimento de energia 

el®trica, para atender as Unidades Consumidoras do grupo ñBò (Baixa 
Tensão), pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA; 

 
CONSIDERANDO as Portarias nº 216/2018-

GCONT/SEMSA, de 11 de abril de 2018, e nº 537/2018-
GCONT/SEMSA, de 17 de setembro de 2018, que designam servidores 
para acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais e/ou Recibos 
referentes ao contrato supracitado. 
 

RESOLVE: 
 

I ð DISPENSAR os servidores abaixo elencados, 
designados pelas Portarias nº 216/2018-GCONT/SEMSA, de 11 de abril 
de 2018, e nº 537/2018-GCONT/SEMSA, de 17 de setembro de 2018. 
 

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO 
PORTARIA DE 
DESIGNAÇÃO 

SEBASTIÃO TRAVESSA 
MENDES 

085.573-1C GESTOR 216/2018-GCONT/SEMSA 

CLEYSE BARROS DE 
SANTôANNA 

065.298-9A FISCAL 537/2018-GCONT/SEMSA 

FABRÍCIO VIANA RODRIGUES 108.533-6A FISCAL 216/2018-GCONT/SEMSA 

MIGUEL REINALDO MENDES DE 
CASTRO 

110.026-2A FISCAL SUPLENTE 216/2018-GCONT/SEMSA 

 
II ð DESIGNAR os servidores a seguir relacionados para 

acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais e/ou Recibos, 
referentes ao contrato citado no preâmbulo desta Portaria. 
 

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO 

CLEYSE BARROS DE SANTôANNA 065.298-9A GESTORA 

SEBASTIÃO TRAVESSA MENDES 085.573-1C FISCAL 

MIGUEL REINALDO MENDES DE CASTRO 110.026-2A FISCAL 

FABRÍCIO VIANA RODRIGUES 108.533-6A FISCAL SUPLENTE 

HEBER AUGUSTO SOARES 116.725-1A FISCAL SUPLENTE 

 
III ð MANTER os demais fiscais mencionados nas 

Portarias anteriores, conforme descrição a seguir, ainda sendo 
necessárias, no mínimo, 3 (três) assinaturas dos servidores designados 
para fins de atesto das Notas Fiscais e/ou Recibos. 
 

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO 

CLEYSE BARROS DE SANTôANNA 065.298-9A GESTORA 

SEBASTIÃO TRAVESSA MENDES 085.573-1C FISCAL 

KLEUSON CARIOCA GOMES 113.920-7A FISCAL 

MIGUEL REINALDO MENDES DE CASTRO 110.026-2A FISCAL 

FABRÍCIO VIANA RODRIGUES 108.533-6A FISCAL SUPLENTE 

HEBER AUGUSTO SOARES 116.725-1A FISCAL SUPLENTE 

 
IV ð Esta Portaria opera efeitos a contar de 1º de outubro 

de 2018. 
 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

 
Manaus, 15 de fevereiro de 2019. 

 

                        

PORTARIA Nº 090/2019-GCONT/SEMSA 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO os dispositivos nos artigos 67 e 73, da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 
CONSIDERANDO o Sexto Termo Aditivo ao  

Contrato nº 010/2015 ï Prorrogação e Reajuste, que entre si  
celebram o Município de Manaus, por meio da Secretaria Municipal  
de Saúde ï SEMSA, e a empresa Amazonas Distribuidora de Energia 
S/A; 

 
CONSIDERANDO a dilatação de prazo e reajuste do 

Contrato original, referente ao serviço de fornecimento de energia 
el®trica, para atender as Unidades Consumidoras do grupo ñAò, 
pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA; 

 
CONSIDERANDO as Portarias nº 299/2018-

GCONT/SEMSA, de 22 de maio de 2018, e nº 538/2018-
GCONT/SEMSA, de 17 de setembro de 2018, que designam servidores 
para acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais e/ou Recibos 
referentes ao contrato supracitado. 
 

RESOLVE: 
 

I ð DISPENSAR os servidores abaixo elencados, 
designados pelas Portarias nº 299/2018-GCONT/SEMSA, de 22  
de maio de 2018, e nº 538/2018-GCONT/SEMSA, de 17 de setembro de 
2018.  
 

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO 
PORTARIA DE 
DESIGNAÇÃO 

SEBASTIÃO TRAVESSA MENDES 085.573-1C GESTOR 
299/2018-

GCONT/SEMSA 

FABRÍCIO VIANA RODRIGUES 108.533-6A FISCAL 
299/2018-

GCONT/SEMSA 

CLEYSE BARROS DE SANTôANNA 065.298-9A FISCAL 
538/2018-

GCONT/SEMSA 

MIGUEL REINALDO MENDES DE 
CASTRO 

110.026-2A 
FISCAL 

SUPLENTE 
299/2018-

GCONT/SEMSA 

 
II ð DESIGNAR os servidores a seguir relacionados para 

acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais e/ou Recibos, 
referentes ao contrato citado no preâmbulo desta Portaria. 
 

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO 

CLEYSE BARROS DE SANTôANNA 065.298-9A GESTORA 

SEBASTIÃO TRAVESSA MENDES 085.573-1C FISCAL 

MIGUEL REINALDO MENDES DE CASTRO 110.026-2A FISCAL 

FABRÍCIO VIANA RODRIGUES 108.533-6A FISCAL SUPLENTE 

HEBER AUGUSTO SOARES 116.725-1A FISCAL SUPLENTE 

 
III ð MANTER os demais fiscais mencionados nas 

Portarias anteriores, conforme a seguir, ainda sendo necessárias, no 
mínimo, 3 (três) assinaturas dos servidores designados para fins de 
atesto das Notas Fiscais e/ou Recibos. 
 

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO 

CLEYSE BARROS DE SANTôANNA 065.298-9A GESTORA 

SEBASTIÃO TRAVESSA MENDES 085.573-1C FISCAL 

KLEUSON CARIOCA GOMES 113.920-7A FISCAL 

MIGUEL REINALDO MENDES DE CASTRO 110.026-2A FISCAL 

FABRÍCIO VIANA RODRIGUES 108.533-6A FISCAL SUPLENTE 

HEBER AUGUSTO SOARES 116.725-1A FISCAL SUPLENTE 

 
IV ð Esta Portaria opera efeitos a contar de 1º de outubro 

de 2018. 
 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
 

Manaus, 15 de fevereiro de 2019. 
 
 

 



 

Manaus, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019 
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PORTARIA Nº 091/2019-GCONT/SEMSA 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO os dispositivos nos artigos 67 e 73, da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 
CONSIDERANDO o Termo de Contrato nº 012/2015, que 

entre si celebram o Município de Manaus, por meio da Secretaria 
Municipal de Saúde ï SEMSA, e a empresa Manaus Ambiental S/A.; 

 
CONSIDERANDO os serviços de fornecimento de água, 

coleta e tratamento de esgotamento sanitário para atender as  
unidades consumidoras que compõem a estrutura administrativa da 
Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA, inseridas no anexo I,  
do Projeto Básico constante do Processo Administrativo 
nº 2014/1637/8751ïSEMSA; 

 
CONSIDERANDO as Portarias nº 428/2015-

GCONT/SEMSA, de 14 de julho de 2015, nº 110/2018-GCONT/SEMSA, 
de 28 de fevereiro de 2018, e nº 539/2018-GCONT/SEMSA, de 17 de 
setembro de 2018, que designam servidores para acompanhar, fiscalizar 
e atestar as Notas Fiscais e/ou Recibos referentes ao contrato 
supracitado. 
 

RESOLVE: 
 

I ð DESIGNAR o servidor a seguir relacionado para 
acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais e/ou Recibos, 
referentes ao contrato citado no preâmbulo desta Portaria. 

 
SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO 

HEBER AUGUSTO SOARES 116.725-1A FISCAL SUPLENTE 

 
II ð MANTER os demais fiscais mencionados nas Portarias 

anteriores, conforme descrição a seguir, ainda sendo necessárias, no 
mínimo, 3 (três) assinaturas dos servidores designados para fins de 
atesto das Notas Fiscais e/ou Recibos. 
 

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO 

CLEYSE BARROS DE SANTôANNA 065.298-9A GESTORA 

SEBASTIÃO TRAVESSA MENDES 085.573-1C FISCAL 

MIGUEL REINALDO MENDES DE CASTRO 110.026-2A FISCAL 

KLEUSON CAIOCA GOMES 113.920-7A FISCAL 

FABRÍCIO VIANA RODRIGUES 108.533-6A FISCAL SUPLENTE 

HEBER AUGUSTO SOARES 116.725-1A FISCAL SUPLENTE 

 
III ð Esta Portaria opera efeitos a contar de 1º de outubro 

de 2018. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 18 de fevereiro de 2019. 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 098/2019-GCONT/SEMSA 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO os dispositivos nos artigos 67 e 73, da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 
CONSIDERANDO o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 

nº 016/2017 ï Prorrogação, Supressão de Objeto e Decréscimo de 
Valor, que entre si celebram o Município de Manaus, por meio da 
Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA, e a empresa Doc Security 
Serviços de Informática Ltda.; 

CONSIDERANDO a prestação de serviços especializados 
para desenvolvimento de instrumentos arquivísticos, tratamento, 
descarte, digitação do acervo documental, disponibilidade de área física 
que possa garantir a guarda segura dos documentos tratados e não 
tratados, implantação do Sistema Informatizado de Gestão Arquivística 
de Documentos ï SIGAD, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMSA, conforme Ata de Registro de Preços 
nº 033/2016-DIREP/SEMSA, resultante do Pregão Presencial 
nº 025/2016-SCLS/CML/PM, e que neste Termo constará apenas a 
continuidade do Item 05 ï Serviço de Suporte e Manutenção 
Preventiva/Corretiva do Sistema SIGAD. 

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 581/2018-GCONT/ 

SEMSA, de 02 de outubro de 2018, que designa servidores para 
acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais e/ou Recibos 
referentes ao contrato supracitado. 
 

RESOLVE: 
 

I ð DISPENSAR os servidores abaixo elencados, 
designados pela Portaria nº 581/2018-GCONT/SEMSA, de 02 de 
outubro de 2018. 
 

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO 
PORTARIA DE 
DESIGNAÇÃO 

CLAUDENIR DE OLIVEIRA MAIA 107.388-5B GESTOR 581/2018-GCONT/SEMSA 

ROGÉRIO LUIZ ARAÚJO CARMINÉ 112.757-8A FISCAL 581/2018-GCONT/SEMSA 

 
II ð DESIGNAR os servidores a seguir relacionados para 

acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais e/ou Recibos, 
referentes ao contrato citado no preâmbulo desta Portaria. 

 
SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO 

MÁRIO SÉRGIO SCARAMUZZINI TORRES 125.982-2A GESTOR 

CLAUDENIR DE OLIVEIRA MAIA 107.388-5B FISCAL 

 

III ð MANTER os demais fiscais mencionados na Portaria 
anterior, conforme descrição a seguir, ainda sendo necessárias, no 
mínimo, 3 (três) assinaturas dos servidores designados para fins de 
atesto das Notas Fiscais e/ou Recibos. 
 

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO 

MÁRIO SÉRGIO SCARAMUZZINI TORRES 125.982-2A GESTOR 

CLAUDENIR DE OLIVEIRA MAIA 107.388-5B 

FISCAL JUCIMAR JESUS DE ALMEIDA 080.902-0B 

SIMONE FERNANDES LIMA 083.167-0G 

SAYMON ERICKSON DA SILVA SOUZA 118.496-2E 
FISCAL 

SUPLENTE 

 
IV ð Esta Portaria opera efeitos a contar de 1º de fevereiro 

de 2019. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 20 de fevereiro de 2019. 
 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 099/2019-NTRAB/SEMSA 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus - LOMAN, e 

 
CONSIDERANDO os artigos 13 das Leis nº 1.222 e 1.223, 

respectivamente, datadas de 26 de março de 2008, que tratam da 
indenização pelo exercício de cargo em atividades insalubres ou 
perigosas, aplicáveis aos Servidores Públicos da Saúde e aos 
Especialistas em Saúde ï Médicos; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.442, de 30 de janeiro de 

2012, que regulamenta a indenização pelo exercício de cargo em 
atividades insalubres ou perigosas, combinado com o Decreto nº 1.977, 
publicado no Diário Oficial do Município de 16 de outubro de 2012, que 
inseriu alterações no artigo 3º, inciso III; 



 

Manaus, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019 
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CONSIDERANDO o Decreto nº 4.075, de 16 de maio de 
2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 4364, que dispõe sobre 
a Programação Financeira, o Cronograma Mensal do Desembolso e as 
Metas Bimestrais de Arrecadação para o Exercício Financeiro de 2018 
dos órgãos, das entidades e dos fundos do Poder Executivo, integrantes 
do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, e estabelece normas de 
execução orçamentária; 

 
CONSIDERANDO o Despacho da SEMEF, que defere o 

pagamento de insalubridade aos servidores abaixo relacionados, 
considerando que há suficiência orçamentária para atender o pleito; 

 
CONSIDERANDO ainda o teor do Processo protocolado 

sob o número 2018/1637/1750-SEMSA. 
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER, aos servidores abaixo designados, a 
indenização pelo exercício de cargo em atividades insalubres ou 
perigosas, aplicando o percentual conforme o risco detectado, a contar 
dos períodos indicados. 

 
Ord. Interessado Cargo Perc. A contar de 

1 ADRIANA DA SILVA CABRAL (PNE)* 
Técnico em 
Enfermagem 

5% 3/4/2018 

2 ZOZIMERE DO CARMO DA SILVA CRUZ 
Técnico em 
Enfermagem 

5% 2/1/2018 

*Portador de Necessidades Especiais. 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 21 de fevereiro de 2019. 

 
 
 

PORTARIA Nº 106/2019-NTRAB/SEMSA 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, e  

 
CONSIDERANDO Lei nº 1.425, de 26 de março de 2010, 

que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público; 

 
CONSIDERANDO o teor do Processo protocolado sob o no 

2019/1637/0001-SEMSA. 
 

RESOLVE: 
 

DISPENSAR, a pedido, a contar de 31 de janeiro de 
2019, nos termos do artigo 13, inciso II, da Lei nº 1.425, de 26 de março 
de 2010,, o profissional Deiverson Iamute Mendonça, Técnico em 
Enfermagem, matrícula 108.323-6B, do quadro de pessoal da Secretaria 
Municipal de Saúde, admitida sob a égide do Regime Jurídico de Direito 
Administrativo de Natureza Temporária. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 25 de fevereiro de 2019. 

 
 

 
PORTARIA Nº 108/2019-DTRAB/SEMSA 

 
DESIGNA substituto de servidor afastado em 
virtude de férias regulamentares. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus - LOMAN, e  

CONSIDERANDO o Art. 2º, parágrafo único, da Lei 
nº 1.978, de 14 de maio de 2015, que dispõe sobre o exercício das 
funções de confiança que devem ser exercidas exclusivamente por 
servidores efetivos do quadro de Pessoal da SEMSA, mediante livre 
designação e dispensa pelo Secretário Municipal de Saúde. 
 

RESOLVE: 
 

CONSIDERAR DESIGNADA a servidora ELIZABETH 
BRANDÃO GANDRA, matrícula nº 110.321-0A, para responder pelas 
atribuições de Função de Direção, simbologia FGS-4, integrante da 
estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ï 
SEMSA, no período de 7-3-2019 a 5-4-2019, com direito à percepção da 
remuneração inerente ao exercício da função, em substituição a titular 
ALZIRA PICANÇO DE OLIVEIRA, afastada em virtude de férias 
regulamentares. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 25 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 109/2019-DTRAB/SEMSA 
 

DESIGNA substituto de servidor afastado em 
virtude de férias regulamentares. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus - LOMAN, e  

 
CONSIDERANDO o Art. 2º, parágrafo único, da Lei 

nº 1.978, de 14 de maio de 2015, que dispõe sobre o exercício das 
funções de confiança que devem ser exercidas exclusivamente por 
servidores efetivos do quadro de Pessoal da SEMSA, mediante livre 
designação e dispensa pelo Secretário Municipal de Saúde. 
 

RESOLVE: 
 

CONSIDERAR DESIGNADA a servidora MANUELLA 
VALENTE VERAS, matrícula nº 125.912-1A, para responder pelas 
atribuições de Função de Chefia, simbologia FGS-4, integrante da 
estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ï 
SEMSA, no período de 7-3-19 a 21-3-19, com direito à percepção da 
remuneração inerente ao exercício da função, em substituição a titular 
ANGELA MARIA NASCIMENTO MOREIRA, afastada em virtude de 
férias regulamentares. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 25 de fevereiro de 2019. 

 
 
 

 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus ï LOMAN, e 

 
CONSIDERANDO o teor da Ata apresentada pela 

Comissão Municipal de Licitação - CML, pertinente ao Pregão 
Eletrônico nº. 303/2018 ð CML/PM, para Registro de Preços. 

 
CONSIDERANDO, por fim a inexistência de qualquer vício, 

irregularidade ou recurso pendente, 



 

Manaus, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019 
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RESOLVE: 
 

I ð HOMOLOGAR a Adjudicação proferida pelo Pregoeiro 
desta CML/PM, relativa ao procedimento licitatório que viabiliza a 
Eventual aquisição, pelo menor preço por item, de Materiais de 
Consumo Específicos de Informática voltada à otimização dos 
equipamentos existentes, para a Secretaria Municipal de Saúde ï 
SEMSA, a empresa a seguir relacionada, com seu respectivo item e 
valor unitário: QUALITY ATACADO EIRELI, para o item: 08: R$ 50,00 
(cinquenta reais). 

 
II ð DETERMINAR ao setor competente a convocação do 

proponente vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos 
termos da lei. 
 

Manaus, 25 de fevereiro de 2019. 

 
 

 
 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, e 

 
CONSIDERANDO a deliberação da COMISSÃO 

MUNICIPAL DE LICITAÇÃO no procedimento referente ao Pregão 
Eletrônico nº. 390/2018 ï CML/PM; 

 
CONSIDERANDO a inexistência de qualquer vício ou 

irregularidade; 
 

RESOLVE: 
 

I ð HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 390/2018 - CML/PM - Eventual fornecimento de insumos 
odontológicos para atender a Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, 
para a(s) empresa(s):  

 
Fornecedor: WN COMERCIO ODONTO-CIRURGICO LTDA-EPP 

Item: 1 Valor R$: 84,69 

Fornecedor: IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 

Item: 2 Valor R$: 117,28 

Fornecedor: IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 

Item: 3 Valor R$: 19,90 

Fornecedor: IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 

Item: 4 Valor R$: 21,63 

Fornecedor: IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 

Item: 5 Valor R$: 37,80 

Fornecedor: IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 

Item: 6 Valor R$: 25,64 

Fornecedor: IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 

Item: 7 Valor R$: 17,98 

Fornecedor: IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 

Item: 8 Valor R$: 224,63 

Fornecedor: WN COMERCIO ODONTO-CIRURGICO LTDA-EPP 

Item: 9 Valor R$: 4,87 

Fornecedor: IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 

Item: 10 Valor R$: 25,69 

Fornecedor: WN COMERCIO ODONTO-CIRURGICO LTDA-EPP 

Item: 11 Valor R$: 17,60 

Fornecedor: IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 

Item: 12 Valor R$: 50,24 

 
II ð DETERMINAR ao setor competente a convocação 

da(s) proponente(s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de 
Preços, nos termos da Lei. 
 
 

Manaus-AM, 26 de fevereiro de 2019. 

 

 

EXTRATO 
 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 006/2017 ï 
Prorrogação, celebrado em 22/01/2019. 
 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA e a empresa Norte Imagem 
Ltda. ï EPP. 
 
3. OBJETO: Dilatação do prazo do Contrato original, referente à 
contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de 
infraestrutura e logística para a confecção de laudos de exames de raio-
x e mamografia de baixa, média e alta complexidade, para atender as 
necessidades das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde 
ï SEMSA, conforme Pregão Presencial nº 110/2016 ï SCLS/CML/PM. 
 
4. VALOR: R$ 549.402,84 (Quinhentos e quarenta e nove mil, 
quatrocentos e dois reais e oitenta e quatro centavos). 
 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Nota de Empenho nº 2019NE00346, 
de 02/01/2019, à conta da seguinte rubrica orçamentária 
23701.10.302.0093.2153.0000 02140000 33903950, no valor de 
R$ 241.126,81 (Duzentos e quarenta e um mil, cento e vinte e seis reais 
e oitenta e um centavos), ficando o saldo remanescente a ser 
empenhado posteriormente 
 
6. PRAZO: O prazo do Contrato fica dilatado por 12 (doze) meses, 
contados a partir do dia 24/01/2019. 
 

Manaus, 22 de janeiro de 2019. 
 

 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2016 ï 
Prorrogação, celebrado em 30/01/2019. 
 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA e a empresa AJ Refeições Ltda 
- ME. 
 
3. OBJETO: Dilatação do prazo do Contrato original, referente aos 
serviços de fornecimento de Refeição, com Logística de entrega, Serviço 
de copeiragem, Conservação de alimentos e Descarte de resíduos para 
atender as necessidades da demanda do Programa SAMU 192 e SOS 
Vida da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA. 
 
4. VALOR: R$ 3.744.001,25 (três milhões, setecentos e quarenta e 
quatro mil, um real e vinte e cinco centavos). 
 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nota de Empenho  nº 2019NE00399, 
de 30/01/2019, à conta da seguinte rubrica orçamentária 23701 
10.302.0097.2196.0000 02140000 33903941, no valor de 
R$ 1.395.828,00 (um milhão, trezentos e noventa e cinco mil, oitocentos 
e vinte oito reais) e 2019NE00400, de 30/01/2019, à conta da seguinte 
rubrica orçamentária 23701 10.302.0093.2153.0000 01000000 
33903941, no valor de R$ 86.134,20 (oitenta e seis mil, cento e trinta e 
quatro reais e vinte centavos) ficando o saldo remanescente a ser 
empenhado posteriormente. 
 
6. PRAZO: O prazo do Contrato fica dilatado por 12 (doze) meses, 
contados a partir do dia 01/02/2019. 
 

Manaus, 30 de janeiro de 2019. 
 

 



 

Manaus, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019 
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EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE: Termo de Rescisão de Contrato por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. 
 
2. PARTES: O Município de Manaus, através da Secretaria Municipal 
de Saúde, e o prestador de serviços Deiverson Iamute Mendonça, 
Técnico de Enfermagem, matrícula 108.323-6B. 
 
3. OBJETO: Rescisão de Contrato, por iniciativa do prestador, conforme 
solicitação nos autos do Processo protocolado sob o nº 2019/1637/0001-
SEMSA. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO: Nos termos do artigo 13, inciso II, da Lei 
nº 1.425, de 26 de março de 2010. 
 
5. VIGÊNCIA: a contar de 31 de janeiro de 2019. 

 
PUBLIQUE-SE. 

 
Manaus, 25 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

CONVOCAÇÃO 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, 
CONVOCA o(s) responsável(is) legal(is) da(s) empresa(s) FIGUEIREDO 
COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS EIRELI EPP, MEDICNORTE 
EIRELI, vencedora(s) do processo licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 358/2018 ï CML/PM ï Eventual fornecimento de insumos 
laboratoriais para atender a Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, 
através do Sistema de Registro de Preços, regulamentado pelo Decreto 
nº 3.246 de 28/12/2015, a fim de que compareçam no prazo de 03 (três) 
dias úteis a contar da publicação do presente ato, para assinatura da Ata 
de Registro de Preços nº. 0037/2019 ï DIREP/DAI/SEMSA, na Divisão 
de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Saúde ð SEMSA, 
situada na Av. Mário Ypiranga, nº 1695, Adrianópolis, no horário das 
08h às 17h.  

A inobservância desta convocação importará na aplicação 
das penalidades previstas no Edital. 
 

Manaus-AM, 26 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

CONVOCAÇÃO 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, 
CONVOCA o(s) responsável(is) legal(is) da(s) empresa(s) 
INSTRUMENTAL TECNICO LTDA, MEDICNORTE EIRELI, 
vencedora(s) do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 387/2018 ï CML/PM ï Eventual fornecimento de insumos 
laboratoriais para atender a Secretaria Municipal de Saúde, através do 
Sistema de Registro de Preços, regulamentado pelo Decreto nº 3.246 de 
28/12/2015, a fim de que compareçam no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar da publicação do presente ato, para assinatura da Ata de Registro 
de Preços nº. 0047/2019 ï DIREP/DAI/SEMSA, na Divisão de Registro 
de Preços da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA, situada na Av. 
Mário Ypiranga, nº 1695, Adrianópolis, no horário das 08h às 17h.  

A inobservância desta convocação importará na aplicação 
das penalidades previstas no Edital. 
  

Manaus-AM, 26 de fevereiro de 2019. 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, 
CONVOCA o responsável legal da empresa ARAUJO COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, vencedora do processo licitatório 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 392/2018 ï CML/PM ï Eventual 
fornecimento de insumos químico-cirúrgicos para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMSA, através do Sistema de Registro de 
Preços, regulamentado pelo Decreto nº 3.246 de 28/12/2015, a fim de 
que compareçam no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da publicação 
do presente ato, para assinatura da Ata de Registro de Preços nº. 
0046/2019 ï DIREP/DAI/SEMSA, na Divisão de Registro de Preços da 
Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA, situada na Av. Mário Ypiranga, 
nº 1695, Adrianópolis, no horário das 08h às 17h.  

A inobservância desta convocação importará na aplicação 
das penalidades previstas no Edital. 
 

Manaus-AM, 25 de fevereiro de 2019. 
 

 
 

 
 
 

PREGÃO Nº 383/2018 ð CML/PM 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0044/2019 - DIREP/DAI/SEMSA 
 

No dia 15 de fevereiro de 2019, no Órgão Gerenciador, 
foi(ram) registrado(s) o(s) preço(s) da(s) empresa(s) abaixo 
identificada(s), para Eventual fornecimento de equipamento hospitalar 
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e a 
Fundação Dr. Thomas da Prefeitura de Manaus, resultante(s) do Pregão 
Eletrônico nº 383/2018 ï CML/PM para Sistema de Registro de Preços. 
As especificações e o termo de referência constantes do Processo 
Administrativo nº 010011.16376714/2018-SEMSA, assim como os 
termos da(s) proposta(s) de preço(s), integra(m) esta Ata de Registro de 
Preços, independentemente de transcrição. 

As unidades participantes e as condições a serem praticadas 
encontram-se estabelecidas no Edital de Licitação do referido Pregão e no 
Termo de Referência, parte integrante do Instrumento Convocatório. 

As contratações oriundas da Ata serão processadas de 
acordo com a previsão orçamentária das unidades participantes. 

O contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-lo, na 
forma do art. 62, caput e § 4º da Lei n. 8.666/93, indicará o(s) local(is) de 
entrega/execução do objeto. O presente registro terá a vigência de 12 
mês(es), a partir da data de publicação desta. 
 
K. E. COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 
Item Unid Qtd ID Descrição Marca Valor R$ 

7 unidade 160 509707 

DETECTOR DE BATIMENTO CARDÍACO FETAL, 
Tipo: digital portátil, Aplicação: detectar e auscultar o 
batimento cardíaco fetal a partir da 10ª semana de 
gestação, Especificações Elétricas: freqüência ultra-
som: a partir de 2 MHz. FCF, faixa de medição: 50 - 
240bpm, precisão FCF: ± 1 bpm, alimentação: pilhas 
ou bateria, Característica(s): compartimento para 
transdutor, entrada para fone de ouvido, botão liga-
desliga, controle de volume, desligamento 
automático. 

MD 634,79 

 
MEDHAUS COMERCIO PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
Item Unid Qtd ID Descrição Marca Valor R$ 

2 unidade 203 506363 

ESTETOSCÓPIO, Tipo: adulto, Apresentação: 
contendo auscultador com dupla função em aço inox, 
conjunto auricular em metal cromado, membrana em 
plástico rígido e diafragma em PVC, Aplicação: para 
ausculta cardio-pulmonar, Cor(es): a ser definida, 
Característica(s) Adicional(is): acompanha 
membranas e olivas sobressalentes, com Registro no 
Ministério da Saúde, Garantia: mínima de 12 meses. 

WELMY 20,00 

3 unidade 61 508441 

NEBULIZADOR Aplicação: utilizado para a 
nebulização e/ou inalação Material(is): a ser definido 
Cor(es) e Personalização: a ser definido 
Dimensão(ões): a ser definido Característica(s) 
Adicional(is): motor 1/4 HP, fluxo de ar livre mínimo 
de 28l/min, compressão máxima 40 lb/pol, 
acompanhado de adaptador para 4saídas 
simultâneas e 4 kits de nebulização. 
Bivolt(110/220v), garantia mínima: 12 (doze) meses, 
Registro do produto na ANVISA. Unidade de 
fornecimento: unidade 

INALAMED 1.795,00 



 

Manaus, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019 
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5 unidade 130 509123 

MESA GINECOLÓGICA, Tipo: simples Aplicação: 
para exames ginecológicos. Tipo: simples 
Material(is): Estrutura tubular em aço redondo; Leito 
em chapa de aço dividido em 3 partes, sendo 
encosto e apoio de pés com altura regulável e 
assento fixo; cabeceira e peseira reguláveis por meio 
de cremalheiras. Leito estofado; suporte das 
perneiras cromado; gaveta para escoamento de 
líquidos em aço inox; porta coxas estofado; pés 
protegidos por ponteiras plásticas; acabamento com 
pintura eletrostática a pó (epóxi) Cor(es) e 
Personalização: a ser definido Dimensão(ões): 
Dimensões mínimas: 1,80m comprimento x 0,50 
largura x 0,85m altura Característica(s) Adicional(is): 
Garantia de 01 ano contra defeitos de fabricação; 
Assistência técnica (peças e serviços) durante todo o 
período de garantia. Unidade de fornecimento: 
unidade 

MEDHAUS 930,00 

6 unidade 130 509488 

FOCO CLÍNICO, Tipo: Clínico Aplicação: para 
exames clínicos e ginecológicos Material(is): 
Pedestal em metal pintado com pintura epóxi.Haste 
superior flexível, cromada, base com rodízios, altura 
regulável Garantia: 12 meses Dimensão(ões): a ser 
definida Característica(s) Adicional(is): Alimentação: 
bivolt 110/220v. Foco de luz LED (luz fria e branca). 
Unidade de fornecimento: unidade 

STA LUZIA 407,00 

 
ORTOSENA PRODUTOS ORTOP.HOSPITALARES LTDA 
Item Unid Qtd ID Descrição Marca Valor R$ 

4 unidade 350 508510 

ESFIGMOMANÔMETRO Aplicação: para medir 
pressão arterial em crianças Material(is): Braçadeira 
em nylon com fecho em velcro; Manguito e pêra em 
PVC Cor(es) e Personalização: a ser definido 
Garantia: 1 ano Característica(s) Adicional(is): 
Manômetro aneróide com visor graduado 0 a 300 
mm/Hg; Com selo do INMETRO. Unidade de 
fornecimento: unidade 

PREMIUM 62,00 

 
Manaus, 15 de fevereiro de 2019. 

 
 

 
 
 

 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO 

 
 

PORTARIA Nº 0446/2019-SEMED/GS 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 
exercício, no uso das prerrogativas que lhe outorga a Portaria por 
Delegação nº 16.731/2019 ï CASA CIVIL, 

 
CONSIDERANDO o interesse desta Secretaria nas 

atividades de acompanhamento e apoio à execução das ações 
pedagógicas, administrativas e formativas referentes às temáticas da 
Educação Inclusiva, 

RESOLVE: 
 

I ð INSTITUIR o Grupo de Trabalho de Educação Inclusiva 
com o objetivo de ñPromover a constru«o das Diretrizes Municipais de 
Educação Inclusiva da Rede Municipal de Educação de Manaus/AM, por 
meio de reuniões, encontros, assessoramentos, seminários, fóruns, a fim 
de fortalecer o processo de inclusão educacional no cumprimento das 
exigências legais, e no reconhecimento da Diversidade Humanaò. 

 
II ð DEFINIR que os assuntos relacionados às ações sejam 

a partir das temáticas de: Direitos Humanos; Educação Básica; Direitos 
de Aprendizagem; Escolas do Campo, Águas e Florestas; Relações 
Étnico-Raciais, História e Cultura Afro-Brasileira e Africana; Atendimento 
Educacional Especializado na Educação modalidade Educação Especial 
e Patologias; Diversidade Sexual e Gênero; Educação de Jovens e 
Adultos; Jovens e adultos em situação de privação de liberdade nos 
estabelecimentos penais; Educação Escolar de crianças, adolescentes e 
jovens em situação de Itinerância; Estudantes em situação de distorção 
idade/serie; Estudantes em situação de potencial abandono ou retorno à 
escola; Educação Escolar Quilombola; Educação do Idoso; Educação de 
crianças, adolescentes e jovens em condição de vulnerabilidade social e 
Educação do Imigrantes/Refugiados. 

 
III ð ESTABELECER que a composição do grupo obedeça 

à seguinte estrutura: 
 

DEGE/COORDENAÇÃO 
Marcionília Bessa da Silva, Soraya Monteiro Neves e Kledson 
Rocha Sousa 

DEI Alexandre Pinto Romano 

DEF 
Lídia Helena Mendes de Oliveira, Maria Solange Oliveira e 
Silva, Waldileia do Socorro Cardoso Pereira, Marlenilza 
Marinho Reis, Neuza Maria Telles Viana 

DDPM 
Ana Cláudia Souza da Silva, Samara Oliveira de Magalhães, 
Roberto Luiz Abtibol Porto 

GEJA Sonia Serrão Rodrigues 

GEJA/CEMEAPI Claudia Cristina Auzier, Clélia Maia Ferreira 

GEE Daila Pereira de Menezes, Cíntia Cavalcante Rodrigues 

GEEI Altaci Correa Rubim, Glademir Sales dos Santos 

CMEE Maria Reni Formiga  

GACPE 
Sandra Lineia Gomes Damasceno, Welciane Jacintho da 
Silveira, Lourdes de Araújo Souza 

CEMASP Andréia Lima de Mello 

DDZ OESTE Alyson Lopes Batista, Josiane Maria Feitosa do Valle 

DDZ SUL Maria Liete Mendonça da Silva 

DDZ NORTE Nádia Maria Correa do Nascimento  

 
IV ð PRECISAR que a participação neste grupo seja 

considerada prestação de serviços relevantes não remunerados. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 25 de fevereiro de 2019. 

 
 

 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  MULHER, 
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  CIDADANIA 

 
 

PORTARIA Nº 018/2019-GS/SEMASC 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA MULHER, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC, no uso das 
competências que lhe conferem o Art.128, Inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus. 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, § 1º do Decreto 

nº 3.712, de 1º de Junho de 2017, que dispõe sobre os procedimentos 
de elaboração do Planejamento Estratégico 2018-2030 e da proposta do 
Plano Plurianual do Município de Manaus; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de designação de 

servidores para atuar em conjunto com o Comitê Técnico de 
Planejamento na elaboração de programas e ações do Plano Estratégico 
e do Plano Plurianual; 



 

Manaus, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019 
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RESOLVE: 
 

Art. 1º Alterar a composição dos servidores constantes na 
Portaria nº 135/2017-GS/SEMMASDH, de 29.06.2017, publicada no 
DOM nº 4156 de 30.06.2017, designados como Agente Setorial de 
Planejamento, conforme quadro abaixo: 

 
Dispensar a contar de: 01.01.2019 Matrícula Função 

Sigrid Ramos Cetraro 086.105-7I Titular 

Designar a contar de: 22.02.2019   

Eliandro Celsus Palheta de Souza 131.294-4A Titular 

 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, AM, 25 de Fevereiro de 2019. 

 
 

 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
MEIO  AMBIENTE  E  SUSTENTABILIDADE 

 
 

PORTARIA N.º 003/2019-FMDMA 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE/SEMMAS, responsável pela gestão do FUNDO 
MUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTEð 
FMDMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, 

 
CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 4.294, de 

31.01.2019, que estabelece novos procedimentos a serem observados 
por órgãos e entidades quando da concessão de descentralização de 
créditos orçamentários, 

 
CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 10º, § Único, da 

Lei Municipal nº 2.386, de 02 de janeiro de 2019, 
 
CONSIDERANDO ainda o que dispõe no art. 15, incisos I 

e II e art. 16, do Decreto Municipal nº 4.294, de 31 de janeiro de 2019. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Destaque de Crédito Orçamentário em 
favor da Unidade Gestora 140103-RECURSOS SUPERVISIONADOS 
PELA SEMAD, no valor total de R$ 55.000,00 (cinquenta mil reais), 
conforme Anexo Único desta Portaria. 
 

Art. 2º A Descentralização de que trata esta portaria tem 
como objeto o repasse de cota complementar mensal de combustível 
para atender as atividades fins da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade e que deverá ser executada pela Unidade 
Gestora Executora 140103-RECURSOS SUPERVISIONADOS PELA 
SEMAD. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, operando seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019. 
 

Anexo Único da Portaria nº 003/2019-FMDMA 
 

Nº F SF P A ND FR R$ 

01 18 541 0005 2005 339039 0210 55.000,00 

Total: 55.000,00 

 
Nº. Sequência Ordinal da Programação de Trabalho Descentralizada 
Códigos: 
F: Função 
SF: Subfunção 

P: Programa 
A: Ação 
ND: Natureza de Despesa 
FR: Fonte de Recurso 
 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 04 de fevereiro de 2019. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 004/2019 ð FMDMA 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE, gestor do Fundo Municipal para o 
Desenvolvimento e Meio Ambiente/FMDMA no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso II, do artigo 128, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus; 
 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º da Lei nº 198, de 
21 de junho de 1993 combinado com o art, 6º, inciso VII, do Decreto 
nº 3.206, de 04 de novembro de 2015 e com o artigo 8º, § 1º, do Decreto 
nº 3.276, de 28 de janeiro de 2016. 
  

RESOLVE: 
 

I ð DESIGNAR os servidores abaixo relacionados como os 
únicos autorizados a receber ADIANTAMENTO no âmbito do Fundo 
Municipal para o Desenvolvimento e Meio Ambiente ï FMDMA no 
exercício de 2019: 

 
1) Maria do Socorro Monteiro da Silva, matrícula n. 081.269-9D; 
2) Deyvson Moura Braga, matrícula n. 120.576-5C; 
3) Francisca de Jesus Godinho da Silva, matrícula n. 070.854-1A. 
 

II ð DETERMINAR que esta Portaria passe a vigorar a 
partir da data da publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 
01/01/2019. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 05 de fevereiro de 2019. 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 005/2019 ð FMDMA 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE, gestor do Fundo Municipal para o 
Desenvolvimento e Meio Ambiente/FMDMA no uso das Atribuições 
legais que lhe são conferidas pela legislação vigente, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de suprir as demandas 

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade, em 
decorrência de urgência ou outra natureza, com despesas miúdas e de 
pronto pagamento, 



 

Manaus, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019 
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RESOLVE: 
 

I ð AUTORIZAR a liberação de adiantamento a servidora 
MARIA DO SOCORRO MONTEIRO DA SILVA, Matrícula 081.369-9D, 
no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), no elemento de despesa 
339030 ï Material de Consumo, destinado a despesas miúdas e de 
pronto pagamento. 
 

II ð DESIGNAR de acordo com o art. 6º, inciso X, Decreto 
nº 3.206 de 04.11.2015, o servidor Márcio Bentes Lima, matrícula 
128.721-4A, para atestar o recebimento dos materiais e serviços 
relativos ao adiantamento. 
 

III ð ESTABELECER, de acordo com a Lei nº 198, de 21 
de junho de 1993, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 3.206 de 04 
de novembro de 2015, inciso VII, art. 6º, o prazo de aplicação de 30 
(trinta) dias contados da data do recebimento do numerário e o prazo de 
15 (quinze) dias para a prestação de contas de sua aplicação, contados 
do término do prazo previsto no inciso VIII do art. 6º do Decreto acima 
citado, sujeitando-se a tomada de contas, se não o fizer nesse prazo. 
 

IV ð ORIENTAR ao tomador do adiantamento que a 
Prestação de Contas deverá ser formalizada mediante a apresentação 
dos seguintes documentos:  

 
1 ï Cópia do Ato de Concessão do Adiantamento;  
 

2 ï Cópia da Ordem Bancária ou Cheque Nominal;  
 

3 ï Comprovante das despesas realizadas numeradas seguidamente;  
 

4 ï Comprovante do recolhimento de saldo, quando houver.  
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 11 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 
CATARINA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA torna público que 
recebeu da SEMMAS a LMO nº 030/2014-4 sob o processo nº 2019. 
15848.15858.0.000254, que autoriza a Atividade COMERCIALIZAÇAO 
DE COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS, com a finalidade COMÉRCIO 
VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES ï 
COMPOSTO POR 03 (TRES) TANQUES, SENDO UM COM 
CAPACIDADE INDIVIDUAL DE 15m³ E DOIS COM CAPACIDADE 
INDIVIDUAL DE 30m³ BIPARTIDOS EM 15/15m³ TOTALIZANDO 75m³ 
E BLOCO DE SERVIÇO. Com validade de 12 meses, sito na AV. TEFÉ, 
Nº 3582 ï JAPIIM, Manaus ï Amazonas. 
 
 
 
 
 

CONSELHO  MUNICIPAL  DE 
DESENVOLVIMENTO  E   MEIO  AMBIENTE 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 001/2019ð COMDEMA 
 

PROCESSO N° 2009/4933/6208/00391 
INTERESSADO: Edifício Farol da Ponta Negra 
RELATOR: Conselheiro Representante da CAMSL 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
MEIO AMBIENTE ð COMDEMA - usando as atribuições que lhe são 
conferidas nos termos das Resoluções n° 005/2002, nº 029/2017 e da 
Lei n° 605, de 24 de julho de 2001; 

RESOLVE: 
 

1. Decidir, por unanimidade de votos, acatar o voto do 
Conselheiro Relator pelo DEFERIMENTO DO PEDIDO DE REVISÃO 
em razão da comprovação de fatos novos capazes de justificar a revisão 
da decisão anterior, isto é, Resolução n.046/2012; 

 
2. Decidir, pelo cancelamento do auto de infração n. 

002947 e multa aplicada; 
 
3. Determinar o encaminhamento dos autos à Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade ï SEMMAS, para as 
providências cabíveis. 
 

PLENÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE, em Manaus, 07 de fevereiro 
de 2019. 

 

 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 002/2019ð COMDEMA 

 
PROCESSO N° 2015/15848/15872/00276 
INTERESSADO: Comércio de Laticínios e Frios São Jorge Ltda. EPP  
RELATORA: Conselheira Representante da SEMED 
VOTO DIVERGENTE: Conselheira Representante da FIEAM 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
MEIO AMBIENTE ð COMDEMA - usando as atribuições que lhe são 
conferidas nos termos das Resoluções n° 005/2002, nº 029/2017 e da 
Lei n° 605, de 24 de julho de 2001; 
 

RESOLVE: 
 

1. Decidir, por maioria de votos, acatar o voto divergente 
da Conselheira representante da FIEAM pelo INDEFERIMENTO do 
pedido de Revisão em razão da ausência de fatos novos que justifiquem 
a revisão da decisão anterior uma vez que não restou comprovado que 
os ruídos emitidos estão dentro dos limites legais; 

 
2. Decidir, pela manutenção da decisão constante na 

Resolução n.071/2017- COMDEMA; 
 
3. Determinar o encaminhamento dos autos à Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade ï SEMMAS, para as 
providências cabíveis. 

 
PLENÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE, em Manaus, 07 de fevereiro 
de 2019. 

 

 



 

Manaus, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019 
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RESOLUÇÃO Nº 003/2019ð COMDEMA 
 

PROCESSO N° 2008/4933/6208/00238 
INTERESSADO: Ronilson José das N. Silva  
RELATOR: Assessoria Jurídica SEMMAS 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
MEIO AMBIENTE ð COMDEMA - usando as atribuições que lhe são 
conferidas nos termos das Resoluções n° 005/2002 e da Lei n° 605, de 
24 de julho de 2001; 
 

RESOLVE: 
 

1. Decidir, por unanimidade de votos, anuir ao 
PARECER/SEMMAS/ASJUR/N.649/2018; 

 
2. Decidir, pelo cancelamento do auto de infração n. 

001970/2008 e multa aplicada; 
 
3. Determinar o encaminhamento dos autos à Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade ï SEMMAS, para as 
providências cabíveis. 

 
PLENÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE, em Manaus, 07 de fevereiro 
de 2019. 

 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 004/2019ð COMDEMA 
 

PROCESSO N° 2014/15848/15868/00014 
INTERESSADO: Cond. Residencial Maestro Cláudio Santoro 
RELATOR: Assessoria Jurídica SEMMAS 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
MEIO AMBIENTE ð COMDEMA - usando as atribuições que lhe são 
conferidas nos termos das Resoluções n° 005/2002 e da Lei n° 605, de 
24 de julho de 2001; 
 

RESOLVE: 
 

1. Decidir, por unanimidade de votos, anuir ao 
PARECER/SEMMAS/ASJUR/N.6542018; 

 
2. Decidir, pelo deferimento do pedido de celebração de 

TACA; 
 
3. Determinar o encaminhamento dos autos à Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade ï SEMMAS, para as 
providências cabíveis. 

 
PLENÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE, em Manaus, 07 de fevereiro 
de 2019. 

 

 

SECRETARIA  MUNICIPAL  JUVENTUDE, 
ESPORTE  E  LAZER 

 
 

PORTARIA Nº. 014/2019-GS-SEMJEL 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER, no exercício das prerrogativas que lhe outorga o 
inciso II do Artigo 128 da Lei Orgânica do Município de Manaus, e; 
 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 121 da Lei nº. 1118, 
de setembro de 1971, 
 

CONSIDERANDO a PORTARIA Nº. 052/2018-GS-
SEMJEL, de 22/11/2018, publicada no DOM nº. 4487, de 22/11/2018,  
 

RESOLVE 
 

ALTERAR o usufruto das férias (2018/2019), dos 
servidores abaixo identificados para o período especificado, conforme 
segue, por motivo de necessidade de serviços: 
 

Nome Matrícula Escala Transferência 

GUILHERME MORAES BEZERRA 131.168-9 A Março/19 Data oportuna 

 
Cientifique-se, Cumpra-se, Publique-se. 

 
Manaus, 25 de fevereiro de 2019. 

 
 
 

DESPACHO 
 

O SECRETÁRIO DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER ð 
SEMJEL, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, 
inciso II da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
RESOLVE: 

 
I ðTORNAR SEM EFEITO o Despacho de Homologação 

constante do Processo n. 2018/17428/17528/00016, publicado na Edição 
nº. 4541, páginas 39/40, do Diário Oficial do Município de 18 de fevereiro 
de 2019, que realizou a homologação e adjudicação nos autos do 
Processo Administrativo n. 2018/17428/17528/00016, no valor 
R$ 141.813,82 (cento e quarenta e um mil oitocentos e treze reais e 
oitenta e dois centavos) à empresa H. N. LEITE - EPP, com prazo de 60 
(sessenta) dias corridos, relativa ao procedimento licitatório, modalidade 
Tomada de Preço nº. 047/2018-CML/PM, cujo objeto é a Construção do 
Parcão na Mini Vila Olímpica Santo Antônio, localizado na Avenida Luís 
de Camões, s/n, Bairro São Raimundo ï Manaus/AM. 
 

Manaus, 20 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER ð 
SEMJEL, no uso de suas atribuições legais, e 

 
CONSIDERANDO o teor do Parecer Final do 

Departamento Jurídico da Comissão Municipal de Licitação/DJCML/PM 
de 24.01.2019, constante no Processo nº 2018/17428/17528/00016, 
relativo à Tomada de Preço nº. 047/2018-CML/PM; 



 

Manaus, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019 
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CONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, 
com atendimentos dos princípios legais e normas procedimentais 
pertinentes, resultando na obtenção de proposta exequível e satisfatória 
ao interesse público; 

 
CONSIDERANDO a inexistência de qualquer recurso 

pendente ao referido Processo Licitatório, e a desnecessidade de 
qualquer apuração ou diligência complementar; 
 

RESOLVE: 
 

I ð HOMOLOGAR o processo licitatório no tocante a 
Tomada de Preço nº. 047/2018-CML/PM com deliberação final da 
Comissão Municipal de Licitação, contida no Parecer Final do 
Departamento Jurídico ï DJCML/PM de 24.01.2019; 

 
II ð ADJUDICAR objeto da Tomada de Preços nº. 

047/2018-CML/PM, cujo objeto é a ñConstru«o do Parc«o na Mini Vila 
Olímpica Santo Antônio, localizado na Avenida Luís de Camões, s/n, 
Bairro São Raimundo ï Manaus/AMò, com prazo de 60 (sessenta) dias 
corridos, à empresa H. N. LEITE - EPP, vencedora do certame, com 
valor global de R$ 141.813,82 (cento e quarenta e um mil oitocentos e 
treze reais e oitenta e dois centavos); 

 

III ð Publica-se no Diário Oficial do Município; 
 

IV ð Encaminhar o processo à Diretoria de Administração 
e Finanças, para demais providências. 
 

Manaus, 21 de fevereiro de 2019. 

 
 

 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA 

 
 

EXTRATO 
  
1.ESPÉCIE E DATA: Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato nº. 035/2018, 
celebrado em 11.02.2019. 
 
2.CONTRATANTES: Município de Manaus (SEMINF) e a empresa 
ANDRÉ T. DE SOUZA COMÉRCIO ð EPP. 
 
3.OBJETO: Acréscimo em aproximadamente 25% (vinte e cinco por 
cento), a todos os itens (01  ao 11) do Contrato n° 035/2018, referente a 
aquisição de Ferro Vergalh«o CA 50 1ò (25mm), 3/4ò (20mm), 1/2" 
(12,50mm), 3/8ò (10mm), 5/16ò (8mm), 1/4" (6,30mm), Ferro Vergalhão 
CA 60 3/16ò (5mm) com barras de 12M e Estribo 7x17, 7x27, 17x17 e 
17x27, para atender as necessidades da SEMINF, conforme 
quantitativos e descrições contidas no Termo de Referência da SEMINF, 
Processo de Compras nº 010009.174281762807205/2018 do Compras 
Manaus ï PMM, decorrente do Pregão Eletrônico nº 005/2018ïCML/PM 
e Ata de Registro de Preços nº 004/2018-SEMINF. 
 
4.VALOR: R$ 173.360,37 (Cento e setenta e três mil, trezentos e 
sessenta reais e trinta e sete centavos) 
 
5.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
Termo foram à conta da seguinte rubrica orçamentária: 27101 ï 
17.512.0014.1005.0000 ï 44903004 - Fonte 01000000, empenhada sob 
o n° 2019NE00128 de 07.02.2019, no valor de R$  173.360,37 (Cento e 
setenta e três mil, trezentos e sessenta reais e trinta e sete centavos). 
 

6.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, I, ñaò e ñbò da Lei 8.666/93, 
Pareceres nº 305/2018-ATJ/SEMINF, nº 0553/2018-PA/PGM e 
Despacho da Subprocuradora Geral do Município às fls. 81, constantes 
no Processo Administrativo nº. 2018/17428/17628/07205. 

Manaus, 11 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

INSTITUTO  MUNICIPAL  DE 
PLANEJAMENTO  URBANO 

 
 

PORTARIA Nº 013/2019/FMDU/IMPLURB 
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO URBANO, responsável pela gestão do FUNDO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO - FMDU, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação vigente. 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 2.115, de 

27.04.2016, DOM nº 3876, de 27.04.2016 que dispõe sobre o Fundo 
Municipal de Desenvolvimento Urbano-FMDU, 
 

CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 1.441, de 
30.01.2012, e ainda o que dispõe o art. 14, I e II e art. 15, do Decreto 
Municipal nº 4.294, de 31 de janeiro de 2019, 

 
CONSIDERANDO ainda a autorização do Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Urbano ï CMDU, através da Decisão 
nº702/2018, constante na Ata 51ª Reunião Ordinária/CMDU de 
14.12.2018 que liberou recursos orçamentários e financeiros do 560701-
Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano-FMDU constantes no 
Processo Administrativo nº 2017/11908/11909/00032-SEMASC, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° CONCEDER Destaque de Crédito Orçamentário 
em favor da Unidade Gestora 370101-SECRETARIA MUNICIPAL DA 
MULHER, ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA.- SEMASC, 
complemento no valor total de R$301.810,48 (trezentos e um mil, 
oitocentos e dez reais e quarenta e oito centavos) conforme Anexo 
Único desta Portaria. 

 
Art. 2º A descentralização de que trata esta Portaria 

tem como objeto a execução do projeto de Construção de 11 
Quiosques no CSU do Parque 10 de Novembro, que será 
realizado pela Unidade Gestora Executora 370101-SECRETARIA 
MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA - 
SEMASC, conforme Ofício nº 0357/2019-GS/SEMASC de 14.02.2019 e 
o Cronograma Físico-Financeiro da Obra, constantes dos  
Processos SEMMADH 2017/11908/11909/00032 e IMPLURB-SIGED 
nº 2018/796/824/0/000557. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, operando seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2019. 
 

Anexo Único da Portaria Nº 013/2019-FMDU/IMPLURB 
Nº F SF P A ND FR R$ 

01 15 451 0064 2169 449051 0210 301.810,48 

Total: 301.810,48 

 
Nº Sequência Ordinal da Programação de Trabalho descentralizada 
 

Códigos: 
 

F: Função 
 

SF: Subfunção 
 

P: Programa 
 

A: Ação 
 

ND: Natureza de Despesa 
 

FR: Fonte de Recurso 



 

Manaus, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019 
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CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 26 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

INSTITUTO  MUNICIPAL  DE  ENGENHARIA 
E  FISCALIZAÇÃO  DO  TRÂNSITO 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 

 
Nº 1864 

 

O INSTITUTO MUNICIPAL DE ENGENHARIA E 
FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO - MANAUSTRANS, no uso de suas 
atribuições, 

Considerando o disposto no Código de Trânsito Brasileiro 
e Resolução pertinente; 

Considerando o princípio constitucional da ampla defesa 
e do contraditório; 

NOTIFICA que foram lavradas autuações cometidas com 
os veículos de propriedade dos abaixo nominados, onde de acordo com 
o prazo legal do CTB, poderão apresentar o condutor infrator ao 
DETRAN-AM e Defesa da Autuação ao MANAUSTRANS; 

 A APRESENTAÇÃO DO CONDUTOR: O formulário com 
assinaturas do proprietário e do condutor, registradas em cartório, 
devem ser entregue ao DETRAN-AM, com cópias do comprovante de 
residência, da CNH ou Permissão para Dirigir do condutor infrator. Para 
PESSOA JURIDICA deve anexar também cópia do contrato social e 
Locadora de Veículos cópia autenticada do Contrato de Locação. 

O prazo para apresentar o condutor ao DETRAN/AM e 
efetuar a defesa da autuação na Comissão de Defesa Prévia do 
MANAUSTRANS, deverá ser de 15 (quinze) dias, a contar da data da 
publicação do Diário Oficial do Município. 

A não apresentação do Condutor importará em 
considerar-se o proprietário do veículo como responsável pela infração. 
 

Placa Auto Código Multa Data Infração 
Data 

Emissão 

1. ACJ-9203 MT00330507 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

2. AKN-0219 MT00277862 572-0/0 30/01/2019 02/02/2019 

3. ALX-4337 MT00328887 545-2/4 11/02/2019 13/02/2019 

4. AMD-8128 MT00329287 562-2/2 11/02/2019 13/02/2019 

5. APK-1630 MT00316291 545-2/1 04/02/2019 08/02/2019 

6. ATI-3447 MT00322981 518-5/1 12/02/2019 15/02/2019 

7. ATQ-5523 MT00335586 604-1/2 08/02/2019 13/02/2019 

8. AWK-9769 MT00337434 545-2/1 07/02/2019 13/02/2019 

9. AWN-5743 MT00275249 555-0/0 13/02/2019 16/02/2019 

10. AXR-7219 MT00345697 570-3/0 13/02/2019 16/02/2019 

11. AYF-2660 MT00331771 538-0/0 09/02/2019 13/02/2019 

12. AYO-1759 MT00322977 518-5/1 06/02/2019 12/02/2019 

13. AYO-1759 MT00324426 548-7/0 08/02/2019 13/02/2019 

14. AYU-0981 MT00341309 555-0/0 08/02/2019 13/02/2019 

15. BBJ-4702 MT00332709 554-1/2 14/02/2019 18/02/2019 

16. BCQ-7505 MT00338411 574-6/3 06/02/2019 11/02/2019 

17. BEM-2E24 MT00340522 554-1/2 12/02/2019 15/02/2019 

18. BOM-7971 MT00327691 518-5/1 11/02/2019 14/02/2019 

19. BPJ-6756 MT00340277 555-0/0 13/02/2019 16/02/2019 

20. BWO-9823 MT00340015 555-0/0 11/02/2019 13/02/2019 

21. CBD-3110 MT00329730 736-6/2 09/02/2019 13/02/2019 

22. CLW-3255 MT00328375 554-1/2 06/02/2019 12/02/2019 

23. DAJ-2928 MT00345846 570-3/0 14/02/2019 19/02/2019 

24. DAQ-1646 MT00329854 599-1/0 05/02/2019 09/02/2019 

25. DBO-2151 MT00342729 599-1/0 13/02/2019 16/02/2019 

26. DEY-4711 MT00333379 545-2/1 08/02/2019 12/02/2019 

27. DLF-6594 MT00338389 518-5/1 06/02/2019 12/02/2019 

28. DXR-6579 MT00327699 518-5/1 11/02/2019 13/02/2019 

29. DYE-9400 MT00296884 758-7/0 09/02/2019 12/02/2019 

30. EIK-5771 MT00309006 604-1/2 11/02/2019 13/02/2019 

31. EQX-9691 MT00282982 604-1/2 08/02/2019 12/02/2019 

32. EWK-9013 MT00282990 545-2/2 09/02/2019 13/02/2019 

33. FJD-7B44 MT00331083 555-0/0 06/02/2019 12/02/2019 

34. FJD-7B44 MT00308534 547-9/0 08/02/2019 13/02/2019 

35. FNQ-8593 MT00340002 554-1/2 09/02/2019 13/02/2019 

36. FPY-6277 MT00345407 758-7/0 13/02/2019 18/02/2019 

37. FSK-4259 MT00333220 704-8/1 07/02/2019 13/02/2019 

38. GRX-8508 MT00332222 758-7/0 05/02/2019 09/02/2019 

39. HWL-1843 MT00331533 555-0/0 08/02/2019 12/02/2019 

40. HZD-6631 MT00339362 518-5/1 07/02/2019 12/02/2019 

41. IME-7529 MT00279778 758-7/0 02/02/2019 05/02/2019 

42. IMN-3609 MT00334529 762-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

43. INU-1534 MT00314902 550-9/0 07/02/2019 13/02/2019 

44. IXX-8486 MT00338320 518-5/1 05/02/2019 08/02/2019 

45. JID-3451 MT00347345 518-5/1 15/02/2019 20/02/2019 

46. JKC-3527 MT00335939 758-7/0 05/02/2019 08/02/2019 

47. JKC-3527 MT00279700 758-7/0 12/02/2019 13/02/2019 

48. JMG-2299 MT00296888 758-7/0 09/02/2019 13/02/2019 

49. JOY-6689 MT00289581 545-2/1 11/02/2019 13/02/2019 

50. JQU-6516 MT00337224 605-0/1 12/02/2019 14/02/2019 

51. JRL-8A20 MT00279684 758-7/0 11/02/2019 14/02/2019 

52. JTH-4115 MT00344733 548-7/0 15/02/2019 20/02/2019 

53. JUD-0535 MT00331514 545-2/1 05/02/2019 08/02/2019 

54. JUF-7621 MT00325389 603-3/0 07/02/2019 13/02/2019 

55. JUJ-4456 MT00334200 758-7/0 05/02/2019 08/02/2019 

56. JVN-9907 MT00334214 554-1/2 07/02/2019 13/02/2019 

57. JVU-4956 MT00345762 570-3/0 14/02/2019 19/02/2019 

58. JWF-1625 MT00339663 518-5/1 10/02/2019 14/02/2019 

59. JWF-3762 MT00338177 548-7/0 13/02/2019 16/02/2019 

60. JWF-9663 MT00339316 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

61. JWF-9814 MT00339817 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

62. JWG-0297 MT00326266 548-7/0 09/02/2019 13/02/2019 

63. JWG-0999 MT00338435 518-5/1 08/02/2019 13/02/2019 

64. JWG-4465 MT00336588 758-7/0 08/02/2019 13/02/2019 

65. JWG-7810 MT00338176 555-0/0 13/02/2019 16/02/2019 

66. JWG-9J90 MT00334828 545-2/1 08/02/2019 13/02/2019 

67. JWH-0610 MT00327686 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

68. JWH-5507 MT00335235 545-2/1 06/02/2019 12/02/2019 

69. JWH-7245 MT00312023 545-2/1 07/02/2019 13/02/2019 

70. JWI-5889 MT00340136 758-7/0 08/02/2019 13/02/2019 

71. JWJ-3913 MT00338125 541-0/0 08/02/2019 13/02/2019 

72. JWJ-9424 MT00336092 548-7/0 11/02/2019 14/02/2019 

73. JWL-0329 MT00297591 554-1/2 06/02/2019 12/02/2019 

74. JWL-2230 MT00339374 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

75. JWL-2699 MT00339189 518-5/1 06/02/2019 12/02/2019 

76. JWL-4453 MT00339347 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

77. JWM-5551 MT00308328 604-1/2 08/02/2019 13/02/2019 

78. JWM-5593 MT00337021 518-5/1 04/02/2019 08/02/2019 

79. JWM-6423 MT00345791 570-3/0 14/02/2019 19/02/2019 

80. JWM-7301 MT00325889 556-8/0 08/02/2019 13/02/2019 

81. JWM-7431 MT00343857 518-5/1 13/02/2019 16/02/2019 

82. JWM-7504 MT00323932 601-7/4 06/02/2019 12/02/2019 

83. JWM-7925 MT00339823 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

84. JWM-8654 MT00339607 518-5/1 10/02/2019 14/02/2019 

85. JWN-0024 MT00335151 570-3/0 11/02/2019 14/02/2019 

86. JWN-2973 MT00306256 540-1/0 17/02/2019 21/02/2019 

87. JWN-3055 MT00325969 555-0/0 07/02/2019 13/02/2019 

88. JWN-4092 MT00268248 545-2/1 15/02/2019 20/02/2019 

89. JWN-4353 MT00291979 518-5/1 12/02/2019 15/02/2019 

90. JWN-5868 MT00344705 548-7/0 13/02/2019 16/02/2019 

91. JWN-7354 MT00344613 518-5/1 13/02/2019 16/02/2019 

92. JWN-8058 MT00339511 554-1/2 08/02/2019 13/02/2019 

93. JWN-9965 MT00329667 518-5/1 05/02/2019 09/02/2019 

94. JWO-0045 MT00334512 758-7/0 04/02/2019 08/02/2019 

95. JWO-0285 MT00315184 555-0/0 09/02/2019 13/02/2019 

96. JWO-2287 MT00303756 518-5/1 04/02/2019 08/02/2019 

97. JWO-2792 MT00339133 518-5/1 06/02/2019 12/02/2019 

98. JWO-5723 MT00327673 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

99. JWO-6237 MT00339883 518-5/1 11/02/2019 14/02/2019 

100. JWO-6813 MT00335472 545-2/6 16/02/2019 20/02/2019 

101. JWP-0102 MT00341221 762-5/2 08/02/2019 13/02/2019 

102. JWP-2615 MT00316827 518-5/1 13/02/2019 16/02/2019 

103. JWP-2734 MT00338184 762-5/2 13/02/2019 16/02/2019 

104. JWP-5642 MT00339142 518-5/1 06/02/2019 12/02/2019 

105. JWP-5794 MT00297595 545-2/5 12/02/2019 15/02/2019 

106. JWP-5794 MT00338168 545-2/5 12/02/2019 15/02/2019 

107. JWP-6111 MT00335751 555-0/0 10/02/2019 14/02/2019 

108. JWP-6585 MT00338179 545-2/5 13/02/2019 16/02/2019 

109. JWP-6585 MT00338181 548-7/0 13/02/2019 16/02/2019 

110. JWP-7431 MT00328873 545-2/4 07/02/2019 13/02/2019 

111. JWP-7431 MT00328884 545-2/4 11/02/2019 14/02/2019 

112. JWP-8894 MT00318056 555-0/0 07/02/2019 13/02/2019 

113. JWQ-0188 MT00337782 545-2/6 12/02/2019 15/02/2019 

114. JWQ-0813 MT00339657 518-5/1 10/02/2019 14/02/2019 

115. JWQ-1978 MT00334375 604-1/2 12/02/2019 15/02/2019 

116. JWQ-2995 MT00319466 555-0/0 12/02/2019 15/02/2019 

117. JWQ-6373 MT00333228 548-7/0 07/02/2019 13/02/2019 

118. JWQ-6541 MT00308538 547-9/0 09/02/2019 13/02/2019 

119. JWQ-6997 MT00343860 518-5/1 13/02/2019 16/02/2019 

120. JWQ-7126 MT00324990 553-3/0 09/02/2019 13/02/2019 

121. JWQ-7872 MT00308206 545-2/1 14/02/2019 19/02/2019 

122. JWQ-7925 MT00339551 736-6/2 14/02/2019 19/02/2019 

123. JWQ-7931 MT00337094 518-5/1 05/02/2019 08/02/2019 

124. JWR-1785 MT00339346 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

125. JWR-1835 MT00335427 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

126. JWR-3192 MT00340517 554-1/2 09/02/2019 13/02/2019 

127. JWR-3488 MT00347422 518-5/1 15/02/2019 20/02/2019 

128. JWR-4387 MT00339190 518-5/1 06/02/2019 11/02/2019 

129. JWR-4701 MT00285894 582-7/0 05/02/2019 09/02/2019 

130. JWR-6399 MT00277506 763-3/1 06/02/2019 12/02/2019 

131. JWR-6698 MT00333234 548-7/0 07/02/2019 13/02/2019 

132. JWR-9623 MT00317931 604-1/2 05/02/2019 09/02/2019 

133. JWR-9900 MT00339619 518-5/1 10/02/2019 14/02/2019 
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134. JWS-0421 MT00343102 545-2/1 12/02/2019 15/02/2019 

135. JWS-1032 MT00328389 554-1/2 07/02/2019 13/02/2019 

136. JWS-2517 MT00337362 518-5/1 12/02/2019 15/02/2019 

137. JWS-2517 MT00337363 613-0/0 12/02/2019 15/02/2019 

138. JWS-2750 MT00337728 545-2/2 06/02/2019 12/02/2019 

139. JWS-2750 MT00308325 604-1/2 08/02/2019 13/02/2019 

140. JWS-3229 MT00176684 762-5/1 08/02/2019 13/02/2019 

141. JWS-4749 MT00339271 546-0/0 10/02/2019 14/02/2019 

142. JWS-4903 MT00335731 554-1/2 05/02/2019 09/02/2019 

143. JWS-6889 MT00330515 605-0/1 08/02/2019 13/02/2019 

144. JWS-7041 MT00334404 762-5/2 10/02/2019 14/02/2019 

145. JWS-7735 MT00343711 518-5/1 12/02/2019 15/02/2019 

146. JWS-9226 MT00345696 570-3/0 13/02/2019 16/02/2019 

147. JWT-0944 MT00340215 604-1/2 08/02/2019 13/02/2019 

148. JWT-3450 MT00334391 518-5/1 12/02/2019 15/02/2019 

149. JWT-3667 MT00335995 758-7/0 07/02/2019 13/02/2019 

150. JWT-3679 MT00316299 545-2/1 07/02/2019 13/02/2019 

151. JWT-4234 MT00343136 555-0/0 14/02/2019 19/02/2019 

152. JWT-4977 MT00335835 605-0/1 06/02/2019 12/02/2019 

153. JWT-5823 MT00341324 758-7/0 13/02/2019 19/02/2019 

154. JWT-5915 MT00327666 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

155. JWT-5944 MT00330147 656-4/0 10/02/2019 14/02/2019 

156. JWT-8474 MT00343104 550-9/0 12/02/2019 15/02/2019 

157. JWT-8646 MT00347379 518-5/1 15/02/2019 20/02/2019 

158. JWT-9214 MT00338068 758-7/0 06/02/2019 12/02/2019 

159. JWT-9301 MT00341286 570-3/0 11/02/2019 14/02/2019 

160. JWU-0006 MT00335234 545-2/1 05/02/2019 09/02/2019 

161. JWU-1601 MT00314171 758-7/0 12/02/2019 14/02/2019 

162. JWU-1697 MT00338151 555-0/0 11/02/2019 14/02/2019 

163. JWU-1996 MT00042739 541-0/0 09/02/2019 13/02/2019 

164. JWU-1H91 MT00328494 548-7/0 09/02/2019 13/02/2019 

165. JWU-4202 MT00339856 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

166. JWU-5178 MT00339156 518-5/1 06/02/2019 12/02/2019 

167. JWU-5907 MT00289564 762-5/2 08/02/2019 13/02/2019 

168. JWU-6231 MT00337922 736-6/1 07/02/2019 13/02/2019 

169. JWU-7261 MT00279117 762-5/2 12/02/2019 15/02/2019 

170. JWU-9048 MT00322982 518-5/1 12/02/2019 15/02/2019 

171. JWU-9577 MT00331536 520-7/0 09/02/2019 13/02/2019 

172. JWV-1057 MT00339806 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

173. JWV-1473 MT00334845 555-0/0 09/02/2019 13/02/2019 

174. JWV-2890 MT00342458 518-5/1 12/02/2019 15/02/2019 

175. JWV-2890 MT00343827 518-5/1 13/02/2019 16/02/2019 

176. JWV-3666 MT00295804 545-2/1 07/02/2019 13/02/2019 

177. JWV-4537 MT00293262 518-5/1 15/02/2019 20/02/2019 

178. JWV-4661 MT00283853 585-1/2 14/02/2019 19/02/2019 

179. JWV-4997 MT00345923 703-0/1 15/02/2019 20/02/2019 

180. JWV-5098 MT00333348 604-1/2 06/02/2019 12/02/2019 

181. JWV-5365 MT00337309 540-1/0 07/02/2019 13/02/2019 

182. JWV-8441 MT00289587 555-0/0 11/02/2019 14/02/2019 

183. JWW-0044 MT00342560 518-5/1 13/02/2019 16/02/2019 

184. JWW-0274 MT00286938 703-0/1 05/02/2019 09/02/2019 

185. JWW-2437 MT00333922 723-4/0 01/02/2019 05/02/2019 

186. JWW-3826 MT00310203 545-2/1 11/02/2019 14/02/2019 

187. JWW-3993 MT00331827 555-0/0 13/02/2019 16/02/2019 

188. JWW-4098 MT00337447 704-8/1 08/02/2019 13/02/2019 

189. JWW-4114 MT00337731 555-0/0 07/02/2019 13/02/2019 

190. JWW-6562 MT00335562 555-0/0 06/02/2019 12/02/2019 

191. JWW-6562 MT00314150 555-0/0 06/02/2019 12/02/2019 

192. JWW-7283 MT00315172 548-7/0 08/02/2019 13/02/2019 

193. JWW-7394 MT00301868 758-7/0 13/02/2019 19/02/2019 

194. JWW-9062 MT00334847 555-0/0 09/02/2019 13/02/2019 

195. JWW-9751 MT00343894 518-5/1 13/02/2019 16/02/2019 

196. JWX-1402 MT00340014 541-0/0 11/02/2019 14/02/2019 

197. JWX-2015 MT00333390 546-0/0 11/02/2019 14/02/2019 

198. JWX-3291 MT00344695 518-5/1 14/02/2019 19/02/2019 

199. JWX-4111 MT00291974 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

200. JWX-4667 MT00326677 518-5/1 31/01/2019 02/02/2019 

201. JWX-5457 MT00337209 538-0/0 08/02/2019 13/02/2019 

202. JWX-5593 MT00339853 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

203. JWX-5795 MT00338958 758-7/0 08/02/2019 13/02/2019 

204. JWX-5795 MT00337133 758-7/0 12/02/2019 14/02/2019 

205. JWX-5902 MT00338367 518-5/1 06/02/2019 12/02/2019 

206. JWX-6437 MT00317221 762-5/1 10/02/2019 14/02/2019 

207. JWX-6564 MT00319459 685-8/0 07/02/2019 13/02/2019 

208. JWX-6844 MT00340915 605-0/1 12/02/2019 15/02/2019 

209. JWX-8053 MT00345652 570-3/0 13/02/2019 16/02/2019 

210. JWX-8053 MT00343129 545-2/1 14/02/2019 19/02/2019 

211. JWX-8627 MT00315595 599-1/0 14/02/2019 19/02/2019 

212. JWX-8786 MT00341024 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

213. JWX-8786 MT00345642 570-3/0 13/02/2019 16/02/2019 

214. JWY-0880 MT00308314 518-5/1 30/01/2019 02/02/2019 

215. JWY-2084 MT00341042 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

216. JWY-3946 MT00301841 758-7/0 07/02/2019 13/02/2019 

217. JWY-4000 MT00332242 736-6/2 07/02/2019 13/02/2019 

218. JWY-4069 MT00326141 763-3/2 07/02/2019 13/02/2019 

219. JWY-4239 MT00337989 555-0/0 15/02/2019 20/02/2019 

220. JWY-5404 MT00349413 518-5/1 18/02/2019 21/02/2019 

221. JWY-6880 MT00308992 573-8/0 05/02/2019 09/02/2019 

222. JWY-7965 MT00306714 555-0/0 08/02/2019 13/02/2019 

223. JWY-7974 MT00347347 518-5/1 15/02/2019 20/02/2019 

224. JWY-8739 MT00339672 703-0/1 10/02/2019 14/02/2019 

225. JWY-9282 MT00307398 554-1/2 07/02/2019 13/02/2019 

226. JWY-9797 MT00339631 518-5/1 10/02/2019 14/02/2019 

227. JWY-9797 MT00342544 518-5/1 13/02/2019 16/02/2019 

228. JWZ-0545 MT00345736 570-3/0 13/02/2019 16/02/2019 

229. JWZ-1090 MT00338030 758-7/0 05/02/2019 09/02/2019 

230. JWZ-1837 MT00343816 518-5/1 13/02/2019 16/02/2019 

231. JWZ-2581 MT00254378 604-1/2 31/01/2019 05/02/2019 

232. JWZ-3604 MT00334328 604-1/2 09/02/2019 13/02/2019 

233. JWZ-3794 MT00344680 518-5/1 14/02/2019 19/02/2019 

234. JWZ-5572 MT00329317 554-1/2 12/02/2019 15/02/2019 

235. JWZ-6C59 MT00337708 555-0/0 06/02/2019 12/02/2019 

236. JWZ-7551 MT00310546 758-7/0 01/02/2019 06/02/2019 

237. JXA-6299 MT00312035 570-3/0 12/02/2019 15/02/2019 

238. JXA-7451 MT00310576 573-8/0 16/02/2019 21/02/2019 

239. JXA-7451 MT00310577 703-0/1 16/02/2019 21/02/2019 

240. JXA-7784 MT00338576 554-1/2 14/02/2019 19/02/2019 

241. JXA-7784 MT00338577 554-1/2 14/02/2019 19/02/2019 

242. JXA-9544 MT00337988 555-0/0 15/02/2019 20/02/2019 

243. JXB-1661 MT00342542 518-5/1 13/02/2019 16/02/2019 

244. JXB-3798 MT00328650 755-2/2 07/02/2019 13/02/2019 

245. JXB-4192 MT00344689 518-5/1 14/02/2019 19/02/2019 

246. JXB-6067 MT00308531 547-9/0 08/02/2019 13/02/2019 

247. JXB-7456 MT00343823 518-5/1 13/02/2019 16/02/2019 

248. JXB-7621 MT00334188 758-7/0 04/02/2019 08/02/2019 

249. JXB-8469 MT00310491 758-7/0 01/02/2019 06/02/2019 

250. JXB-8469 MT00335905 758-7/0 01/02/2019 05/02/2019 

251. JXB-8929 AK00856420 584-3/3 11/02/2019 20/02/2019 

252. JXD-2667 MT00323936 601-7/4 06/02/2019 11/02/2019 

253. JXD-4604 MT00306748 703-0/1 11/02/2019 14/02/2019 

254. JXE-1042 MT00303758 518-5/1 04/02/2019 08/02/2019 

255. JXE-2662 MT00339552 555-0/0 15/02/2019 20/02/2019 

256. JXE-4614 MT00317225 762-5/1 10/02/2019 14/02/2019 

257. JXE-4614 MT00339670 762-5/2 10/02/2019 14/02/2019 

258. JXE-5007 MT00337432 605-0/1 07/02/2019 13/02/2019 

259. JXE-5544 MT00333702 703-0/1 08/02/2019 13/02/2019 

260. JXE-8794 MT00322970 518-5/1 06/02/2019 12/02/2019 

261. JXE-9221 MT00347305 518-5/1 15/02/2019 20/02/2019 

262. JXE-9818 MT00337937 758-7/0 07/02/2019 13/02/2019 

263. JXF-0926 MT00340615 605-0/1 12/02/2019 14/02/2019 

264. JXF-1328 MT00329736 554-1/2 09/02/2019 13/02/2019 

265. JXF-2573 MT00340240 758-7/0 12/02/2019 14/02/2019 

266. JXF-5853 MT00275240 762-5/2 09/02/2019 13/02/2019 

267. JXF-5909 MT00333164 606-8/1 05/02/2019 09/02/2019 

268. JXF-5984 MT00347383 518-5/1 15/02/2019 20/02/2019 

269. JXF-6978 MT00337425 703-0/1 06/02/2019 12/02/2019 

270. JXF-6978 MT00337426 704-8/1 06/02/2019 12/02/2019 

271. JXF-7002 MT00338508 554-1/2 05/02/2019 09/02/2019 

272. JXF-8026 MT00332269 604-1/2 13/02/2019 16/02/2019 

273. JXF-8026 MT00332270 605-0/1 13/02/2019 16/02/2019 

274. JXF-8073 MT00331819 518-5/1 11/02/2019 14/02/2019 

275. JXF-8073 MT00279500 518-5/1 13/02/2019 16/02/2019 

276. JXF-8226 MT00332714 554-1/2 14/02/2019 19/02/2019 

277. JXF-9693 MT00343808 518-5/1 13/02/2019 16/02/2019 

278. JXG-0636 MT00284062 758-7/0 07/02/2019 13/02/2019 

279. JXG-0669 AK00856245 758-7/0 31/01/2019 08/02/2019 

280. JXG-1123 MT00340153 758-7/0 11/02/2019 14/02/2019 

281. JXG-1374 MT00343863 518-5/1 13/02/2019 16/02/2019 

282. JXG-1463 MT00337793 736-6/2 12/02/2019 15/02/2019 

283. JXG-2318 MT00335179 762-5/2 12/02/2019 15/02/2019 

284. JXG-2544 MT00303754 518-5/1 04/02/2019 08/02/2019 

285. JXG-3765 MT00317963 604-1/2 06/02/2019 12/02/2019 

286. JXG-3767 MT00339813 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

287. JXG-3998 MT00342543 518-5/1 13/02/2019 16/02/2019 

288. JXG-4432 MT00343154 555-0/0 14/02/2019 19/02/2019 

289. JXG-4512 MT00334414 762-5/2 12/02/2019 15/02/2019 

290. JXG-4512 MT00335168 762-5/1 12/02/2019 15/02/2019 

291. JXG-4695 MT00337566 573-8/0 10/02/2019 14/02/2019 

292. JXG-4893 MT00339850 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

293. JXG-7118 MT00343865 518-5/1 13/02/2019 16/02/2019 

294. JXG-7967 MT00339892 518-5/1 11/02/2019 14/02/2019 

295. JXG-8035 MT00339353 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

296. JXG-8173 MT00319261 601-7/4 06/02/2019 12/02/2019 

297. JXG-8471 MT00345334 758-7/0 13/02/2019 19/02/2019 

298. JXG-8471 MT00345335 581-9/4 13/02/2019 19/02/2019 

299. JXG-9685 MT00339379 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

300. JXG-9963 MT00330971 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

301. JXH-1098 MT00328415 548-7/0 01/02/2019 06/02/2019 

302. JXH-1317 MT00338752 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

303. JXH-1844 MT00306765 545-2/1 12/02/2019 15/02/2019 

304. JXH-2564 MT00337572 518-5/1 11/02/2019 14/02/2019 

305. JXH-2655 MT00341228 555-0/0 08/02/2019 13/02/2019 

306. JXH-4501 MT00287249 605-0/1 09/02/2019 14/02/2019 

307. JXH-5063 MT00325587 555-0/0 05/02/2019 09/02/2019 

308. JXH-5356 MT00339327 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

309. JXH-6130 MT00338062 758-7/0 05/02/2019 09/02/2019 

310. JXH-7225 MT00340188 758-7/0 12/02/2019 14/02/2019 

311. JXH-8774 MT00316807 518-5/1 11/02/2019 14/02/2019 

312. JXH-9627 MT00326542 604-1/2 11/02/2019 14/02/2019 

313. JXH-9675 MT00342907 758-7/0 12/02/2019 14/02/2019 

314. JXI-0248 MT00284063 758-7/0 07/02/2019 13/02/2019 

315. JXI-0248 MT00337522 548-7/0 08/02/2019 13/02/2019 

316. JXI-0531 MT00287594 703-0/1 11/02/2019 14/02/2019 

317. JXI-0531 MT00287595 704-8/1 11/02/2019 14/02/2019 

318. JXI-0636 MT00328355 554-1/2 02/02/2019 06/02/2019 

319. JXI-0982 MT00342424 518-5/1 11/02/2019 14/02/2019 

320. JXI-1137 MT00342739 545-2/5 14/02/2019 16/02/2019 

321. JXI-1342 MT00319260 601-7/4 06/02/2019 12/02/2019 

322. JXI-1477 MT00339633 518-5/1 10/02/2019 14/02/2019 

323. JXI-2G93 MT00341011 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

324. JXI-3213 MT00322477 762-5/2 06/02/2019 12/02/2019 

325. JXI-3513 MT00337780 563-0/0 12/02/2019 15/02/2019 

326. JXI-3513 MT00337781 649-1/0 12/02/2019 15/02/2019 

327. JXI-3971 MT00334406 762-5/2 10/02/2019 14/02/2019 

328. JXI-5026 MT00339335 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

329. JXI-5131 MT00334577 762-5/1 17/02/2019 21/02/2019 

330. JXI-5611 MT00343886 518-5/1 13/02/2019 16/02/2019 

331. JXI-5936 MT00327662 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

332. JXI-6045 MT00343702 518-5/1 12/02/2019 15/02/2019 

333. JXI-6498 MT00343549 570-3/0 11/02/2019 14/02/2019 

334. JXI-6714 MT00315702 704-8/1 06/02/2019 12/02/2019 

335. JXI-6826 MT00328861 545-2/4 07/02/2019 13/02/2019 

336. JXI-7264 MT00334407 762-5/2 10/02/2019 14/02/2019 

337. JXI-8343 MT00306745 545-2/1 11/02/2019 14/02/2019 

338. JXI-9J43 MT00337847 545-2/6 12/02/2019 15/02/2019 

339. JXJ-0838 MT00333845 581-9/1 13/02/2019 19/02/2019 

340. JXJ-1731 MT00332153 605-0/1 08/02/2019 13/02/2019 

341. JXJ-1944 MT00325976 762-5/2 13/02/2019 19/02/2019 
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342. JXJ-2671 MT00337135 555-0/0 12/02/2019 15/02/2019 

343. JXJ-2974 MT00339306 518-5/1 07/02/2019 12/02/2019 

344. JXJ-2974 MT00338123 541-0/0 08/02/2019 13/02/2019 

345. JXJ-3138 MT00333834 703-0/1 11/02/2019 14/02/2019 

346. JXJ-3138 MT00333835 704-8/1 11/02/2019 14/02/2019 

347. JXJ-3138 MT00330032 703-0/1 11/02/2019 14/02/2019 

348. JXJ-3448 MT00333237 548-7/0 07/02/2019 13/02/2019 

349. JXJ-3924 MT00330975 591-6/1 08/02/2019 13/02/2019 

350. JXJ-5132 MT00304334 555-0/0 06/02/2019 12/02/2019 

351. JXJ-6017 MT00307757 571-1/0 07/02/2019 13/02/2019 

352. JXJ-6407 MT00328722 518-5/1 08/02/2019 13/02/2019 

353. JXJ-7116 MT00337302 605-0/1 06/02/2019 12/02/2019 

354. JXJ-8329 MT00277896 545-2/5 04/02/2019 08/02/2019 

355. JXJ-8649 MT00337938 758-7/0 07/02/2019 13/02/2019 

356. JXJ-9202 MT00333999 762-5/2 05/02/2019 09/02/2019 

357. JXJ-9470 MT00336594 758-7/0 08/02/2019 13/02/2019 

358. JXK-1292 MT00334744 704-8/1 14/02/2019 19/02/2019 

359. JXK-1292 MT00334745 685-8/0 14/02/2019 19/02/2019 

360. JXK-1587 MT00331571 604-1/2 13/02/2019 16/02/2019 

361. JXK-1927 MT00284068 545-2/1 07/02/2019 09/02/2019 

362. JXK-2556 MT00335167 762-5/2 12/02/2019 15/02/2019 

363. JXK-2629 MT00343706 518-5/1 12/02/2019 15/02/2019 

364. JXK-3208 MT00305521 605-0/1 31/01/2019 02/02/2019 

365. JXK-3786 MT00332240 758-7/0 07/02/2019 13/02/2019 

366. JXK-6303 MT00341025 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

367. JXK-6691 MT00336101 548-7/0 15/02/2019 20/02/2019 

368. JXK-6849 MT00328641 545-2/5 30/01/2019 31/01/2019 

369. JXK-6864 MT00337011 518-5/1 04/02/2019 08/02/2019 

370. JXK-7382 MT00346404 570-3/0 14/02/2019 19/02/2019 

371. JXK-7935 MT00337547 541-0/0 09/02/2019 13/02/2019 

372. JXK-9399 MT00330624 758-7/0 09/02/2019 13/02/2019 

373. JXK-9F91 MT00341310 544-4/0 09/02/2019 13/02/2019 

374. JXL-0513 MT00345602 570-3/0 13/02/2019 16/02/2019 

375. JXL-1002 MT00334410 762-5/2 10/02/2019 14/02/2019 

376. JXL-1523 MT00304859 555-0/0 13/02/2019 16/02/2019 

377. JXL-1914 MT00311018 554-1/2 13/02/2019 16/02/2019 

378. JXL-2173 MT00337543 541-0/0 09/02/2019 13/02/2019 

379. JXL-3643 MT00328718 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

380. JXL-4591 MT00339505 548-7/0 08/02/2019 13/02/2019 

381. JXL-6562 MT00326857 555-0/0 07/02/2019 13/02/2019 

382. JXL-8588 MT00339660 518-5/1 10/02/2019 14/02/2019 

383. JXL-8866 MT00334853 555-0/0 09/02/2019 13/02/2019 

384. JXM-0196 MT00310557 555-0/0 05/02/2019 09/02/2019 

385. JXM-0365 MT00339528 554-1/2 12/02/2019 15/02/2019 

386. JXM-1699 MT00341216 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

387. JXM-2750 MT00328587 554-1/2 12/02/2019 15/02/2019 

388. JXM-2905 MT00329601 574-6/3 01/02/2019 04/02/2019 

389. JXM-3046 MT00305964 656-4/0 08/02/2019 13/02/2019 

390. JXM-3571 MT00343530 570-3/0 11/02/2019 14/02/2019 

391. JXM-3645 MT00339355 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

392. JXM-3888 MT00343554 763-3/1 12/02/2019 15/02/2019 

393. JXM-3B18 MT00282994 604-1/2 11/02/2019 14/02/2019 

394. JXM-4251 MT00332149 605-0/1 08/02/2019 13/02/2019 

395. JXM-4764 MT00338533 554-1/2 07/02/2019 13/02/2019 

396. JXM-6684 MT00337391 703-0/1 13/02/2019 16/02/2019 

397. JXM-6684 MT00337392 704-8/1 13/02/2019 16/02/2019 

398. JXM-6708 MT00308345 599-1/0 12/02/2019 15/02/2019 

399. JXM-8155 MT00338371 518-5/1 06/02/2019 12/02/2019 

400. JXM-8855 MT00338507 554-1/2 05/02/2019 09/02/2019 

401. JXN-0951 MT00252298 545-2/5 08/02/2019 13/02/2019 

402. JXN-0951 MT00279673 758-7/0 11/02/2019 14/02/2019 

403. JXN-1620 MT00279498 518-5/1 12/02/2019 15/02/2019 

404. JXN-2078 MT00329877 758-7/0 12/02/2019 14/02/2019 

405. JXN-2078 MT00337775 605-0/1 12/02/2019 15/02/2019 

406. JXN-3987 MT00308555 546-0/0 11/02/2019 14/02/2019 

407. JXN-4122 MT00338659 599-1/0 14/02/2019 19/02/2019 

408. JXN-5150 MT00339679 518-5/1 10/02/2019 14/02/2019 

409. JXN-5174 MT00344609 518-5/1 13/02/2019 16/02/2019 

410. JXN-5462 MT00332972 605-0/1 12/02/2019 15/02/2019 

411. JXN-7101 MT00339852 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

412. JXN-7813 MT00342479 518-5/1 12/02/2019 15/02/2019 

413. JXN-7978 MT00328589 554-1/2 12/02/2019 15/02/2019 

414. JXN-8A44 MT00311599 562-2/1 06/02/2019 12/02/2019 

415. JXN-9322 MT00330156 555-0/0 12/02/2019 15/02/2019 

416. JXN-9352 MT00314278 545-2/1 07/02/2019 13/02/2019 

417. JXN-9751 MT00336589 758-7/0 08/02/2019 13/02/2019 

418. JXN-9751 MT00340159 758-7/0 11/02/2019 14/02/2019 

419. JXN-9874 MT00337943 758-7/0 07/02/2019 13/02/2019 

420. JXO-0029 MT00334029 605-0/1 13/02/2019 16/02/2019 

421. JXO-0535 MT00335107 570-3/0 11/02/2019 14/02/2019 

422. JXO-0620 MT00311574 518-5/1 05/02/2019 09/02/2019 

423. JXO-1363 MT00333829 758-7/0 08/02/2019 13/02/2019 

424. JXO-1399 MT00317978 758-7/0 12/02/2019 14/02/2019 

425. JXO-2506 MT00336598 763-3/2 09/02/2019 14/02/2019 

426. JXO-2B33 MT00337825 545-2/1 10/02/2019 14/02/2019 

427. JXO-3792 MT00314148 605-0/1 06/02/2019 12/02/2019 

428. JXO-4067 MT00328727 554-1/2 09/02/2019 13/02/2019 

429. JXO-4098 MT00337872 548-7/0 13/02/2019 16/02/2019 

430. JXO-4527 MT00335861 605-0/1 12/02/2019 15/02/2019 

431. JXO-5924 MT00304833 555-0/0 05/02/2019 09/02/2019 

432. JXO-6466 MT00339525 521-5/2 11/02/2019 14/02/2019 

433. JXO-6949 MT00317954 519-3/0 06/02/2019 12/02/2019 

434. JXO-7141 MT00324119 581-9/1 09/02/2019 14/02/2019 

435. JXO-7236 MT00342031 599-1/0 18/02/2019 21/02/2019 

436. JXO-7554 MT00336079 555-0/0 08/02/2019 13/02/2019 

437. JXO-7554 MT00343109 555-0/0 13/02/2019 16/02/2019 

438. JXO-7554 MT00333710 555-0/0 13/02/2019 16/02/2019 

439. JXO-8475 MT00344663 518-5/1 14/02/2019 19/02/2019 

440. JXP-0092 MT00332271 604-1/2 13/02/2019 16/02/2019 

441. JXP-0294 MT00304860 518-5/1 13/02/2019 16/02/2019 

442. JXP-0893 MT00341061 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

443. JXP-0893 MT00339630 518-5/1 10/02/2019 14/02/2019 

444. JXP-0923 MT00300488 762-5/1 06/02/2019 12/02/2019 

445. JXP-1525 MT00330376 601-7/4 14/02/2019 19/02/2019 

446. JXP-1525 MT00330377 704-8/1 14/02/2019 19/02/2019 

447. JXP-1776 MT00235189 604-1/1 12/02/2019 15/02/2019 

448. JXP-1959 MT00331231 545-2/1 18/02/2019 21/02/2019 

449. JXP-2173 MT00332553 703-0/1 30/01/2019 01/02/2019 

450. JXP-2285 MT00303734 518-5/1 04/02/2019 08/02/2019 

451. JXP-3011 MT00334833 547-9/0 09/02/2019 13/02/2019 

452. JXP-3298 MT00334208 554-1/2 07/02/2019 13/02/2019 

453. JXP-3545 MT00279693 758-7/0 12/02/2019 14/02/2019 

454. JXP-3758 MT00337944 758-7/0 07/02/2019 13/02/2019 

455. JXP-4043 MT00328467 538-0/0 07/02/2019 13/02/2019 

456. JXP-4946 MT00335339 758-7/0 01/02/2019 05/02/2019 

457. JXP-5093 MT00325593 541-0/0 06/02/2019 12/02/2019 

458. JXP-5513 MT00337406 555-0/0 05/02/2019 09/02/2019 

459. JXP-5641 MT00337737 545-2/6 07/02/2019 13/02/2019 

460. JXP-6245 MT00343940 570-3/0 13/02/2019 19/02/2019 

461. JXP-6315 MT00337560 538-0/0 09/02/2019 13/02/2019 

462. JXP-6535 MT00340174 758-7/0 12/02/2019 14/02/2019 

463. JXP-6535 MT00340195 758-7/0 12/02/2019 14/02/2019 

464. JXP-6620 MT00335839 554-1/2 07/02/2019 13/02/2019 

465. JXP-6996 MT00277887 572-0/0 30/01/2019 02/02/2019 

466. JXP-7746 MT00338022 758-7/0 05/02/2019 09/02/2019 

467. JXP-7746 MT00335937 758-7/0 05/02/2019 09/02/2019 

468. JXP-8312 MT00329666 518-5/1 05/02/2019 09/02/2019 

469. JXP-8331 MT00337523 605-0/1 08/02/2019 13/02/2019 

470. JXP-8334 MT00311021 554-1/2 13/02/2019 16/02/2019 

471. JXP-9452 MT00340937 604-1/2 14/02/2019 19/02/2019 

472. JXP-9502 MT00332074 554-1/2 04/02/2019 08/02/2019 

473. JXP-9505 MT00317202 703-0/1 08/02/2019 13/02/2019 

474. JXP-9505 MT00317203 704-8/1 08/02/2019 13/02/2019 

475. JXQ-3576 MT00291973 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

476. JXQ-3843 MT00326787 555-0/0 12/02/2019 15/02/2019 

477. JXQ-3896 MT00344667 518-5/1 14/02/2019 18/02/2019 

478. JXQ-4017 MT00327663 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

479. JXQ-4141 MT00303772 518-5/1 04/02/2019 08/02/2019 

480. JXQ-5860 MT00328862 545-2/4 07/02/2019 13/02/2019 

481. JXQ-6645 MT00345871 570-3/0 14/02/2019 19/02/2019 

482. JXQ-6759 MT00345870 570-3/0 14/02/2019 19/02/2019 

483. JXQ-6858 MT00343832 518-5/1 13/02/2019 16/02/2019 

484. JXQ-8289 MT00339320 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

485. JXQ-8289 MT00343840 518-5/1 13/02/2019 16/02/2019 

486. JXQ-8291 MT00328463 538-0/0 06/02/2019 12/02/2019 

487. JXR-0236 MT00339244 555-0/0 09/02/2019 13/02/2019 

488. JXR-0443 MT00340152 758-7/0 11/02/2019 14/02/2019 

489. JXR-0756 MT00318080 555-0/0 16/02/2019 21/02/2019 

490. JXR-1507 MT00331770 555-0/0 09/02/2019 13/02/2019 

491. JXR-2223 MT00333549 571-1/0 01/02/2019 05/02/2019 

492. JXR-2734 MT00339321 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

493. JXR-3714 MT00339656 518-5/1 10/02/2019 14/02/2019 

494. JXR-4164 MT00310733 555-0/0 08/02/2019 13/02/2019 

495. JXR-4751 MT00338398 518-5/1 06/02/2019 12/02/2019 

496. JXR-4751 MT00339831 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

497. JXR-6081 MT00304227 736-6/2 05/02/2019 09/02/2019 

498. JXR-7448 MT00337445 703-0/1 08/02/2019 13/02/2019 

499. JXR-7448 MT00337446 704-8/1 08/02/2019 13/02/2019 

500. JXR-8319 MT00328586 554-1/2 12/02/2019 15/02/2019 

501. JXR-9140 MT00328726 554-1/2 09/02/2019 13/02/2019 

502. JXR-9229 MT00338736 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

503. JXS-0823 MT00317232 762-5/2 10/02/2019 14/02/2019 

504. JXS-1213 MT00341202 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

505. JXS-2088 MT00287927 545-2/6 07/02/2019 13/02/2019 

506. JXS-2610 MT00342410 518-5/1 11/02/2019 14/02/2019 

507. JXS-3220 MT00339341 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

508. JXS-3220 MT00343864 518-5/1 13/02/2019 16/02/2019 

509. JXS-3883 MT00329294 758-7/0 12/02/2019 14/02/2019 

510. JXS-5008 MT00319266 581-9/4 07/02/2019 13/02/2019 

511. JXS-5581 MT00341283 570-3/0 11/02/2019 14/02/2019 

512. JXS-6172 MT00332639 604-1/2 14/02/2019 19/02/2019 

513. JXS-6172 MT00344727 538-0/0 15/02/2019 20/02/2019 

514. JXS-6766 MT00330370 573-8/0 12/02/2019 15/02/2019 

515. JXS-7561 MT00335173 762-5/2 12/02/2019 15/02/2019 

516. JXS-7866 MT00327665 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

517. JXS-8418 MT00337844 559-2/0 12/02/2019 15/02/2019 

518. JXS-9281 MT00328497 554-1/2 09/02/2019 13/02/2019 

519. JXS-9281 MT00339273 554-1/2 11/02/2019 14/02/2019 

520. JXT-0849 MT00341406 758-7/0 12/02/2019 14/02/2019 

521. JXT-5132 MT00336617 605-0/3 06/02/2019 12/02/2019 

522. JXT-5184 MT00337336 703-0/1 10/02/2019 14/02/2019 

523. JXT-5184 MT00337337 704-8/1 10/02/2019 14/02/2019 

524. JXT-6257 MT00345340 521-5/1 13/02/2019 19/02/2019 

525. JXT-6363 MT00345853 570-3/0 14/02/2019 19/02/2019 

526. JXT-6525 MT00339128 518-5/1 06/02/2019 11/02/2019 

527. JXT-6995 MT00341079 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

528. JXT-7804 MT00268239 703-0/1 08/02/2019 13/02/2019 

529. JXT-7961 MT00279756 758-7/0 02/02/2019 05/02/2019 

530. JXT-8084 MT00337952 554-1/2 09/02/2019 14/02/2019 

531. JXT-8683 MT00335979 758-7/0 05/02/2019 09/02/2019 

532. JXU-0402 MT00319308 585-1/1 14/02/2019 19/02/2019 

533. JXU-0425 MT00339694 703-0/1 12/02/2019 15/02/2019 

534. JXU-0665 MT00296889 758-7/0 09/02/2019 13/02/2019 

535. JXU-1065 MT00335376 758-7/0 08/02/2019 13/02/2019 

536. JXU-1737 MT00330556 704-8/1 18/02/2019 21/02/2019 

537. JXU-1956 MT00335984 758-7/0 07/02/2019 13/02/2019 

538. JXU-2136 MT00331721 762-5/1 31/01/2019 05/02/2019 

539. JXU-4642 MT00297718 704-8/1 11/02/2019 14/02/2019 

540. JXU-6622 MT00335252 555-0/0 16/02/2019 20/02/2019 

541. JXU-7031 MT00335039 762-5/2 11/02/2019 14/02/2019 

542. JXU-7386 MT00306814 555-0/0 12/02/2019 15/02/2019 

543. JXU-8139 MT00323355 555-0/0 09/02/2019 14/02/2019 

544. JXV-1012 MT00285885 545-2/1 05/02/2019 09/02/2019 

545. JXV-1492 MT00307785 518-5/1 11/02/2019 14/02/2019 

546. JXV-2255 MT00328895 555-0/0 11/02/2019 14/02/2019 

547. JXV-2404 MT00342475 518-5/1 12/02/2019 15/02/2019 

548. JXV-3276 MT00335013 762-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

549. JXV-3649 MT00338548 554-1/2 09/02/2019 13/02/2019 
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550. JXV-3936 MT00339502 605-0/1 08/02/2019 13/02/2019 

551. JXV-4745 MT00279685 758-7/0 11/02/2019 14/02/2019 

552. JXV-4783 MT00339674 518-5/1 10/02/2019 14/02/2019 

553. JXV-6535 MT00311596 545-2/5 06/02/2019 12/02/2019 

554. JXV-6549 MT00341245 555-0/0 10/02/2019 13/02/2019 

555. JXV-7265 MT00334224 554-1/2 09/02/2019 13/02/2019 

556. JXV-7265 MT00338185 555-0/0 13/02/2019 16/02/2019 

557. JXV-8006 MT00304843 758-7/0 08/02/2019 13/02/2019 

558. JXV-8533 MT00308548 548-7/0 09/02/2019 13/02/2019 

559. JXV-8533 MT00337867 540-1/0 13/02/2019 19/02/2019 

560. JXV-8858 MT00293268 518-5/1 16/02/2019 21/02/2019 

561. JXV-9056 MT00333221 703-0/1 07/02/2019 13/02/2019 

562. JXV-9122 MT00325951 555-0/0 05/02/2019 09/02/2019 

563. JXV-9915 MT00338112 555-0/0 07/02/2019 13/02/2019 

564. JXW-0445 MT00339152 518-5/1 06/02/2019 12/02/2019 

565. JXW-0531 MT00338789 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

566. JXW-0724 MT00337577 605-0/1 12/02/2019 15/02/2019 

567. JXW-1686 MT00335044 762-5/2 11/02/2019 14/02/2019 

568. JXW-1832 MT00296120 605-0/1 09/02/2019 13/02/2019 

569. JXW-2253 MT00332406 581-9/4 06/02/2019 12/02/2019 

570. JXW-3021 MT00342428 518-5/1 11/02/2019 14/02/2019 

571. JXW-3715 MT00340248 604-1/2 13/02/2019 16/02/2019 

572. JXW-4209 MT00342567 518-5/1 13/02/2019 16/02/2019 

573. JXW-4957 MT00331547 758-7/0 09/02/2019 13/02/2019 

574. JXW-4957 MT00337369 518-5/1 12/02/2019 15/02/2019 

575. JXW-4957 MT00331782 554-1/2 12/02/2019 15/02/2019 

576. JXW-5136 MT00326279 723-4/0 10/02/2019 14/02/2019 

577. JXW-5477 MT00315192 555-0/0 13/02/2019 16/02/2019 

578. JXW-6260 MT00343532 570-3/0 11/02/2019 14/02/2019 

579. JXW-6923 MT00329733 554-1/2 09/02/2019 13/02/2019 

580. JXW-7755 MT00337814 545-2/1 07/02/2019 13/02/2019 

581. JXW-7838 MT00339331 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

582. JXW-8135 MT00303783 518-5/1 04/02/2019 08/02/2019 

583. JXW-8459 MT00335146 570-3/0 11/02/2019 14/02/2019 

584. JXW-9274 MT00330033 763-3/2 12/02/2019 15/02/2019 

585. JXX-0346 MT00336596 758-7/0 08/02/2019 13/02/2019 

586. JXX-0772 MT00343153 574-6/1 14/02/2019 19/02/2019 

587. JXX-1094 MT00329603 518-5/1 01/02/2019 05/02/2019 

588. JXX-1277 MT00230080 554-1/3 11/02/2019 14/02/2019 

589. JXX-1736 MT00338381 518-5/1 06/02/2019 12/02/2019 

590. JXX-1736 MT00339115 518-5/1 06/02/2019 12/02/2019 

591. JXX-1996 MT00323937 545-2/5 06/02/2019 12/02/2019 

592. JXX-3393 MT00289591 555-0/0 11/02/2019 14/02/2019 

593. JXX-3671 MT00316300 736-6/2 07/02/2019 13/02/2019 

594. JXX-4003 MT00330157 546-0/0 12/02/2019 15/02/2019 

595. JXX-5025 MT00345840 570-3/0 14/02/2019 19/02/2019 

596. JXX-5578 MT00317255 545-2/1 13/02/2019 16/02/2019 

597. JXX-5E50 MT00279681 758-7/0 11/02/2019 14/02/2019 

598. JXX-6222 MT00336618 545-2/5 06/02/2019 12/02/2019 

599. JXX-6718 MT00295398 605-0/1 08/02/2019 13/02/2019 

600. JXX-7774 MT00277859 572-0/0 30/01/2019 02/02/2019 

601. JXX-7959 MT00279488 518-5/1 06/02/2019 12/02/2019 

602. JXX-7959 MT00316810 518-5/1 11/02/2019 14/02/2019 

603. JXX-9303 MT00323952 605-0/1 08/02/2019 13/02/2019 

604. JXX-9353 MT00330007 545-2/1 30/01/2019 02/02/2019 

605. JXX-9544 MT00325960 545-2/1 07/02/2019 13/02/2019 

606. JXY-0031 MT00268223 545-2/6 31/01/2019 05/02/2019 

607. JXY-0812 MT00283838 605-0/1 08/02/2019 13/02/2019 

608. JXY-0851 MT00343601 599-1/0 14/02/2019 19/02/2019 

609. JXY-1424 MT00341048 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

610. JXY-1638 MT00334871 555-0/0 11/02/2019 14/02/2019 

611. JXY-1933 MT00335457 545-2/1 12/02/2019 15/02/2019 

612. JXY-1H07 MT00341622 758-7/0 12/02/2019 14/02/2019 

613. JXY-2089 MT00342565 518-5/1 13/02/2019 16/02/2019 

614. JXY-3014 MT00337951 554-1/2 09/02/2019 14/02/2019 

615. JXY-3140 MT00342502 518-5/1 11/02/2019 14/02/2019 

616. JXY-3323 MT00334319 604-1/2 07/02/2019 13/02/2019 

617. JXY-4138 MT00331764 554-1/2 08/02/2019 13/02/2019 

618. JXY-4511 MT00343608 518-5/1 15/02/2019 20/02/2019 

619. JXY-4658 MT00306783 548-7/0 13/02/2019 16/02/2019 

620. JXY-4930 MT00334826 555-0/0 08/02/2019 13/02/2019 

621. JXY-5154 MT00282972 604-1/2 08/02/2019 13/02/2019 

622. JXY-5164 MT00326150 703-0/1 13/02/2019 16/02/2019 

623. JXY-5649 MT00305610 758-7/0 02/02/2019 06/02/2019 

624. JXY-5859 MT00337758 556-8/0 07/02/2019 13/02/2019 

625. JXY-6859 MT00289592 555-0/0 11/02/2019 14/02/2019 

626. JXY-8157 MT00291971 518-5/1 07/02/2019 12/02/2019 

627. JXY-8625 MT00328872 545-2/4 07/02/2019 13/02/2019 

628. JXY-8625 MT00328883 545-2/4 11/02/2019 14/02/2019 

629. JXY-8625 MT00328894 562-2/3 11/02/2019 14/02/2019 

630. JZT-9199 MT00327636 758-7/0 30/01/2019 01/02/2019 

631. KCU-8159 MT00338045 758-7/0 05/02/2019 08/02/2019 

632. KDP-3971 MT00331106 518-5/1 06/02/2019 12/02/2019 

633. KDP-8162 MT00338399 518-5/1 06/02/2019 11/02/2019 

634. KES-0323 MT00339194 518-5/1 06/02/2019 11/02/2019 

635. KGQ-3218 MT00322565 541-0/0 13/02/2019 16/02/2019 

636. KKY-0502 MT00331043 554-1/2 04/02/2019 08/02/2019 

637. KPQ-6503 MT00342441 518-5/1 12/02/2019 15/02/2019 

638. KRP-6099 MT00341242 555-0/0 09/02/2019 12/02/2019 

639. LBS-7024 MT00327560 518-5/1 13/02/2019 16/02/2019 

640. LLE-9001 MT00279640 762-5/2 06/02/2019 12/02/2019 

641. LPD-2894 MT00334520 758-7/0 04/02/2019 06/02/2019 

642. LPL-8061 MT00304841 758-7/0 08/02/2019 13/02/2019 

643. LQK-5B43 MT00333985 599-1/0 05/02/2019 09/02/2019 

644. LRF-4156 MT00337986 545-1/1 15/02/2019 20/02/2019 

645. MFH-7624 MT00176685 762-5/1 11/02/2019 14/02/2019 

646. MVW-2206 MT00316945 555-0/0 06/02/2019 11/02/2019 

647. MWC-1906 MT00313273 758-7/0 01/02/2019 05/02/2019 

648. MYW-2625 MT00337220 554-1/2 08/02/2019 13/02/2019 

649. MYY-7949 MT00339111 518-5/1 06/02/2019 11/02/2019 

650. MZZ-1736 MT00321145 545-2/6 07/02/2019 13/02/2019 

651. NAA-0986 MT00317224 762-5/1 10/02/2019 14/02/2019 

652. NAB-3914 MT00330129 704-8/1 05/02/2019 08/02/2019 

653. NAC-5188 MT00337848 605-0/1 12/02/2019 15/02/2019 

654. NAF-1080 MT00324429 555-0/0 08/02/2019 13/02/2019 

655. NAH-4676 MT00330626 758-7/0 09/02/2019 12/02/2019 

656. NAI-6942 MT00326862 556-8/0 07/02/2019 13/02/2019 

657. NAM-9167 MT00316269 518-5/1 04/02/2019 06/02/2019 

658. NAN-2984 MT00325569 703-0/1 04/02/2019 08/02/2019 

659. NAN-2984 MT00325570 704-8/1 04/02/2019 08/02/2019 

660. NAO-4371 MT00318731 758-7/0 02/02/2019 05/02/2019 

661. NAO-5606 MT00328475 541-0/0 07/02/2019 13/02/2019 

662. NAS-2237 MT00329302 605-0/1 08/02/2019 13/02/2019 

663. NAT-7342 MT00295396 554-1/2 07/02/2019 12/02/2019 

664. NAT-7342 MT00331759 554-1/2 07/02/2019 12/02/2019 

665. NAT-7342 MT00338532 554-1/2 07/02/2019 12/02/2019 

666. NAT-9145 MT00317889 703-0/1 05/02/2019 09/02/2019 

667. NAT-9145 MT00317890 704-8/1 05/02/2019 09/02/2019 

668. NAT-9145 MT00317891 685-8/0 05/02/2019 09/02/2019 

669. NAT-9145 MT00328876 704-8/1 11/02/2019 14/02/2019 

670. NAU-3009 MT00328474 555-0/0 07/02/2019 12/02/2019 

671. NAU-7708 MT00325577 545-2/5 05/02/2019 09/02/2019 

672. NAY-1313 MT00335136 570-3/0 11/02/2019 14/02/2019 

673. NBA-0959 MT00306406 556-8/0 13/02/2019 19/02/2019 

674. NBA-1388 MT00328986 605-0/1 01/02/2019 04/02/2019 

675. NBA-4216 MT00298582 763-3/2 13/02/2019 19/02/2019 

676. NBL-8008 MT00296875 704-8/1 08/02/2019 12/02/2019 

677. NBQ-1177 MT00306713 555-0/0 08/02/2019 13/02/2019 

678. NBQ-8130 MT00342462 518-5/1 12/02/2019 15/02/2019 

679. NBX-1951 MT00339626 518-5/1 10/02/2019 13/02/2019 

680. NBY-8644 MT00339359 518-5/1 07/02/2019 12/02/2019 

681. NBZ-3518 MT00329585 758-7/0 01/02/2019 04/02/2019 

682. NBZ-3518 MT00301498 758-7/0 04/02/2019 06/02/2019 

683. NBZ-3518 MT00332229 758-7/0 05/02/2019 08/02/2019 

684. NBZ-3518 MT00332243 736-6/2 07/02/2019 12/02/2019 

685. NCD-3249 MT00306724 555-0/0 09/02/2019 12/02/2019 

686. NCF-0505 MT00282965 736-6/2 06/02/2019 12/02/2019 

687. NCM-4461 MT00334397 518-5/1 12/02/2019 15/02/2019 

688. NCM-6142 MT00342491 518-5/1 12/02/2019 14/02/2019 

689. NCY-2724 MT00329818 758-7/0 31/01/2019 04/02/2019 

690. NDB-4278 MT00340202 604-1/2 08/02/2019 13/02/2019 

691. NDF-3501 MT00289595 545-2/1 11/02/2019 13/02/2019 

692. NDV-8959 MT00339206 554-1/2 07/02/2019 13/02/2019 

693. NDY-5800 MT00340804 762-5/2 12/02/2019 14/02/2019 

694. NEA-4965 MT00337744 552-5/0 07/02/2019 13/02/2019 

695. NEB-4911 MT00335215 554-1/2 02/02/2019 05/02/2019 

696. NEB-4911 MT00335216 554-1/2 02/02/2019 05/02/2019 

697. NEP-8039 MT00330351 555-0/0 05/02/2019 08/02/2019 

698. NER-6238 MT00335963 758-7/0 05/02/2019 08/02/2019 

699. NEX-5140 MT00330138 703-0/1 07/02/2019 13/02/2019 

700. NKA-0610 MT00301858 758-7/0 11/02/2019 14/02/2019 

701. NKA-0610 MT00343186 555-0/0 15/02/2019 20/02/2019 

702. NNI-6994 MT00314156 555-0/0 06/02/2019 11/02/2019 

703. NNI-6994 MT00326526 605-0/1 07/02/2019 12/02/2019 

704. NOI-0001 MT00316956 555-0/0 09/02/2019 13/02/2019 

705. NOI-0304 MT00340145 758-7/0 08/02/2019 13/02/2019 

706. NOI-1532 MT00300496 762-5/2 07/02/2019 13/02/2019 

707. NOI-1906 MT00286942 763-3/2 07/02/2019 13/02/2019 

708. NOI-2170 MT00334540 762-5/2 09/02/2019 13/02/2019 

709. NOI-2871 MT00339280 554-1/2 11/02/2019 14/02/2019 

710. NOI-3J78 MT00339833 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

711. NOI-6008 MT00339238 573-8/0 08/02/2019 13/02/2019 

712. NOI-6510 MT00335031 762-5/2 09/02/2019 13/02/2019 

713. NOI-6611 MT00331058 554-1/2 05/02/2019 09/02/2019 

714. NOI-7451 MT00329286 562-2/1 11/02/2019 14/02/2019 

715. NOI-7488 MT00327290 758-7/0 04/02/2019 08/02/2019 

716. NOI-7650 MT00335040 762-5/2 11/02/2019 14/02/2019 

717. NOI-8121 MT00267177 604-1/2 05/02/2019 09/02/2019 

718. NOI-8132 MT00340047 555-0/0 16/02/2019 20/02/2019 

719. NOI-8284 MT00340247 604-1/2 13/02/2019 16/02/2019 

720. NOI-9859 MT00284050 599-1/0 05/02/2019 09/02/2019 

721. NOJ-0078 MT00338025 758-7/0 05/02/2019 09/02/2019 

722. NOJ-0092 MT00345835 570-3/0 14/02/2019 19/02/2019 

723. NOJ-0227 MT00326770 555-0/0 06/02/2019 12/02/2019 

724. NOJ-0955 MT00325888 573-8/0 08/02/2019 13/02/2019 

725. NOJ-1016 MT00345625 570-3/0 13/02/2019 16/02/2019 

726. NOJ-1591 MT00332246 581-9/1 11/02/2019 14/02/2019 

727. NOJ-1597 MT00342019 555-0/0 15/02/2019 20/02/2019 

728. NOJ-2637 MT00303792 518-5/1 04/02/2019 08/02/2019 

729. NOJ-3513 MT00343615 556-8/0 15/02/2019 20/02/2019 

730. NOJ-3590 MT00327536 541-0/0 07/02/2019 13/02/2019 

731. NOJ-3F67 MT00289574 555-0/0 08/02/2019 13/02/2019 

732. NOJ-4750 MT00343946 570-3/0 13/02/2019 19/02/2019 

733. NOJ-4905 MT00332638 604-1/2 14/02/2019 19/02/2019 

734. NOJ-5021 MT00339229 581-9/1 08/02/2019 13/02/2019 

735. NOJ-5183 MT00337345 573-8/0 10/02/2019 14/02/2019 

736. NOJ-5183 MT00334730 519-3/0 10/02/2019 14/02/2019 

737. NOJ-5393 MT00332148 605-0/1 08/02/2019 13/02/2019 

738. NOJ-5487 MT00333851 601-7/1 14/02/2019 19/02/2019 

739. NOJ-5714 MT00335064 762-5/1 14/02/2019 19/02/2019 

740. NOJ-5961 MT00339686 555-0/0 12/02/2019 15/02/2019 

741. NOJ-6402 MT00319248 601-7/4 01/02/2019 06/02/2019 

742. NOJ-6E32 MT00335440 703-0/1 08/02/2019 13/02/2019 

743. NOJ-7009 MT00341212 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

744. NOJ-7395 MT00339162 518-5/1 06/02/2019 12/02/2019 

745. NOJ-8070 MT00334322 604-1/2 09/02/2019 13/02/2019 

746. NOJ-8096 MT00318726 758-7/0 02/02/2019 06/02/2019 

747. NOJ-8146 MT00303737 518-5/1 04/02/2019 08/02/2019 

748. NOJ-8146 MT00303771 518-5/1 04/02/2019 08/02/2019 

749. NOJ-8400 MT00311567 518-5/1 05/02/2019 09/02/2019 

750. NOJ-8673 MT00332160 541-0/0 09/02/2019 13/02/2019 

751. NOJ-8928 MT00342445 518-5/1 12/02/2019 15/02/2019 

752. NOK-0037 MT00327288 758-7/0 04/02/2019 08/02/2019 

753. NOK-0127 MT00328898 704-8/1 12/02/2019 15/02/2019 

754. NOK-1476 MT00337216 554-1/2 08/02/2019 13/02/2019 

755. NOK-1942 MT00275252 521-5/1 13/02/2019 19/02/2019 

756. NOK-2318 MT00330535 518-5/1 14/02/2019 19/02/2019 

757. NOK-2768 MT00292400 604-1/2 13/02/2019 16/02/2019 



 

Manaus, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019 
 
 
 

 
 

DOM | Edição 4548 | Página 24 
 

758. NOK-2800 MT00337719 559-2/0 06/02/2019 12/02/2019 

759. NOK-2D12 MT00317974 758-7/0 11/02/2019 14/02/2019 

760. NOK-3267 MT00340512 554-1/2 09/02/2019 13/02/2019 

761. NOK-3398 MT00282986 555-0/0 09/02/2019 13/02/2019 

762. NOK-4463 MT00308576 555-0/0 13/02/2019 16/02/2019 

763. NOK-6129 MT00334026 704-8/1 13/02/2019 16/02/2019 

764. NOK-6129 MT00334027 605-0/1 13/02/2019 16/02/2019 

765. NOK-6215 MT00341325 758-7/0 13/02/2019 19/02/2019 

766. NOK-6913 MT00310474 758-7/0 01/02/2019 06/02/2019 

767. NOK-6913 MT00304834 545-2/5 05/02/2019 09/02/2019 

768. NOK-8355 MT00343529 570-3/0 11/02/2019 14/02/2019 

769. NOK-8566 MT00317650 548-7/0 07/02/2019 13/02/2019 

770. NOK-8765 MT00308565 555-0/0 12/02/2019 15/02/2019 

771. NOK-9559 MT00333346 604-1/2 06/02/2019 12/02/2019 

772. NOK-9575 MT00310249 605-0/1 15/02/2019 20/02/2019 

773. NOL-0961 MT00268226 554-1/3 01/02/2019 06/02/2019 

774. NOL-1631 MT00333373 555-0/0 07/02/2019 13/02/2019 

775. NOL-1730 MT00341282 570-3/0 11/02/2019 14/02/2019 

776. NOL-2481 MT00330516 545-2/1 08/02/2019 13/02/2019 

777. NOL-2697 MT00332066 546-0/0 01/02/2019 05/02/2019 

778. NOL-2833 MT00340004 554-1/2 09/02/2019 13/02/2019 

779. NOL-3004 MT00332404 548-7/0 05/02/2019 09/02/2019 

780. NOL-3299 MT00312449 545-2/1 07/02/2019 13/02/2019 

781. NOL-4159 MT00343110 541-0/0 13/02/2019 19/02/2019 

782. NOL-4384 MT00335722 554-1/2 04/02/2019 08/02/2019 

783. NOL-5065 MT00339336 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

784. NOL-5065 MT00342484 518-5/1 12/02/2019 14/02/2019 

785. NOL-5507 MT00285852 545-2/2 30/01/2019 02/02/2019 

786. NOL-5727 MT00345843 570-3/0 14/02/2019 19/02/2019 

787. NOL-5850 MT00279758 758-7/0 02/02/2019 05/02/2019 

788. NOL-5978 MT00331768 546-0/0 09/02/2019 13/02/2019 

789. NOL-6289 MT00342737 545-2/5 14/02/2019 19/02/2019 

790. NOL-6390 MT00332964 604-1/2 07/02/2019 13/02/2019 

791. NOL-6509 MT00340927 763-3/2 14/02/2019 19/02/2019 

792. NOL-6544 MT00234566 763-3/1 15/02/2019 20/02/2019 

793. NOL-6922 MT00341601 758-7/0 09/02/2019 13/02/2019 

794. NOL-7878 MT00341411 758-7/0 12/02/2019 14/02/2019 

795. NOL-7891 MT00337871 538-0/0 13/02/2019 19/02/2019 

796. NOL-8061 MT00326296 573-8/0 12/02/2019 15/02/2019 

797. NOL-9262 MT00341077 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

798. NOL-9470 MT00335417 604-1/2 06/02/2019 12/02/2019 

799. NOM-2192 MT00304434 555-0/0 10/02/2019 14/02/2019 

800. NOM-2720 MT00343520 570-3/0 11/02/2019 14/02/2019 

801. NOM-3281 MT00339507 548-7/0 08/02/2019 13/02/2019 

802. NOM-3601 MT00326553 604-1/2 11/02/2019 14/02/2019 

803. NOM-3904 MT00342477 518-5/1 12/02/2019 15/02/2019 

804. NOM-4251 MT00306739 758-7/0 11/02/2019 14/02/2019 

805. NOM-5275 MT00325977 555-0/0 14/02/2019 19/02/2019 

806. NOM-5427 MT00332410 703-0/1 12/02/2019 15/02/2019 

807. NOM-5767 MT00317253 703-0/1 13/02/2019 16/02/2019 

808. NOM-5767 MT00317254 581-9/4 13/02/2019 19/02/2019 

809. NOM-5784 MT00330155 555-0/0 12/02/2019 15/02/2019 

810. NOM-5F21 MT00311010 605-0/1 11/02/2019 14/02/2019 

811. NOM-6830 MT00336620 762-5/2 12/02/2019 15/02/2019 

812. NOM-7088 MT00328500 554-1/2 09/02/2019 13/02/2019 

813. NOM-7088 MT00338192 548-7/0 13/02/2019 16/02/2019 

814. NOM-7211 MT00341611 758-7/0 12/02/2019 14/02/2019 

815. NOM-7216 MT00335419 703-0/1 06/02/2019 12/02/2019 

816. NOM-7370 MT00323274 605-0/1 12/02/2019 15/02/2019 

817. NOM-8540 MT00338511 554-1/2 05/02/2019 09/02/2019 

818. NOM-8552 MT00340544 554-1/2 16/02/2019 20/02/2019 

819. NOM-8664 MT00321374 555-0/0 31/01/2019 05/02/2019 

820. NOM-8703 MT00342427 518-5/1 11/02/2019 14/02/2019 

821. NOM-9312 MT00341210 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

822. NOM-9312 MT00326944 548-7/0 13/02/2019 16/02/2019 

823. NOM-9423 MT00293251 518-5/1 08/02/2019 13/02/2019 

824. NOM-9537 MT00328393 703-0/1 07/02/2019 13/02/2019 

825. NOM-9697 MT00343710 518-5/1 12/02/2019 15/02/2019 

826. NOM-9728 MT00279490 704-8/1 06/02/2019 12/02/2019 

827. NON-1150 MT00318979 703-0/1 10/02/2019 14/02/2019 

828. NON-1150 MT00318980 704-8/1 10/02/2019 14/02/2019 

829. NON-1153 MT00303752 518-5/1 04/02/2019 08/02/2019 

830. NON-1166 MT00291975 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

831. NON-1457 MT00311564 518-5/1 05/02/2019 09/02/2019 

832. NON-1722 MT00293247 605-0/2 06/02/2019 12/02/2019 

833. NON-1912 MT00338004 758-7/0 05/02/2019 09/02/2019 

834. NON-2336 MT00334031 605-0/1 13/02/2019 16/02/2019 

835. NON-2397 MT00345644 570-3/0 13/02/2019 16/02/2019 

836. NON-2545 MT00322636 570-3/0 15/02/2019 20/02/2019 

837. NON-2715 MT00344634 518-5/1 14/02/2019 19/02/2019 

838. NON-2715 MT00342756 555-0/0 15/02/2019 20/02/2019 

839. NON-3493 MT00325388 603-3/0 07/02/2019 13/02/2019 

840. NON-3668 MT00339140 518-5/1 06/02/2019 12/02/2019 

841. NON-3D13 MT00320790 548-7/0 06/02/2019 12/02/2019 

842. NON-4023 MT00331026 554-1/2 04/02/2019 08/02/2019 

843. NON-4060 MT00308990 704-8/1 05/02/2019 09/02/2019 

844. NON-4060 MT00308991 704-8/1 05/02/2019 09/02/2019 

845. NON-4878 MT00347412 518-5/1 15/02/2019 20/02/2019 

846. NON-4928 MT00339880 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

847. NON-5132 MT00331205 555-0/0 05/02/2019 09/02/2019 

848. NON-6091 MT00305961 703-0/1 06/02/2019 12/02/2019 

849. NON-6543 MT00335050 762-5/2 12/02/2019 15/02/2019 

850. NON-6793 MT00326257 612-2/0 08/02/2019 13/02/2019 

851. NON-8545 MT00314165 604-1/2 12/02/2019 15/02/2019 

852. NON-8936 MT00343600 570-3/0 13/02/2019 16/02/2019 

853. NON-9412 MT00332099 548-7/0 06/02/2019 12/02/2019 

854. NON-9417 MT00307393 605-0/1 06/02/2019 12/02/2019 

855. NON-9727 MT00334370 604-1/2 09/02/2019 13/02/2019 

856. NOO-0423 MT00341053 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

857. NOO-0B37 MT00332711 554-1/2 14/02/2019 19/02/2019 

858. NOO-1030 MT00315707 604-1/2 07/02/2019 13/02/2019 

859. NOO-1J07 MT00340137 758-7/0 08/02/2019 13/02/2019 

860. NOO-2264 MT00338553 518-5/1 09/02/2019 13/02/2019 

861. NOO-2446 MT00338077 758-7/0 06/02/2019 12/02/2019 

862. NOO-2456 MT00294885 554-1/2 04/02/2019 08/02/2019 

863. NOO-2456 MT00331071 554-1/2 05/02/2019 09/02/2019 

864. NOO-2462 MT00335384 704-8/1 13/02/2019 16/02/2019 

865. NOO-2462 MT00335385 605-0/1 13/02/2019 16/02/2019 

866. NOO-2627 MT00270592 555-0/0 02/02/2019 06/02/2019 

867. NOO-2H43 MT00288889 538-0/0 30/01/2019 02/02/2019 

868. NOO-3644 MT00337827 545-2/1 10/02/2019 14/02/2019 

869. NOO-3F60 MT00344713 554-1/2 14/02/2019 19/02/2019 

870. NOO-4014 MT00335875 704-8/1 15/02/2019 20/02/2019 

871. NOO-4104 MT00339279 554-1/2 11/02/2019 14/02/2019 

872. NOO-4340 MT00306782 555-0/0 13/02/2019 16/02/2019 

873. NOO-5260 MT00293258 703-0/1 10/02/2019 14/02/2019 

874. NOO-5460 MT00316967 548-7/0 13/02/2019 16/02/2019 

875. NOO-5689 MT00337971 758-7/0 12/02/2019 14/02/2019 

876. NOO-5770 MT00343008 545-2/1 18/02/2019 21/02/2019 

877. NOO-5863 MT00319473 555-0/0 12/02/2019 15/02/2019 

878. NOO-5863 MT00319474 518-5/1 12/02/2019 15/02/2019 

879. NOO-6138 MT00338632 555-0/0 06/02/2019 12/02/2019 

880. NOO-7281 MT00341217 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

881. NOO-7320 MT00333847 704-8/1 13/02/2019 16/02/2019 

882. NOO-7801 MT00339682 703-0/1 12/02/2019 15/02/2019 

883. NOO-8255 MT00338111 555-0/0 07/02/2019 13/02/2019 

884. NOO-9058 MT00178926 736-6/2 08/02/2019 13/02/2019 

885. NOO-9255 MT00326869 605-0/1 12/02/2019 15/02/2019 

886. NOO-9482 MT00340111 758-7/0 07/02/2019 13/02/2019 

887. NOO-9545 MT00339393 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

888. NOO-9663 MT00338395 518-5/1 06/02/2019 12/02/2019 

889. NOP-0041 MT00335450 703-0/1 09/02/2019 13/02/2019 

890. NOP-0235 MT00279680 758-7/0 11/02/2019 14/02/2019 

891. NOP-0380 MT00338747 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

892. NOP-1012 MT00345776 570-3/0 14/02/2019 19/02/2019 

893. NOP-1274 MT00335877 763-3/1 15/02/2019 20/02/2019 

894. NOP-3845 MT00335309 758-7/0 01/02/2019 05/02/2019 

895. NOP-3I21 MT00304429 545-2/1 08/02/2019 13/02/2019 

896. NOP-4445 MT00323275 601-7/4 12/02/2019 15/02/2019 

897. NOP-4745 MT00289542 545-2/1 06/02/2019 12/02/2019 

898. NOP-5045 MT00341317 544-4/0 09/02/2019 13/02/2019 

899. NOP-6207 MT00343504 570-3/0 11/02/2019 14/02/2019 

900. NOP-6583 MT00338991 758-7/0 08/02/2019 13/02/2019 

901. NOP-6803 MT00291596 603-3/0 01/02/2019 06/02/2019 

902. NOP-7131 MT00342767 545-2/5 18/02/2019 21/02/2019 

903. NOP-7914 MT00335137 570-3/0 11/02/2019 14/02/2019 

904. NOP-8360 MT00342902 758-7/0 12/02/2019 14/02/2019 

905. NOP-8J40 MT00337557 555-0/0 09/02/2019 13/02/2019 

906. NOP-9116 MT00333330 555-0/0 05/02/2019 09/02/2019 

907. NOQ-0581 MT00151855 601-7/1 16/02/2019 21/02/2019 

908. NOQ-1177 MT00328588 554-1/2 12/02/2019 15/02/2019 

909. NOQ-2054 MT00337801 548-7/0 06/02/2019 12/02/2019 

910. NOQ-2271 MT00323358 604-1/2 12/02/2019 15/02/2019 

911. NOQ-2362 MT00327674 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

912. NOQ-2362 MT00340505 548-7/0 09/02/2019 13/02/2019 

913. NOQ-2372 MT00319229 601-7/4 31/01/2019 05/02/2019 

914. NOQ-2439 MT00301840 758-7/0 07/02/2019 13/02/2019 

915. NOQ-2935 MT00310243 605-0/1 15/02/2019 20/02/2019 

916. NOQ-3561 MT00309554 548-7/0 11/02/2019 14/02/2019 

917. NOQ-3961 MT00337525 555-0/0 09/02/2019 13/02/2019 

918. NOQ-4631 MT00267180 704-8/1 06/02/2019 12/02/2019 

919. NOQ-4661 MT00334203 605-0/1 07/02/2019 13/02/2019 

920. NOQ-4661 MT00324988 703-0/1 09/02/2019 13/02/2019 

921. NOQ-5208 MT00332255 555-0/0 12/02/2019 15/02/2019 

922. NOQ-5346 MT00324420 550-9/0 07/02/2019 13/02/2019 

923. NOQ-5418 MT00325964 545-2/4 07/02/2019 13/02/2019 

924. NOQ-5751 MT00332957 604-1/2 07/02/2019 13/02/2019 

925. NOQ-5757 MT00329293 758-7/0 12/02/2019 14/02/2019 

926. NOQ-5966 MT00347354 518-5/1 15/02/2019 20/02/2019 

927. NOQ-6202 MT00300495 762-5/2 07/02/2019 13/02/2019 

928. NOQ-6D35 MT00295946 758-7/0 13/02/2019 19/02/2019 

929. NOQ-6D35 MT00316826 758-7/0 13/02/2019 19/02/2019 

930. NOQ-7184 MT00306742 758-7/0 11/02/2019 14/02/2019 

931. NOQ-8673 MT00335123 570-3/0 11/02/2019 14/02/2019 

932. NOQ-9353 MT00338544 554-1/2 09/02/2019 13/02/2019 

933. NOQ-9663 MT00335748 554-1/2 08/02/2019 13/02/2019 

934. NOR-0465 MT00330143 555-0/0 08/02/2019 13/02/2019 

935. NOR-0709 MT00339836 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

936. NOR-0957 MT00325898 763-3/2 18/02/2019 21/02/2019 

937. NOR-1026 MT00331519 555-0/0 05/02/2019 09/02/2019 

938. NOR-2212 MT00342469 518-5/1 12/02/2019 15/02/2019 

939. NOR-2243 MT00279497 518-5/1 12/02/2019 15/02/2019 

940. NOR-2550 MT00287934 703-0/1 12/02/2019 15/02/2019 

941. NOR-2958 MT00300478 762-5/2 06/02/2019 12/02/2019 

942. NOR-3119 MT00324424 762-5/1 08/02/2019 13/02/2019 

943. NOR-3203 MT00347403 518-5/1 15/02/2019 20/02/2019 

944. NOR-4979 MT00329659 518-5/1 05/02/2019 09/02/2019 

945. NOR-6809 MT00341300 570-3/0 11/02/2019 14/02/2019 

946. NOR-6907 MT00342570 518-5/1 13/02/2019 16/02/2019 

947. NOR-6928 MT00307397 595-9/1 07/02/2019 13/02/2019 

948. NOR-7481 MT00338788 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

949. NOR-7757 MT00310743 555-0/0 11/02/2019 14/02/2019 

950. NOR-8313 MT00347418 518-5/1 15/02/2019 20/02/2019 

951. NOR-8489 MT00301864 758-7/0 13/02/2019 19/02/2019 

952. NOR-8489 MT00340048 554-1/2 16/02/2019 20/02/2019 

953. NOR-8707 MT00344668 518-5/1 14/02/2019 19/02/2019 

954. NOR-9464 MT00279646 545-2/5 08/02/2019 13/02/2019 

955. NOR-9845 MT00315400 555-0/0 08/02/2019 13/02/2019 

956. NOR-9965 MT00329311 554-1/2 11/02/2019 14/02/2019 

957. NOS-0014 MT00332078 554-1/2 04/02/2019 08/02/2019 

958. NOS-0155 MT00338359 518-5/1 06/02/2019 12/02/2019 

959. NOS-0184 MT00344692 518-5/1 14/02/2019 19/02/2019 

960. NOS-0I23 MT00312141 736-6/2 06/02/2019 12/02/2019 

961. NOS-1713 MT00302799 758-7/0 12/02/2019 14/02/2019 

962. NOS-1713 MT00342564 758-7/0 13/02/2019 19/02/2019 

963. NOS-1826 MT00326943 548-7/0 13/02/2019 16/02/2019 

964. NOS-3333 MT00317980 706-4/0 12/02/2019 15/02/2019 

965. NOS-3473 MT00333362 538-0/0 07/02/2019 09/02/2019 
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966. NOS-3568 MT00345820 570-3/0 14/02/2019 19/02/2019 

967. NOS-3662 MT00335196 570-3/0 13/02/2019 16/02/2019 

968. NOS-3705 MT00307791 571-1/0 12/02/2019 15/02/2019 

969. NOS-3709 MT00343509 570-3/0 11/02/2019 14/02/2019 

970. NOS-4144 MT00317205 518-5/1 10/02/2019 14/02/2019 

971. NOS-5561 MT00320791 563-0/0 06/02/2019 12/02/2019 

972. NOS-7502 MT00325353 758-7/0 30/01/2019 02/02/2019 

973. NOS-7518 MT00334530 762-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

974. NOS-7858 MT00335994 758-7/0 07/02/2019 13/02/2019 

975. NOS-7981 MT00331076 554-1/2 05/02/2019 09/02/2019 

976. NOS-8249 MT00315160 545-2/5 05/02/2019 09/02/2019 

977. NOS-9396 MT00291980 518-5/1 12/02/2019 15/02/2019 

978. NOS-9609 MT00318727 758-7/0 02/02/2019 06/02/2019 

979. NOT-0495 MT00341271 570-3/0 11/02/2019 14/02/2019 

980. NOT-0G82 MT00326936 548-7/0 07/02/2019 13/02/2019 

981. NOT-1812 MT00338776 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

982. NOT-1812 MT00343542 570-3/0 11/02/2019 14/02/2019 

983. NOT-2211 MT00341702 555-0/0 14/02/2019 19/02/2019 

984. NOT-2590 MT00337501 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

985. NOT-4674 MT00268238 550-9/0 07/02/2019 13/02/2019 

986. NOT-5065 MT00336615 601-7/4 06/02/2019 12/02/2019 

987. NOT-5099 MT00277439 755-2/2 14/02/2019 19/02/2019 

988. NOT-5110 MT00345838 570-3/0 14/02/2019 19/02/2019 

989. NOT-5272 MT00308583 704-8/1 14/02/2019 19/02/2019 

990. NOT-5597 MT00337875 555-0/0 14/02/2019 16/02/2019 

991. NOT-6052 MT00346527 570-3/0 14/02/2019 19/02/2019 

992. NOT-7324 MT00287255 605-0/1 10/02/2019 14/02/2019 

993. NOT-7644 MT00326547 572-0/0 11/02/2019 14/02/2019 

994. NOT-8183 MT00340177 758-7/0 12/02/2019 14/02/2019 

995. NOT-8408 MT00340515 554-1/2 09/02/2019 13/02/2019 

996. NOT-8531 MT00330133 704-8/1 06/02/2019 12/02/2019 

997. NOT-8787 MT00314258 758-7/0 01/02/2019 05/02/2019 

998. NOT-9426 MT00339855 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

999. NOT-9937 MT00339827 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

1000. NOU-0232 MT00335459 703-0/1 12/02/2019 15/02/2019 

1001. NOU-0237 MT00327692 518-5/1 11/02/2019 14/02/2019 

1002. NOU-0616 MT00331119 584-3/4 14/02/2019 19/02/2019 

1003. NOU-0617 MT00341051 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

1004. NOU-1223 MT00326253 736-6/2 07/02/2019 13/02/2019 

1005. NOU-2276 MT00340511 554-1/2 09/02/2019 13/02/2019 

1006. NOU-2847 MT00345724 570-3/0 13/02/2019 16/02/2019 

1007. NOU-3362 MT00326288 604-1/2 12/02/2019 15/02/2019 

1008. NOU-4071 MT00308580 545-2/1 14/02/2019 19/02/2019 

1009. NOU-4271 MT00333996 762-5/1 05/02/2019 09/02/2019 

1010. NOU-4368 MT00339203 548-7/0 07/02/2019 12/02/2019 

1011. NOU-4881 MT00338034 758-7/0 05/02/2019 09/02/2019 

1012. NOU-5124 MT00335553 555-0/0 06/02/2019 12/02/2019 

1013. NOU-6040 MT00338755 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

1014. NOU-6110 MT00339245 555-0/0 09/02/2019 13/02/2019 

1015. NOU-7524 MT00287174 703-0/1 31/01/2019 05/02/2019 

1016. NOU-8925 MT00340131 758-7/0 08/02/2019 13/02/2019 

1017. NOU-9047 MT00343707 518-5/1 12/02/2019 15/02/2019 

1018. NOU-9221 MT00335414 763-3/2 05/02/2019 09/02/2019 

1019. NOU-9946 MT00340038 555-0/0 14/02/2019 19/02/2019 

1020. NOV-1316 MT00332956 605-0/1 07/02/2019 13/02/2019 

1021. NOV-1705 MT00308411 545-2/1 11/02/2019 14/02/2019 

1022. NOV-1835 MT00329851 758-7/0 04/02/2019 08/02/2019 

1023. NOV-2136 MT00310582 546-0/0 18/02/2019 21/02/2019 

1024. NOV-2279 MT00333331 545-2/1 05/02/2019 09/02/2019 

1025. NOV-2359 MT00316815 518-5/1 11/02/2019 14/02/2019 

1026. NOV-2359 MT00338152 555-0/0 11/02/2019 14/02/2019 

1027. NOV-2713 MT00337145 518-5/1 14/02/2019 19/02/2019 

1028. NOV-3068 MT00308996 704-8/1 07/02/2019 13/02/2019 

1029. NOV-3068 MT00308997 758-7/0 07/02/2019 13/02/2019 

1030. NOV-3661 MT00331115 545-2/1 13/02/2019 16/02/2019 

1031. NOV-3742 MT00339513 762-5/2 08/02/2019 13/02/2019 

1032. NOV-3742 MT00308547 762-5/1 09/02/2019 13/02/2019 

1033. NOV-5027 MT00319457 581-9/4 06/02/2019 12/02/2019 

1034. NOV-5311 MT00317663 604-1/2 08/02/2019 13/02/2019 

1035. NOV-5657 MT00339605 518-5/1 10/02/2019 14/02/2019 

1036. NOV-6777 MT00339646 518-5/1 10/02/2019 14/02/2019 

1037. NOV-6846 MT00294686 704-8/1 13/02/2019 16/02/2019 

1038. NOV-6881 MT00332959 604-1/2 07/02/2019 13/02/2019 

1039. NOV-7383 MT00341244 555-0/0 09/02/2019 13/02/2019 

1040. NOV-7642 MT00305966 555-0/0 08/02/2019 13/02/2019 

1041. NOV-7740 MT00340112 758-7/0 07/02/2019 13/02/2019 

1042. NOV-8875 MT00335165 570-3/0 11/02/2019 14/02/2019 

1043. NOV-8H19 MT00339204 604-1/1 07/02/2019 13/02/2019 

1044. NOW-1125 MT00289560 763-3/1 08/02/2019 13/02/2019 

1045. NOW-3314 MT00332526 703-0/1 30/01/2019 01/02/2019 

1046. NOW-3314 MT00332527 704-8/1 30/01/2019 01/02/2019 

1047. NOW-3639 MT00333395 604-1/2 11/02/2019 14/02/2019 

1048. NOW-3661 MT00338990 758-7/0 08/02/2019 13/02/2019 

1049. NOW-3962 MT00306762 554-1/3 12/02/2019 15/02/2019 

1050. NOW-4611 MT00327667 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

1051. NOW-5262 MT00302792 599-1/0 11/02/2019 14/02/2019 

1052. NOW-5892 MT00319482 555-0/0 13/02/2019 16/02/2019 

1053. NOW-6673 MT00338116 545-2/1 07/02/2019 13/02/2019 

1054. NOW-7417 MT00334333 604-1/2 09/02/2019 13/02/2019 

1055. NOW-8158 MT00346509 570-3/0 14/02/2019 19/02/2019 

1056. NOW-8206 MT00330151 555-0/0 10/02/2019 14/02/2019 

1057. NOW-8501 MT00341306 555-0/0 08/02/2019 13/02/2019 

1058. NOW-9099 MT00327688 605-0/1 07/02/2019 13/02/2019 

1059. NOW-9482 MT00331841 704-8/1 14/02/2019 19/02/2019 

1060. NOW-9664 MT00324717 703-0/1 08/02/2019 13/02/2019 

1061. NOW-9813 MT00339342 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

1062. NOW-9813 MT00343815 518-5/1 13/02/2019 16/02/2019 

1063. NOX-0400 MT00305882 604-1/2 31/01/2019 05/02/2019 

1064. NOX-0787 MT00324977 545-2/5 09/02/2019 13/02/2019 

1065. NOX-0926 MT00327916 704-8/1 07/02/2019 13/02/2019 

1066. NOX-1H17 MT00341039 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

1067. NOX-3232 MT00335544 604-1/2 05/02/2019 09/02/2019 

1068. NOX-3352 MT00335932 758-7/0 04/02/2019 08/02/2019 

1069. NOX-4145 MT00341014 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

1070. NOX-4145 MT00335185 570-3/0 13/02/2019 16/02/2019 

1071. NOX-4718 MT00287273 548-7/0 16/02/2019 21/02/2019 

1072. NOX-4J89 MT00304847 758-7/0 08/02/2019 13/02/2019 

1073. NOX-5117 MT00335587 604-1/2 08/02/2019 13/02/2019 

1074. NOX-5471 MT00338937 758-7/0 06/02/2019 12/02/2019 

1075. NOX-5640 MT00330025 518-5/1 08/02/2019 13/02/2019 

1076. NOX-6144 MT00342541 518-5/1 13/02/2019 16/02/2019 

1077. NOX-6789 MT00328071 555-0/0 30/01/2019 02/02/2019 

1078. NOX-6902 MT00345661 570-3/0 13/02/2019 16/02/2019 

1079. NOX-7292 MT00334321 604-1/2 09/02/2019 13/02/2019 

1080. NOX-7576 MT00340503 547-9/0 09/02/2019 13/02/2019 

1081. NOX-7723 MT00326851 601-7/4 05/02/2019 09/02/2019 

1082. NOX-9213 MT00317970 604-1/2 07/02/2019 13/02/2019 

1083. NOX-9546 MT00337738 545-2/6 07/02/2019 13/02/2019 

1084. NOX-9685 MT00332244 545-2/1 11/02/2019 14/02/2019 

1085. NOX-9847 MT00334245 548-7/0 14/02/2019 19/02/2019 

1086. NOX-9954 MT00339385 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

1087. NOY-0266 MT00303741 518-5/1 04/02/2019 08/02/2019 

1088. NOY-0349 MT00342558 703-0/1 13/02/2019 16/02/2019 

1089. NOY-2245 MT00345700 570-3/0 13/02/2019 16/02/2019 

1090. NOY-2245 MT00346525 570-3/0 14/02/2019 19/02/2019 

1091. NOY-2413 MT00345706 570-3/0 13/02/2019 16/02/2019 

1092. NOY-2413 MT00345855 570-3/0 14/02/2019 19/02/2019 

1093. NOY-2593 MT00334897 545-2/1 14/02/2019 19/02/2019 

1094. NOY-3030 MT00322492 762-5/2 14/02/2019 19/02/2019 

1095. NOY-3233 MT00340018 550-9/0 11/02/2019 14/02/2019 

1096. NOY-3502 MT00344749 605-0/1 18/02/2019 21/02/2019 

1097. NOY-3561 MT00336612 763-3/1 05/02/2019 09/02/2019 

1098. NOY-3597 MT00338452 545-2/1 11/02/2019 14/02/2019 

1099. NOY-4681 MT00289559 545-2/1 08/02/2019 13/02/2019 

1100. NOY-4833 MT00289598 555-0/0 12/02/2019 15/02/2019 

1101. NOY-5039 MT00328457 548-7/0 06/02/2019 12/02/2019 

1102. NOY-5612 MT00332631 562-2/2 12/02/2019 15/02/2019 

1103. NOY-5746 MT00332938 758-7/0 02/02/2019 06/02/2019 

1104. NOY-5887 MT00305522 555-0/0 07/02/2019 13/02/2019 

1105. NOY-5922 MT00340637 555-0/0 14/02/2019 19/02/2019 

1106. NOY-6216 MT00324716 550-9/0 07/02/2019 13/02/2019 

1107. NOY-6760 MT00338650 762-5/2 11/02/2019 14/02/2019 

1108. NOY-6793 MT00343945 570-3/0 13/02/2019 19/02/2019 

1109. NOY-7711 MT00342536 518-5/1 13/02/2019 16/02/2019 

1110. NOY-7J48 MT00297594 555-0/0 12/02/2019 15/02/2019 

1111. NOY-8153 MT00341305 555-0/0 08/02/2019 13/02/2019 

1112. NOY-8153 MT00341225 555-0/0 08/02/2019 13/02/2019 

1113. NOY-8543 MT00338047 758-7/0 05/02/2019 09/02/2019 

1114. NOY-8694 MT00338127 605-0/1 08/02/2019 13/02/2019 

1115. NOY-9738 MT00329960 554-1/1 01/02/2019 06/02/2019 

1116. NOY-9758 MT00279494 704-8/1 08/02/2019 13/02/2019 

1117. NOY-9758 MT00287593 703-0/1 11/02/2019 14/02/2019 

1118. NOZ-0230 MT00332081 554-1/2 04/02/2019 08/02/2019 

1119. NOZ-0806 MT00318063 758-7/0 08/02/2019 13/02/2019 

1120. NOZ-1046 MT00339802 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

1121. NOZ-2523 MT00315589 573-8/0 07/02/2019 13/02/2019 

1122. NOZ-3144 MT00334929 555-0/0 12/02/2019 15/02/2019 

1123. NOZ-3784 MT00326256 555-0/0 08/02/2019 13/02/2019 

1124. NOZ-4793 MT00318062 758-7/0 08/02/2019 13/02/2019 

1125. NOZ-5016 MT00283857 560-6/0 14/02/2019 19/02/2019 

1126. NOZ-5426 MT00332914 758-7/0 02/02/2019 06/02/2019 

1127. NOZ-5587 MT00334018 704-8/1 12/02/2019 15/02/2019 

1128. NOZ-5887 MT00342426 518-5/1 11/02/2019 14/02/2019 

1129. NOZ-6173 MT00289589 555-0/0 11/02/2019 14/02/2019 

1130. NOZ-7263 MT00328893 562-2/3 11/02/2019 14/02/2019 

1131. NOZ-8285 MT00319478 555-0/0 13/02/2019 16/02/2019 

1132. NOZ-8510 MT00329864 758-7/0 06/02/2019 12/02/2019 

1133. NOZ-8779 MT00336566 758-7/0 07/02/2019 13/02/2019 

1134. NOZ-9900 MT00326284 573-8/0 12/02/2019 15/02/2019 

1135. NPA-0054 MT00309163 554-1/2 31/01/2019 05/02/2019 

1136. NPA-0837 MT00341031 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

1137. NPA-1242 MT00321146 555-0/0 08/02/2019 13/02/2019 

1138. NPA-1242 MT00289557 555-0/0 08/02/2019 13/02/2019 

1139. NPA-1259 MT00327539 545-2/5 07/02/2019 13/02/2019 

1140. NPA-1425 MT00338443 518-5/1 08/02/2019 13/02/2019 

1141. NPA-2327 MT00333065 763-3/1 15/02/2019 20/02/2019 

1142. NPA-2362 MT00339858 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

1143. NPA-2466 MT00338048 758-7/0 05/02/2019 08/02/2019 

1144. NPA-2466 MT00340105 758-7/0 07/02/2019 12/02/2019 

1145. NPA-2657 MT00337382 703-0/1 13/02/2019 16/02/2019 

1146. NPA-2657 MT00337384 704-8/1 13/02/2019 16/02/2019 

1147. NPA-3131 MT00318721 758-7/0 02/02/2019 06/02/2019 

1148. NPA-3515 MT00339608 518-5/1 10/02/2019 14/02/2019 

1149. NPA-4141 MT00283840 605-0/1 08/02/2019 13/02/2019 

1150. NPA-4151 MT00340939 605-0/1 14/02/2019 19/02/2019 

1151. NPA-4379 MT00313250 758-7/0 01/02/2019 05/02/2019 

1152. NPA-4429 MT00317268 605-0/1 18/02/2019 21/02/2019 

1153. NPA-4940 MT00346437 570-3/0 14/02/2019 19/02/2019 

1154. NPA-4941 MT00307759 571-1/0 07/02/2019 13/02/2019 

1155. NPA-4941 MT00338757 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

1156. NPA-4950 MT00333827 758-7/0 08/02/2019 13/02/2019 

1157. NPA-4950 MT00338194 548-7/0 13/02/2019 16/02/2019 

1158. NPA-5225 MT00339828 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

1159. NPA-5334 MT00332919 758-7/0 02/02/2019 06/02/2019 

1160. NPA-5651 MT00337355 703-0/1 11/02/2019 14/02/2019 

1161. NPA-6181 MT00345653 570-3/0 13/02/2019 16/02/2019 

1162. NPA-6708 MT00329165 545-2/1 11/02/2019 14/02/2019 

1163. NPA-6849 MT00338459 545-2/1 12/02/2019 15/02/2019 

1164. NPA-7099 MT00338141 555-0/0 11/02/2019 14/02/2019 

1165. NPA-8152 MT00327694 518-5/1 11/02/2019 14/02/2019 

1166. NPA-8556 MT00296890 758-7/0 09/02/2019 13/02/2019 

1167. NPA-8747 MT00345410 758-7/0 13/02/2019 19/02/2019 

1168. NPA-8973 MT00339299 548-7/0 13/02/2019 16/02/2019 

1169. NPB-0246 MT00338728 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

1170. NPB-0246 MT00337853 545-2/1 12/02/2019 15/02/2019 

1171. NPB-0613 MT00310201 704-8/1 11/02/2019 14/02/2019 

1172. NPB-0678 MT00308563 555-0/0 12/02/2019 15/02/2019 

1173. NPB-0706 MT00327540 545-2/5 07/02/2019 13/02/2019 
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1174. NPB-1100 MT00315586 555-0/0 05/02/2019 09/02/2019 

1175. NPB-1305 MT00315193 545-2/1 13/02/2019 16/02/2019 

1176. NPB-1371 MT00325683 581-9/6 01/02/2019 06/02/2019 

1177. NPB-1813 MT00333925 758-7/0 04/02/2019 08/02/2019 

1178. NPB-2584 MT00325967 555-0/0 07/02/2019 13/02/2019 

1179. NPB-3584 MT00337948 758-7/0 07/02/2019 13/02/2019 

1180. NPB-3701 MT00333248 703-0/1 09/02/2019 13/02/2019 

1181. NPB-3753 MT00334011 545-2/1 10/02/2019 14/02/2019 

1182. NPB-4C81 MT00346497 570-3/0 14/02/2019 19/02/2019 

1183. NPB-5025 MT00337558 555-0/0 09/02/2019 13/02/2019 

1184. NPB-5319 MT00328387 554-1/2 07/02/2019 13/02/2019 

1185. NPB-5919 MT00337755 545-2/1 07/02/2019 13/02/2019 

1186. NPB-7108 MT00331543 758-7/0 09/02/2019 13/02/2019 

1187. NPB-8860 MT00316811 518-5/1 11/02/2019 14/02/2019 

1188. NPB-9221 MT00313259 758-7/0 01/02/2019 05/02/2019 

1189. NPB-9221 MT00323955 758-7/0 11/02/2019 14/02/2019 

1190. NTC-9516 MT00326261 763-3/1 08/02/2019 13/02/2019 

1191. NUK-3849 MT00279782 763-3/2 04/02/2019 06/02/2019 

1192. NUK-9500 MT00328569 703-0/1 07/02/2019 13/02/2019 

1193. NUL-8E19 MT00309177 554-1/2 02/02/2019 06/02/2019 

1194. NVY-1966 MT00337510 518-5/1 07/02/2019 12/02/2019 

1195. OAA-0195 MT00325681 605-0/1 31/01/2019 05/02/2019 

1196. OAA-0764 MT00294327 599-1/0 14/02/2019 19/02/2019 

1197. OAA-1361 MT00309808 518-5/1 16/02/2019 20/02/2019 

1198. OAA-2054 MT00332157 605-0/1 08/02/2019 13/02/2019 

1199. OAA-2D01 MT00332968 605-0/1 11/02/2019 14/02/2019 

1200. OAA-3051 MT00335992 758-7/0 07/02/2019 13/02/2019 

1201. OAA-3051 MT00327671 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

1202. OAA-3051 MT00314172 758-7/0 12/02/2019 14/02/2019 

1203. OAA-3114 MT00294326 545-2/1 12/02/2019 15/02/2019 

1204. OAA-3394 MT00287264 703-0/1 14/02/2019 19/02/2019 

1205. OAA-4468 MT00331796 554-1/1 16/02/2019 20/02/2019 

1206. OAA-4756 MT00343903 758-7/0 12/02/2019 14/02/2019 

1207. OAA-5407 MT00328886 545-2/4 11/02/2019 14/02/2019 

1208. OAA-5500 MT00308764 604-1/2 15/02/2019 20/02/2019 

1209. OAA-5657 MT00345675 570-3/0 13/02/2019 16/02/2019 

1210. OAA-6463 MT00327690 518-5/1 11/02/2019 14/02/2019 

1211. OAA-6730 MT00331557 555-0/0 12/02/2019 14/02/2019 

1212. OAA-6954 MT00285888 554-1/1 05/02/2019 09/02/2019 

1213. OAA-6965 MT00329867 547-9/0 06/02/2019 12/02/2019 

1214. OAA-7074 MT00325583 545-2/5 05/02/2019 09/02/2019 

1215. OAA-7702 MT00326275 763-3/1 10/02/2019 14/02/2019 

1216. OAA-7795 MT00334332 604-1/2 09/02/2019 13/02/2019 

1217. OAA-8096 MT00335554 555-0/0 06/02/2019 12/02/2019 

1218. OAA-9102 MT00340919 736-6/2 14/02/2019 19/02/2019 

1219. OAA-9187 MT00340201 604-1/2 08/02/2019 13/02/2019 

1220. OAA-9187 MT00310742 585-1/1 11/02/2019 14/02/2019 

1221. OAA-9187 MT00314160 604-1/2 12/02/2019 15/02/2019 

1222. OAB-0696 MT00331761 554-1/2 07/02/2019 13/02/2019 

1223. OAB-0696 MT00339515 554-1/2 08/02/2019 13/02/2019 

1224. OAB-1083 MT00326784 548-7/0 12/02/2019 15/02/2019 

1225. OAB-1343 MT00341012 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

1226. OAB-2424 MT00268235 545-2/6 05/02/2019 09/02/2019 

1227. OAB-2424 MT00315016 545-2/6 07/02/2019 13/02/2019 

1228. OAB-2718 MT00337746 549-5/0 07/02/2019 13/02/2019 

1229. OAB-2751 MT00340607 549-5/0 11/02/2019 14/02/2019 

1230. OAB-2760 MT00345649 570-3/0 13/02/2019 16/02/2019 

1231. OAB-2784 MT00337845 555-0/0 12/02/2019 15/02/2019 

1232. OAB-2881 MT00332045 572-0/0 31/01/2019 05/02/2019 

1233. OAB-3314 MT00343866 518-5/1 13/02/2019 16/02/2019 

1234. OAB-4138 MT00338546 554-1/2 09/02/2019 13/02/2019 

1235. OAB-4221 MT00344111 518-5/1 14/02/2019 19/02/2019 

1236. OAB-4650 MT00343575 570-3/0 13/02/2019 16/02/2019 

1237. OAB-4802 MT00339721 604-1/2 14/02/2019 19/02/2019 

1238. OAB-5099 MT00338027 758-7/0 05/02/2019 09/02/2019 

1239. OAB-5493 MT00339236 554-1/2 08/02/2019 13/02/2019 

1240. OAB-8447 MT00326875 605-0/1 14/02/2019 19/02/2019 

1241. OAB-8556 MT00337833 555-0/0 11/02/2019 14/02/2019 

1242. OAB-9346 MT00310720 584-3/4 07/02/2019 13/02/2019 

1243. OAB-9767 MT00345627 570-3/0 13/02/2019 16/02/2019 

1244. OAC-0442 MT00292393 573-8/0 11/02/2019 14/02/2019 

1245. OAC-0513 MT00328382 554-1/2 06/02/2019 12/02/2019 

1246. OAC-0661 MT00341262 555-0/0 11/02/2019 14/02/2019 

1247. OAC-1004 MT00338021 758-7/0 05/02/2019 09/02/2019 

1248. OAC-1128 MT00344123 584-3/4 14/02/2019 19/02/2019 

1249. OAC-1772 MT00332141 573-8/0 06/02/2019 12/02/2019 

1250. OAC-1772 MT00332142 704-8/1 06/02/2019 12/02/2019 

1251. OAC-1960 MT00307787 518-5/1 11/02/2019 14/02/2019 

1252. OAC-3944 MT00342721 545-2/1 12/02/2019 15/02/2019 

1253. OAC-3F50 MT00345720 570-3/0 13/02/2019 16/02/2019 

1254. OAC-4175 MT00335114 570-3/0 11/02/2019 14/02/2019 

1255. OAC-4402 MT00321607 545-2/5 08/02/2019 13/02/2019 

1256. OAC-5263 MT00341211 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

1257. OAC-5830 MT00337029 518-5/1 04/02/2019 08/02/2019 

1258. OAC-5920 MT00338944 518-5/2 07/02/2019 13/02/2019 

1259. OAC-5974 MT00327680 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

1260. OAC-6875 MT00338724 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

1261. OAC-7316 MT00330137 555-0/0 07/02/2019 12/02/2019 

1262. OAC-7650 MT00323953 599-1/0 08/02/2019 13/02/2019 

1263. OAC-7762 MT00308569 545-2/1 13/02/2019 16/02/2019 

1264. OAC-8378 MT00338760 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

1265. OAC-8396 MT00306758 545-2/6 12/02/2019 15/02/2019 

1266. OAC-8507 MT00337106 554-1/4 10/02/2019 14/02/2019 

1267. OAC-9301 MT00309553 762-5/2 11/02/2019 14/02/2019 

1268. OAC-9394 MT00337862 545-2/1 13/02/2019 16/02/2019 

1269. OAC-9437 MT00328479 555-0/0 07/02/2019 13/02/2019 

1270. OAC-9719 MT00333223 703-0/1 07/02/2019 13/02/2019 

1271. OAD-0184 MT00346438 570-3/0 14/02/2019 19/02/2019 

1272. OAD-0286 MT00343703 518-5/1 12/02/2019 15/02/2019 

1273. OAD-0384 MT00341027 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

1274. OAD-0622 MT00318070 704-8/1 11/02/2019 14/02/2019 

1275. OAD-0923 MT00338054 758-7/0 05/02/2019 09/02/2019 

1276. OAD-1069 MT00337330 704-8/1 10/02/2019 14/02/2019 

1277. OAD-1069 MT00337331 703-0/1 10/02/2019 14/02/2019 

1278. OAD-1318 MT00338775 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

1279. OAD-1J43 MT00330980 762-5/2 10/02/2019 14/02/2019 

1280. OAD-1J43 MT00330992 762-5/2 12/02/2019 15/02/2019 

1281. OAD-2508 MT00340029 555-0/0 12/02/2019 15/02/2019 

1282. OAD-2509 MT00336409 518-5/1 08/02/2019 13/02/2019 

1283. OAD-2509 MT00347373 518-5/1 15/02/2019 20/02/2019 

1284. OAD-2792 MT00335594 604-1/2 08/02/2019 13/02/2019 

1285. OAD-3062 MT00340178 758-7/0 12/02/2019 14/02/2019 

1286. OAD-3129 MT00345748 570-3/0 13/02/2019 16/02/2019 

1287. OAD-3203 MT00291967 604-1/2 06/02/2019 12/02/2019 

1288. OAD-3217 MT00344679 518-5/1 14/02/2019 19/02/2019 

1289. OAD-3222 MT00338509 554-1/2 05/02/2019 09/02/2019 

1290. OAD-4246 MT00316837 518-5/1 13/02/2019 16/02/2019 

1291. OAD-4473 MT00344661 518-5/1 14/02/2019 19/02/2019 

1292. OAD-4733 MT00342016 518-5/2 14/02/2019 19/02/2019 

1293. OAD-4D25 MT00337851 548-7/0 12/02/2019 15/02/2019 

1294. OAD-5426 MT00334301 604-1/2 05/02/2019 09/02/2019 

1295. OAD-6644 MT00341094 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

1296. OAD-6795 MT00319271 581-9/4 07/02/2019 13/02/2019 

1297. OAD-7129 MT00332961 604-1/1 07/02/2019 13/02/2019 

1298. OAD-7523 MT00334547 762-5/2 11/02/2019 14/02/2019 

1299. OAD-7628 MT00339269 573-8/0 09/02/2019 13/02/2019 

1300. OAD-8712 MT00291982 518-5/1 12/02/2019 15/02/2019 

1301. OAD-9263 MT00312149 599-1/0 15/02/2019 20/02/2019 

1302. OAD-9793 MT00339364 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

1303. OAE-0457 MT00319265 581-9/4 07/02/2019 13/02/2019 

1304. OAE-1463 MT00271880 703-0/1 17/02/2019 21/02/2019 

1305. OAE-1898 MT00315701 605-0/1 06/02/2019 12/02/2019 

1306. OAE-1898 MT00342432 518-5/1 11/02/2019 14/02/2019 

1307. OAE-2109 MT00307400 554-1/2 07/02/2019 13/02/2019 

1308. OAE-2246 MT00341017 570-3/0 08/02/2019 13/02/2019 

1309. OAE-2871 MT00337208 704-8/1 08/02/2019 13/02/2019 

1310. OAE-3215 MT00337004 518-5/1 04/02/2019 08/02/2019 

1311. OAE-3435 MT00333384 538-0/0 08/02/2019 12/02/2019 

1312. OAE-3557 MT00297719 685-8/0 11/02/2019 14/02/2019 

1313. OAE-4025 MT00342569 518-5/1 13/02/2019 16/02/2019 

1314. OAE-4063 MT00306705 550-9/0 08/02/2019 13/02/2019 

1315. OAE-4497 MT00337808 555-0/0 07/02/2019 13/02/2019 

1316. OAE-4497 MT00337840 555-0/0 12/02/2019 15/02/2019 

1317. OAE-4507 MT00334521 758-7/0 04/02/2019 08/02/2019 

1318. OAE-5600 MT00230086 555-0/0 11/02/2019 14/02/2019 

1319. OAE-6276 MT00340519 554-1/2 12/02/2019 15/02/2019 

1320. OAE-6655 MT00317655 555-0/0 08/02/2019 13/02/2019 

1321. OAE-7990 MT00333169 518-5/1 05/02/2019 09/02/2019 

1322. OAE-8379 MT00338934 758-7/0 06/02/2019 12/02/2019 

1323. OAE-8981 MT00339805 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

1324. OAF-0334 MT00326695 649-1/0 01/02/2019 06/02/2019 

1325. OAF-0504 MT00326543 604-1/2 11/02/2019 14/02/2019 

1326. OAF-1086 MT00339392 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

1327. OAF-1249 MT00305975 704-8/1 13/02/2019 16/02/2019 

1328. OAF-1362 MT00339683 545-2/1 12/02/2019 15/02/2019 

1329. OAF-1889 MT00322564 548-7/0 13/02/2019 16/02/2019 

1330. OAF-2404 MT00333232 548-7/0 07/02/2019 13/02/2019 

1331. OAF-2477 MT00335081 556-8/0 16/02/2019 20/02/2019 

1332. OAF-2738 MT00272700 545-2/5 11/02/2019 14/02/2019 

1333. OAF-3456 MT00332168 567-3/1 11/02/2019 14/02/2019 

1334. OAF-4224 MT00340183 758-7/0 12/02/2019 14/02/2019 

1335. OAF-4265 MT00320776 548-7/0 30/01/2019 01/02/2019 

1336. OAF-4265 MT00326765 555-0/0 05/02/2019 09/02/2019 

1337. OAF-4368 MT00338640 556-8/0 06/02/2019 12/02/2019 

1338. OAF-4487 MT00289596 555-0/0 12/02/2019 15/02/2019 

1339. OAF-4735 MT00335007 762-5/2 06/02/2019 12/02/2019 

1340. OAF-5381 MT00339351 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

1341. OAF-6621 MT00282989 762-5/2 09/02/2019 14/02/2019 

1342. OAF-6754 MT00327664 518-5/1 07/02/2019 13/02/2019 

1343. OAF-7260 MT00311933 703-0/1 05/02/2019 09/02/2019 

1344. OAF-7477 MT00271851 685-8/0 12/02/2019 14/02/2019 

1345. OAF-7707 MT00311942 604-1/2 08/02/2019 13/02/2019 

1346. OAF-7745 MT00322474 762-5/2 06/02/2019 12/02/2019 

1347. OAF-7745 MT00331525 551-7/2 07/02/2019 13/02/2019 

1348. OAF-7829 MT00326929 545-2/5 07/02/2019 13/02/2019 

1349. OAF-8326 MT00335383 704-8/1 11/02/2019 14/02/2019 

1350. OAF-9453 MT00330968 758-7/0 07/02/2019 13/02/2019 

1351. OAF-9521 MT00325571 605-0/1 05/02/2019 09/02/2019 

1352. OAF-9568 MT00317100 758-7/0 11/02/2019 14/02/2019 

1353. OAF-9647 MT00340182 758-7/0 12/02/2019 14/02/2019 

1354. OAG-0089 MT00335240 545-2/1 06/02/2019 09/02/2019 

1355. OAG-0102 MT00335063 599-1/0 14/02/2019 19/02/2019 

1356. OAG-1662 MT00345365 703-0/1 17/02/2019 21/02/2019 

1357. OAG-1662 MT00345366 704-8/1 17/02/2019 21/02/2019 

1358. OAG-2471 MT00332146 704-8/1 08/02/2019 13/02/2019 

1359. OAG-2471 MT00332147 685-8/0 08/02/2019 13/02/2019 

1360. OAG-2570 MT00332247 601-7/4 12/02/2019 15/02/2019 

1361. OAG-2824 MT00327651 518-5/1 01/02/2019 05/02/2019 

1362. OAG-3430 MT00331217 649-1/0 07/02/2019 13/02/2019 

1363. OAG-3447 MT00345319 703-0/1 13/02/2019 16/02/2019 

1364. OAG-3447 MT00345320 704-8/1 13/02/2019 16/02/2019 

1365. OAG-4267 MT00347622 554-1/2 18/02/2019 21/02/2019 

1366. OAG-4443 MT00334034 601-7/5 14/02/2019 19/02/2019 

1367. OAG-4456 MT00308417 545-2/1 13/02/2019 16/02/2019 

1368. OAG-4626 MT00343733 518-5/1 15/02/2019 20/02/2019 

1369. OAG-4725 MT00304437 704-8/1 10/02/2019 14/02/2019 

1370. OAG-4930 MT00303747 518-5/1 04/02/2019 08/02/2019 

1371. OAG-4930 MT00341617 758-7/0 12/02/2019 14/02/2019 

1372. OAG-5172 MT00335360 605-0/1 05/02/2019 09/02/2019 

1373. OAG-5C56 MT00335047 762-5/2 12/02/2019 15/02/2019 

1374. OAG-6369 MT00336407 763-3/1 08/02/2019 13/02/2019 

1375. OAG-6502 MT00346520 570-3/0 14/02/2019 19/02/2019 

1376. OAG-6582 MT00347608 554-1/2 16/02/2019 20/02/2019 

1377. OAG-6680 MT00322270 545-2/5 16/02/2019 20/02/2019 

1378. OAG-7126 MT00325862 548-7/0 06/02/2019 12/02/2019 

1379. OAG-7616 MT00337727 555-0/0 06/02/2019 12/02/2019 

1380. OAG-7710 MT00313398 545-2/1 30/01/2019 01/02/2019 

1381. OAG-8051 MT00325965 555-0/0 07/02/2019 13/02/2019 




